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Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

APRESENTAÇÃO

Colega

O conjunto de dispositivos legais que regem o exercício da 
profissão contábil precisa ser de conhecimento de todos 
os que fazem da Contabilidade a sua profissão. Dentro 
dessa premissa, destacamos aqueles textos que conside-
ramos essenciais, compilando-os na presente publicação.

Importa salientar as alterações promovidas na nossa lei 
orgânica, por força da Lei nº 12.249-10, que, dentre ou-
tras modificações, tratou de extinguir a figura do registro 
secundário, alterar as penalidades por descumprimento 
da legislação e instituir o exame de suficiência como con-
dição para obtenção de registro profissional.

Esta edição integra o Programa de Fiscalização Preventi-
va – Educação Continuada deste CRCRS e foi elaborada 
com o intuito de difundir amplamente o seu conteúdo, 
para todos os contadores e técnicos em contabilidade re-
gistrados neste Conselho.

Assim, este livreto reúne a lei orgânica da profissão 
contábil, o Decreto-Lei nº 9.295-46, alterado pela Lei nº 
12.249-10; o Decreto-Lei nº 1.040-69; a Resolução CFC 
nº 803-96, que aprova o Código de Ética; a Resolução 
CFC nº 1.530-2017, relacionada à Coaf; e outras cujo 
conhecimento é fundamental.



Estas páginas de normas precisam estar presentes no dia 
a dia de todo o profissional contábil, pois representam a 
base que deve nortear o exercício da profissão.

Porto Alegre, outubro de 2017.

Contador Antônio Palácios
Presidente do CRCRS – Gestão 2016/2017
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DECRETO -LEI Nº 9.295(1)  
DE 27 DE MAIO DE 1946

Cria o Conselho Federal de Contabilidade, define as atri-
buições do Contador e do Técnico em Contabilidade, e dá 

outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Capítulo I

DO CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE E DOS CONSELHOS 

REGIONAIS

Art. 1° Ficam criados o Conselho Federal de Contabilida-
de e os Conselhos Regionais de Contabilidade, de acordo 
com o que preceitua o presente Decreto-Lei.

Art. 2º A fiscalização do exercício da profissão contábil, 
assim entendendo-se os profissionais habilitados como 
contadores e técnicos em contabilidade, será exercida pelo 
Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos Re-
gionais de Contabilidade a que se refere o art. 1º.(4)

Art. 3° Terá sua sede no Distrito Federal o Conselho Fe-
deral de Contabilidade, ao qual ficam subordinados os 
Conselhos Regionais.

Art. 4º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.040, de 21 de 
outubro de 1969, com nova redação dada pela Lei nº 
11.160-2005).

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.040, 
de 21 de outubro de 1969, com nova redação dada pela 
Lei nº 11.160-2005)

Art. 5° (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.040, de 21 de 
outubro de 1969.)
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Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.040, 
de 21 de outubro de 1969.)

Art. 6° São atribuições do Conselho Federal de Conta-
bilidade:

a) organizar o seu Regimento Interno;

b) aprovar os Regimentos Internos organizados pelos 
Conselhos Regionais, modificando o que se tornar 
necessário, a fim de manter a respectiva unidade de 
ação;

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas 
nos Conselhos Regionais e dirimi-las;

d) decidir, em última instância, os recursos de penalida-
de imposta pelos Conselhos Regionais;

e) publicar o relatório anual de seus trabalhos, em que 
deverá figurar a relação de todos os profissionais re-
gistrados;

f) regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de 
Suficiência, do cadastro de qualificação técnica e dos 
programas de educação continuada; e editar Normas 
Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica e 
profissional.(4)

Art. 7° Ao Presidente compete, além da direção do Con-
selho, a suspensão de qualquer decisão que o mesmo 
tome e lhe pareça inconveniente.

Parágrafo único. O ato da suspensão vigorará até novo 
julgamento do caso, para o qual o Presidente convocará 
segunda reunião no prazo de quinze dias, a contar de seu 
ato, e se no segundo julgamento o Conselho mantiver, 
por dois terços de seus membros, a decisão suspensa, esta 
entrará em vigor imediatamente.
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Art. 8° Constitui renda do Conselho Federal de Conta-
bilidade:

a) 1/5 da renda bruta de cada Conselho Regional nela 
não se compreendendo doações, legados e subven-
ções;

b) doação e legados;

c) subvenções dos Governos.

Art. 9° Os Conselhos Regionais de Contabilidade serão 
organizados nos moldes do Conselho Federal, cabendo a 
este fixar-lhes o número de componentes, determinando 
a forma da eleição local para sua composição inclusive do 
respectivo Presidente.

O art. 4º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21 de outubro de 
1969 (alterado pela Lei nº 5.730, de 08-11-71), reza:

“Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade 
e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de 
eleição direta, através do voto pessoal, secreto e obriga-
tório, aplicando-se pena de multa em importância corres-
pondente a até o valor da anuidade, ao contabilista que 
deixar de votar sem causa justificada.”

Segundo o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.040-69, o Presiden-
te do Conselho Regional terá mandato de 2 (dois) anos e 
será eleito dentre seus respectivos membros contadores, 
admitida uma única reeleição consecutiva, não podendo 
o período presidencial ultrapassar o término do mandato 
como conselheiro.

De acordo com o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.040-69 (al-
terado pela Lei nº 5.730, de 08-11-71), o mandato dos 
membros e respectivos suplentes do Conselho Regional 
será de 4 (quatro) anos, renovando-se a sua composição 
de 2 (dois) em 2 (dois) anos alternadamente, por 1/3 (um 
terço) e por 2/3 (dois terços).

Conforme o art. 5º do Decreto-Lei nº 1.040-69, as elei-
ções para os Conselhos Regionais serão realizadas no má-
ximo 60 (sessenta) dias e no mínimo 30 (trinta) dias antes 
do término dos mandatos.
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Parágrafo único. O Conselho promoverá a instalação, 
nos Estados, nos Territórios e nos Municípios dos órgãos 
julgados necessários, podendo estender-se a mais de um 
Estado a ação de quaisquer deles.

Art. 10.  São atribuições dos Conselhos Regionais:

a) expedir e registrar a carteira profissional prevista no 
art. 17; (2)

b) examinar reclamações e representações escritas acer-
ca dos serviços de registro e das infrações dos dispo-
sitivos legais vigentes, relativos ao exercício da profis-
são de contabilista, decidindo a respeito;

c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e 
técnico em contabilidade, impedindo e punindo as 
infrações, e, bem assim, enviando às autoridades 
competentes minuciosos e documentados relatórios 
sobre fatos que apurarem, e cuja solução ou repres-
são não seja de sua alçada;

d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relação 
dos profissionais registrados;

e) elaborar a proposta de seu regimento interno, sub-
metendo-o à aprovação do Conselho Federal de 
Contabilidade;

f) representar ao Conselho Federal de Contabilidade 
acerca de novas medidas necessárias, para regulari-
dade do serviço e para fiscalização do exercício das 
profissões previstas na alínea “b”, deste artigo;

g) admitir a colaboração das entidades de classe nos ca-
sos relativos à matéria das alíneas anteriores.

Art. 11. A renda dos Conselhos Regionais será constituí-
da do seguinte:
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a) 4/5 da taxa de expedição das carteiras profissionais 
estabelecidas no art. 17 e seu parágrafo único;

b) 4/5 das multas aplicadas conforme alínea “b”, do ar-
tigo anterior;

c) 4/5 da arrecadação da anuidade prevista no art. 21 e 
seus parágrafos;

d) doações e legados;

e) subvenções dos Governos.

Capítulo II

DO REGISTRO DA CARTEIRA 
PROFISSIONAL

Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei 
somente poderão exercer a profissão após a regular con-
clusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em 
Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de 
Contabilidade a que estiverem sujeitos.(4)

§ 1º O exercício da profissão, sem o registro a que alude 
este artigo, será considerado como infração do presente 
Decreto-Lei.(4)

§ 2º Os técnicos em contabilidade já registrados em Con-
selho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-
-lo até 1º de junho de 2015 têm assegurado o seu direito 
ao exercício da profissão.(4)

Art. 13. Os profissionais punidos por inobservância do 
artigo anterior, e seu parágrafo único, não poderão obter 
o registro sem provar o pagamento das multas em que 
houverem incorrido.
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O parágrafo único do art. 12, mencionado no art. 13, foi 
desdobrado em §§ 1º e 2º pela Lei nº 12.249, de 11-06-
2010.

Art. 14. Se o profissional, registrado em quaisquer dos 
Conselhos Regionais de Contabilidade, mudar de domi-
cílio, fará visar, no Conselho Regional a que o novo local 
dos seus trabalhos estiver sujeito, a carteira profissional 
de que trata o art. 17. Considera-se que há mudança, des-
de que o profissional exerça qualquer das profissões, no 
novo domicílio, por prazo maior de noventa dias.

Art. 15. Os indivíduos, firmas, sociedades, associações, 
companhias e empresas em geral, e suas filiais que exer-
çam ou explorem, sob qualquer forma, serviços técnicos 
contábeis, ou a seu cargo tiverem alguma seção que a 
tal se destine, somente poderão executar os respectivos 
serviços, depois de provarem, perante os Conselhos de 
Contabilidade, que os encarregados da parte técnica são 
exclusivamente profissionais habilitados e registrados na 
forma da lei.

Parágrafo único. As substituições dos profissionais 
obrigam a nova prova, por parte das entidades a que se 
refere este artigo.

Art. 16. O Conselho Federal organizará, anualmente, 
com as alterações havidas e em ordem alfabética, a re-
lação completa dos registros, classificados conforme os 
títulos de habilitação e a fará publicar no Diário Oficial.

Art. 17. A todo profissional registrado de acordo com 
este Decreto-Lei, será entregue uma carteira profissional, 
numerada, registrada e visada no Conselho Regional res-
pectivo, a qual conterá: (2)

a) seu nome por extenso;

b) sua filiação;
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c) sua nacionalidade e naturalidade;

d) a data do seu nascimento;

e) denominação da escola em que se formou ou decla -
ração de sua categoria de provisionado;

f) a data em que foi diplomado ou provisionado, bem 
como, indicação do número do registro no órgão 
competente do Departamento Nacional de Educa-
ção;

g) a natureza do título ou dos títulos de sua habilitação;

h) o número do registro do Conselho Regional respec-
tivo;

i) sua fotografia de frente e impressão dactiloscópica 
do polegar;

j) sua assinatura.

Parágrafo único. A expedição da carteira fica sujeita à 
taxa de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros). (3)

Art. 18. A carteira profissional substituirá o diploma ou o 
título de provisionamento para os efeitos legais; servirá de 
carteira de identidade e terá fé pública.

As carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do 
exercício profissional são válidas em todo o território 
nacional como prova de identidade, para qualquer efeito 
(Lei nº 6.206, de 07 de maio de 1975).

Art. 19. As autoridades federais, estaduais e municipais, 
só receberão impostos relativos ao exercício da profissão 
de contabilista, mediante exibição da carteira a que se re-
fere o art. 18. 

Art. 20. Todo aquele que, mediante anúncios, placas, car-
tões comerciais, ou outros meios, se propuser ao exercício 
da profissão de contabilista, em qualquer de seus ramos, 
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fica sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da 
profissão, se não estiver devidamente registrado.

Parágrafo único. Para fins de fiscalização, ficam os pro -
fissionais obrigados a declarar, em todo e qualquer tra-
balho realizado e nos elementos previstos neste artigo, 
a sua categoria profissional de contador ou técnico em 
contabilidade, bem como o número de seu registro no 
Conselho Regional.

Capítulo III

DA ANUIDADE DEVIDA AO 
CONSELHOS REGIONAIS

Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Re-
gionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da 
anuidade.(4)

§ 1º O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de 
março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercí-
cio da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a 
carteira profissional.

§ 2º As anuidades pagas após 31 de março serão acresci-
das de multa, juros de mora e atualização monetária, nos 
termos da legislação vigente.(4)

§ 3º Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conse-
lho Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade, 
serão observados os seguintes limites: (4)

I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas fí-
sicas;

II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pes-
soas jurídicas.

§ 4º Os valores fixados no § 3º deste artigo poderão ser 
corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços 
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ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.(4)

Art. 22. Às empresas ou a quaisquer organizações que 
explorem ramo dos serviços contábeis é obrigatório o pa-
gamento de anuidade ao Conselho Regional da respectiva 
jurisdição.(4)

§ 1º A anuidade deverá ser paga até o dia 31 de março, 
aplicando-se, após essa data, a regra do § 2º do art. 21.(4)

§ 2º O pagamento da primeira anuidade deverá ser feito 
por ocasião da inscrição inicial no Conselho Regional.

Art. 23. O profissional ou a organização contábil que 
executarem serviços contábeis em mais de um Estado são 
obrigados a comunicar previamente ao Conselho Regio-
nal de Contabilidade no qual são registrados o local onde 
serão executados os serviços.(4)

Art. 24. Somente poderão ser admitidos à execução de 
serviços públicos de contabilidade, inclusive a organiza-
ção dos mesmos, por contrato particular, sob qualquer 
modalidade, o profissional ou pessoas jurídicas que pro-
vem quitação de suas anuidades e de outras contribuições 
a que estejam sujeitos.

Capítulo IV

DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de contabi-
lidade:

a) organização e execução de serviços de contabilidade 
em geral; 

b) escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, 
bem como de todos os necessários no conjunto da 
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organização contábil e levantamento dos respectivos 
balanços e demonstrações;

c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balan-
ços e de contas em geral, verificação de haveres, revi-
são permanente ou periódica de escritas, regulações 
judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou co-
muns, assistência aos Conselhos Fiscais das socieda-
des anônimas e quaisquer outras atribuições de na-
tureza técnica conferidas por lei aos profissionais de 
contabilidade.

Os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível 
universitário inscritos no órgão de classe competente, o 
qual fornecerá a certidão (Lei nº 7.270, de 10 de dezem-
bro de 1984, altera o art. 145 do CPC).

Art. 26. Salvo direitos adquiridos ex vi do disposto no art. 
2º do Decreto n° 21.033, de 8 de fevereiro de 1932, as 
atribuições definidas na alínea “c” do artigo anterior são 
privativas dos contadores diplomados.

Capítulo V

DAS PENALIDADES

Art. 27. As penalidades ético-disciplinares aplicáveis por 
infração ao exercício legal da profissão são as seguintes: (4)

a) multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o valor da anuidade 
do exercício em curso aos infratores dos arts. 12 e 26 
deste Decreto-Lei; (4)

b) multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes aos profissionais e 
de 2 (duas) a 20 (vinte) vezes o valor da anuidade do 
exercício em curso às empresas ou a quaisquer orga -
nizações contábeis, quando se tratar de infração dos 
arts. 15 e 20 e seus respectivos parágrafos; (4)
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c) multa de 1 (uma) a 5 (cinco) vezes o valor da anuida-
de do exercício em curso aos infratores de dispositi-
vos não mencionados nas alíneas “a” e “b” ou para 
os quais não haja indicação de penalidade especial; (4)

d) suspensão do exercício da profissão, pelo período 
de até 2 (dois) anos, aos profissionais que, dentro do 
âmbito de sua atuação e no que se referir à parte téc-
nica, forem responsáveis por qualquer falsidade de 
documentos que assinarem e pelas irregularidades de 
escrituração praticadas no sentido de fraudar as ren-
das públicas; (4)

e) suspensão do exercício da profissão, pelo prazo de 
6 (seis) meses a 1 (um) ano, ao profissional com 
comprovada incapacidade técnica no desempenho 
de suas funções, a critério do Conselho Regional de 
Contabilidade a que estiver sujeito, facultada, porém, 
ao interessado a mais ampla defesa; (4)

f) cassação do exercício profissional quando compro-
vada incapacidade técnica de natureza grave, crime 
contra a ordem econômica e tributária, produção de 
falsa prova de qualquer dos requisitos para registro 
profissional e apropriação indevida de valores de 
clientes confiados a sua guarda, desde que homolo-
gada por 2/3 (dois terços) do Plenário do Tribunal 
Superior de Ética e Disciplina; (4)

g) advertência reservada, censura reservada e censu -
ra pública nos casos previstos no Código de Ética 
Profissional dos Contabilistas elaborado e aprovado 
pelos Conselhos Federal e Regionais de Contabilida -
de, conforme previsão do art. 10 do Decreto-Lei nº 
1.040, de 21 de outubro de 1969.(4)
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Art. 28. São considerados como exercendo ilegalmente a 
profissão e sujeitos à pena estabelecida na alínea “a” do 
artigo anterior:

a) os profissionais que desempenharem quaisquer das 
funções especificadas na alínea “c”, do art. 25, sem 
possuírem, devidamente legalizado, o título a que se 
refere o art. 26, deste Decreto-Lei;

b) os profissionais que, embora legalmente habilitados, 
não fizerem ou com referência a eles não for feita a 
comunicação exigida no art. 15 e seu parágrafo único.

Art. 29. O profissional suspenso do exercício da profis -
são fica obrigado a depositar a carteira profissional no 
Conselho Regional de Contabilidade que tiver aplicado 
a penalidade, até a expiração do prazo de suspensão, sob 
pena de apreensão desse documento.

Art. 30. A falta de pagamento de multa devidamente con-
firmada, importará, decorridos 30 (trinta) dias da notifi-
cação, em suspensão, por noventa dias, do profissional ou 
da organização que nela tiver incorrido.

Art. 31. As penalidades estabelecidas neste Capítulo não 
isentam de outras, em que os infratores hajam incorrido, 
por violação de outras leis.

Art. 32. Das multas impostas pelos Conselhos Regionais 
poderá, dentro do prazo de sessenta dias, contados da no -
tificação, ser interposto recurso, sem efeito suspensivo, 
para o Conselho Federal de Contabilidade.

§ 1° Não se efetuando amigavelmente o pagamento das 
multas, serão estas cobradas pelo executivo fiscal, na for-
ma da legislação vigente.

§ 2° Os autos de infração, depois de julgados definiti -
vamente, contra o infrator, constituem títulos de dívida 
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líquida e certa para efeito de cobrança a que se refere o 
parágrafo anterior.

§ 3° São solidariamente responsáveis pelo pagamento das 
multas os infratores e os indivíduos, firmas, sociedades, 
companhias, associações ou empresas a cujos serviços se 
achem.

Art. 33. As penas de suspensão do exercício serão im-
postas aos profissionais pelos Conselhos Regionais, com 
recurso para o Conselho Federal de Contabilidade.

Art. 34. As multas serão aplicadas no grau máximo quan-
do os infratores já tiverem sido condenados, por sentença 
passada em julgado, em virtude da violação de dispositi-
vos legais.

Art. 35. No caso de reincidência da mesma infração, pra-
ticada dentro do prazo de dois anos, a penalidade será 
elevada ao dobro da anterior.

Capítulo VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. Aos Conselhos Regionais de Contabilidade fica 
cometido o encargo de dirimir quaisquer dúvidas suscita-
das acerca das atribuições de que trata o Capítulo IV, com 
recurso suspensivo para o Conselho Federal de Contabi-
lidade, a quem compete decidir em última instância sobre 
a matéria.

Art. 36-A. Os Conselhos Federal e Regionais de Con-
tabilidade apresentarão anualmente a prestação de suas 
contas aos seus registrados.(4)

Art. 37. A exigência da carteira profissional de que trata 
o Capítulo II somente será efetiva a partir de 180 dias, 
contados da instalação do respectivo Conselho Regional.
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Art. 38. Enquanto não houver associações profissionais 
ou sindicatos em algumas das regiões econômicas a que se 
refere a letra “b”, do art. 4° a designação dos respectivos 
representantes caberá ao Delegado Regional do Trabalho, 
ou ao Diretor do Departamento Nacional do Trabalho, 
conforme a jurisdição onde ocorrer a falta.

Art. 39. A renovação de um terço dos membros do Con-
selho Federal, a que alude o parágrafo único do art. 5º, 
far-se-á no primeiro Conselho mediante sorteio para os 
dois triênios subsequentes. (2)

Art. 40. O presente Decreto-Lei entrará em vigor trinta 
(30) dias após sua publicação no Diário Oficial.

Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1946.
Eurico G. Dutra – Presidente
Octacílio Negrão de Lima
Carlos Coimbra da Luz
Gastão Vidigal
Ernesto de Souza Campos

(1) Publicado no DOU, de 28-05-46.
(2) Redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.710, de 03-09-46.
(3) Lei nº 4.695, de 22-06-65. Dispõe sobre a composição do Conselho 
Federal de Contabilidade e dá outras providências.
(4) Redação dada pela Lei nº 12.249, de 11-06-2010, publicada no DOU de 
14-06-2010.
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DECRETO -LEI Nº 1.040 (1)  
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de Con-
tabilidade, regula a eleição de seus membros, e dá outras 

providências.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Ae-
ronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confere 
o artigo 3º do Ato Institucional n. 16, de 14 de outubro de 
1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institu-
cional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1º O Conselho Federal de Contabilidade – CFC 
será constituído por 1 (um) representante efetivo de cada 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e respectivo 
suplente, eleitos para mandatos de 4 (quatro) anos, com 
renovação a cada biênio, alternadamente, por 1/3 (um 
terço) e 2/3 (dois terços).(5)

Art. 2º Os membros do Conselho Federal de Contabili-
dade e respectivos suplentes serão eleitos por um colégio 
eleitoral composto de um Representante de cada Conse-
lho Regional de Contabilidade, por este eleito em reunião 
especialmente convocada.(2)

§ 1º Os Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade 
serão compostos por contadores e, no mínimo, por um 
representante dos técnicos em contabilidade, que será 
eleito no pleito para a renovação de 2/3 (dois terços) do 

(6)
Plenário. 
a) (revogada); 
b) (revogada). 

§ 2º Os ex-presidentes do Conselho Federal de 
Contabilidade terão assento no Plenário, na qualidade de 
membros honorários, com direito somente a voz nas 

(6)sessões. 



§ 1º O colégio eleitoral convocado para a composição 
do Conselho Federal reunir-se-á, preliminarmente, para 
exame, discussão, aprovação e registro das chapas con-
correntes, realizando as eleições 24 (vinte e quatro) horas 
após a sessão preliminar. (2)
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§ 2º O terço a ser renovado em 1971 terá mandato de 4 
(quatro) anos, a iniciar-se em 1º de janeiro de 1972, em 
substituição ao terço cujos mandatos se encerram a 31 de 
dezembro de 1971. (2)

§ 3º Revogado. (3)

Art. 3º Os presidentes dos Conselhos Federal e Re-
gionais terão mandato de 2 (dois) anos e serão eleitos 
dentre seus respectivos membros contadores, admitida 
uma única reeleição consecutiva, não podendo o pe-
ríodo presidencial ultrapassar o término do mandato 
como conselheiro.

Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Conta-
bilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sis-
tema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e 
obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância 
correspondente a até o valor da anuidade, ao contabilista 
que deixar de votar sem causa justificada. (2)

Art. 5º As eleições para o Conselho Federal e para os 
Conselhos Regionais serão realizadas no máximo 60 (ses-
senta) dias e no mínimo 30 (trinta) dias antes do término 
dos mandatos.

Art. 6º O mandato dos membros e respectivos suplen-
tes do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de 
Contabilidade será de 4 (quatro) anos, renovando-se a sua 
composição de 2 (dois) em 2 (dois) anos, alternadamente, 
por 1/3 (um terço) e por 2/3 (dois terços).(2)



Art. 7º O exercício do mandato do membro do Conse-
lho Federal e dos Conselhos Regionais de Contabilidade, 
assim como a respectiva eleição, mesmo na condição de 
suplente, ficarão subordinados, além das exigências cons-
tantes do artigo 530 da Consolidação das Leis do Tra -
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balho e legislação complementar, ao preenchimento dos 
seguintes requisitos e condições básicas: (2)

a) cidadania brasileira;

b) habilitação profissional na forma da legislação em 
vigor;

c) pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políti-
cos;

d) inexistência da condenação por crime contra o fisco 
ou contra a segurança nacional.

Parágrafo único. A receita dos Conselhos Federal e Re-
gionais de Contabilidade só poderá ser aplicada na orga-
nização e funcionamento de serviços úteis à fiscalização 
do exercício profissional (...) (4)

Art. 8º Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais 
de Contabilidade se aplicará o regime jurídico da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 9º As eleições do corrente ano para os Conselhos 
Federal e Regionais de Contabilidade serão realizadas, nos 
termos deste Decreto-Lei até os dias 30 de novembro e 
20 de dezembro, respectivamente, ficando sem efeito as 
eleições realizadas nos termos do Decreto-Lei nº 877, de 
16 de setembro de 1969.

Art. 10. O Conselho Federal de Contabilidade, com a par-
ticipação de todos os Conselhos Regionais, promoverá a 
elaboração e aprovação do Código de Ética Profissional 
dos Contabilistas.
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Art. 11. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogado o Decreto-Lei nº 877, de 16 de se-
tembro de 1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969.
Augusto Hamann Rademaker Grunewald
Aurélio de Lyra Tavares
Márcio de Souza e Mello

(1) Publicado no DOU, de 21-10-69.
(2) Artigos alterados pela Lei nº 5.730, de 08-11-71, publicada no DOU, de 
09-11-71.
(3) Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21-11-86, e pelo Decreto nº 
93.617, de 21-11-86.
(4) O parágrafo único do art. 7º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21-10-69, 
com redação dada pela Lei nº 5.730, de 08-11-71, foi derrogado pela Lei nº 
6.994, de 26-05-82, a qual foi revogada pela Lei nº 8.906, de 04-07-94.

(5)�Redação dada pela Lei nº 11.160, publicada no DOU de 03-08-05.

(6)�Redação dada pela Lei nº 12.932, publicada no DOU de 27-12-13.

Parágrafo único. O Conselho Federal de Contabilida-
de funcionará como tribunal superior de ética profis-
sional.
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RESOLUÇÃO CFC Nº 560 (1)  
DE 28 DE OUTUBRO DE 1983

Dispõe sobre as prerrogativas profissionais de que trata 
o artigo 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 

1946.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do Decreto-Lei n° 9.295-
46, que em seu artigo 25 estabelece as atribuições dos 
profissionais da Contabilidade, e que no 36 declara-o o 
órgão ao qual compete decidir, em última instância, as 
dúvidas suscitadas na interpretação dessas atribuições;

CONSIDERANDO a necessidade de uma revisão das 
Resoluções CFC nºs 107-58, 115-59 e 404-75, visando a 
sua adequação às necessidades de um mercado de traba-
lho dinâmico, e ao saneamento de problemas que se vêm 
apresentando na aplicação dessas Resoluções;

CONSIDERANDO que a Contabilidade, fundamen-
tando-se em princípios, normas e regras estabelecidas a 
partir do conhecimento abstrato e do saber empírico, e 
não a partir de leis naturais, classifica-se entre as ciências 
humanas e, até mais especificamente, entre as aplicadas, e 
que a sua condição científica não pode ser negada, já que 
é irrelevante a discussão existente em relação a todas as 
ciências ditas “humanas”, sobre se elas são “ciências” no 
sentido clássico, “disciplinas científicas” ou similares;

CONSIDERANDO ser o patrimônio o objeto funda-
mental da Contabilidade, afirmação que encontra apoio 
generalizado entre os autores, chegando alguns a designá-
-la, simplesmente, por “ciência do patrimônio”, cabe ob-
servar que o substantivo “patrimônio” deve ser entendido 
em sua acepção mais ampla que abrange todos os aspectos 
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quantitativos e qualitativos e suas variações, em todos os 
tipos de entidades, em todos os tipos de pessoas, físicas ou 
jurídicas, e que adotado tal posicionamento, a Contabilida-
de apresentar-se-á, nos seus alicerces, como teoria de va-
lor, e que até mesmo algumas denominações que parecem 
estranhas para a maioria, como a contabilidade ecológica, 
encontrarão guarida automática no conceito adotado;

CONSIDERANDO ter a Contabilidade formas próprias 
de expressão e se exprime através da apreensão, quanti-
ficação, registro, relato, análise e revisão de fatos e infor-
mações sobre o patrimônio das pessoas e entidades, tanto 
em termos físicos quanto monetários;

CONSIDERANDO não estar cingida ao passado a Con-
tabilidade, concordando a maioria dos autores com a exis-
tência da contabilidade orçamentária ou, mais amplamen-
te, prospectiva, conclusão importantíssima, por conferir 
um caráter extraordinariamente dinâmico a essa ciência;

CONSIDERANDO que a Contabilidade visa à guarda 
de informações e ao fornecimento de subsídios para a 
tomada de decisões, além daquele objetivo clássico da 
guarda de informações com respeito a determinadas for-
malidades,

RESOLVE:

Capítulo I

DAS ATRIBUIÇÕES PRIVATIVAS DOS 

CONTABILISTAS

Art. 1° O exercício das atividades compreendidas na 
Contabilidade, considerada esta na sua plena amplitude e 
condição de Ciência Aplicada, constitui prerrogativa, sem 
exceção, dos contadores e dos técnicos em contabilidade 
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legalmente habilitados, ressalvadas as atribuições privati-
vas dos contadores.

Art. 2º O contabilista pode exercer as suas atividades na 
condição de profissional liberal ou autônomo, 

de empregado regido pela CLT, 

de servidor público,

de militar,

de sócio de qualquer tipo de sociedade, de diretor ou de 
Conselheiro de quaisquer entidades, ou, em qualquer ou-
tra situação jurídica definida pela legislação, exercendo 
qualquer tipo de função. Essas funções poderão ser as de:

analista, 
assessor, 
assistente, 
auditor, interno ou externo, 
conselheiro, 
consultor, 
controlador de arrecadação, 
“controller”, 
educador, 
escritor ou articulista técnico, 
escriturador contábil ou fiscal, 
executor subordinado, 
fiscal de tributos, 
legislador, 
organizador, 
perito, 
pesquisador, 
planejador, 
professor ou conferencista, 
redator, 
revisor.
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Essas funções poderão ser exercidas em cargos como os 
de:

chefe, 
subchefe, 
diretor, 
responsável, 
encarregado, 
supervisor, 
superintendente, 
gerente, 
subgerente,
de todas as unidades administrativas onde se proces-
sem serviços contábeis.

Quanto à titulação, poderá ser de:
contador, 
contador de custos, 
contador departamental, 
contador de filial, 
contador fazendário, 
contador fiscal,
contador geral, 
contador industrial, 
contador patrimonial, 
contador público, 
contador revisor, 
contador seccional ou setorial, 
contadoria, 
técnico em contabilidade, 
departamento, 
setor, 

ou outras semelhantes, expressando o seu trabalho atra-
vés de:

aulas, 
balancetes, 
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balanços, 
cálculos e suas memórias, 
certificados,
conferências,
demonstrações,
laudos periciais, judiciais e extrajudiciais,
levantamentos,
livros ou teses científicas,
livros ou folhas ou fichas escriturados,
mapas ou planilhas preenchidas,
papéis de trabalho,
pareceres,
planos de organização ou reorganização, com textos,
organogramas, 
fluxogramas, 
cronogramas e outros recursos técnicos semelhantes,
prestações de contas,
projetos,
relatórios,

e todas as demais formas de expressão, de acordo com as 
circunstâncias.

Art. 3° São atribuições privativas dos profissionais da 
contabilidade:

1. avaliação de acervos patrimoniais e verificação de ha-
veres e obrigações, para quaisquer finalidades, inclu-
sive de natureza fiscal;

2. avaliação dos fundos de comércio;

3. apuração do valor patrimonial de participações, quo-
tas ou ações;

4. reavaliações e medição dos efeitos das variações do 
poder aquisitivo da moeda sobre o patrimônio e o 
resultado periódico de quaisquer entidades;
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5. apuração de haveres e avaliação de direitos e obriga-
ções, do acervo patrimonial de quaisquer entidades, 
em vista de liquidação, fusão, cisão, expropriação no 
interesse público, transformação ou incorporação 
dessas entidades, bem como em razão de entrada, re-
tirada, exclusão ou falecimentos de sócios, quotistas 
ou acionistas;

6. concepção dos planos de determinação das taxas de 
depreciação e exaustão dos bens materiais e dos de 
amortização dos valores imateriais, inclusive de valo-
res diferidos;

7. implantação e aplicação dos planos de depreciação, 
amortização e diferimento, bem como de correções 
monetárias e reavaliações;

8. regulações judiciais ou extrajudiciais, de avarias gros-
sas ou comuns;

9. escrituração regular, oficial ou não, de todos os fatos 
relativos aos patrimônios e às variações patrimoniais 
das entidades, por quaisquer métodos, técnicas ou 
processos;

10. classificação dos fatos para registros contábeis, por 
qualquer processo, inclusive computação eletrônica, 
e respectiva validação dos registros e demonstrações;

11. abertura e encerramento de escritas contábeis;

12. execução dos serviços de escrituração em todas as 
modalidades específicas, conhecidas por denomina-
ções que informam sobre o ramo de atividade, como 
contabilidade bancária, contabilidade comercial, con-
tabilidade de condomínio, contabilidade industrial, 
contabilidade imobiliária, contabilidade macroeconô-
mica, contabilidade de seguros, contabilidade de ser-
viços, contabilidade pública, contabilidade hospitalar, 
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contabilidade agrícola, contabilidade pastoril, conta
bilidade das entidades de fins ideais, contabilidade de 
transportes, e outras;

13. controle de formalização, guarda, manutenção ou 
destruição de livros e outros meios de registro con-
tábil, bem como dos documentos relativos à vida pa-
trimonial;

14. elaboração de balancetes e de demonstrações do mo-
vimento por contas ou grupos de contas, de forma 
analítica ou sintética;

15. levantamento de balanços de qualquer tipo ou natu-
reza e para quaisquer finalidades, como balanços pa-
trimoniais, balanços de resultados, balanços de resul-
tados acumulados, balanços de origens e aplicações 
de recursos, balanços de fundos, balanços financei-
ros, balanços de capitais, e outros;

16. tradução, em moeda nacional, das demonstrações 
contábeis originalmente em moeda estrangeira e vi-
ce-versa;

17. integração de balanços, inclusive consolidações, tam-
bém de subsidiárias do exterior;

18. apuração, cálculo e registro de custos, em qualquer sis-
tema ou concepção: custeio por absorção ou global, 
total ou parcial; custeio direto, marginal ou variável;  
custeio por centro de responsabilidade com valores 
reais, normalizados ou padronizados, históricos ou 
projetados, com registros em partidas dobradas ou 
simples, fichas, mapas, planilhas, folhas simples ou 
formulários contínuos, com processamento manual, 
mecânico, computadorizado ou outro qualquer, para 
todas as finalidades, desde a avaliação de estoques até 
a tomada de decisão sobre a forma mais econômica 
sobre como, onde, quando e o que produzir e vender;

-
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19. análise de custos e despesas, em qualquer modalida-
de, em relação a quaisquer funções como a produção, 
administração, distribuição, transporte, comercializa-
ção, exportação, publicidade, e outras, bem como a 
análise com vistas à racionalização das operações e 
do uso de equipamentos e materiais, e ainda a otimi-
zação do resultado diante do grau de ocupação ou do 
volume de operações;

20. controle, avaliação e estudo da gestão econômica, 
financeira e patrimonial das empresas e demais en-
tidades;

21. análise de custos com vistas ao estabelecimento dos 
preços de venda de mercadorias, produtos ou servi-
ços, bem como de tarifas nos serviços públicos, e a 
comprovação dos reflexos dos aumentos de custos 
nos preços de venda, diante de órgãos governamen-
tais;

22. análise de balanços;

23. análise do comportamento das receitas;

24. avaliação do desempenho das entidades e exame das 
causas de insolvência ou incapacidade de geração de 
resultado;

25. estudo sobre a destinação do resultado e cálculo do 
lucro por ação ou outra unidade de capital investido;

26. determinação de capacidade econômico-financeira 
das entidades, inclusive nos conflitos trabalhistas e de 
tarifa;

27. elaboração de orçamentos de qualquer tipo, tais 
como econômicos, financeiros, patrimoniais e de in-
vestimentos;
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28.  programação orçamentária e financeira, e acom -
panhamento da execução de orçamentos-progra- 
ma, tanto na parte física quanto na monetária;

29. análise das variações orçamentárias;

30. conciliações de contas;

31. organização dos processos de prestação de contas 
das entidades e órgãos da administração pública fe- 
deral, estadual, municipal, dos territórios federais e 
do Distrito Federal, das autarquias, sociedades de 
economia mista, empresas públicas e fundações de 
direito público, a serem julgadas pelos Tribunais, 
Conselhos de Contas ou órgãos similares;

32. revisões de balanços, contas ou quaisquer demons-
trações ou registros contábeis;

33. auditoria interna operacional;

34. auditoria externa independente;

35. perícias contábeis, judiciais e extrajudiciais;

36. fiscalização tributária que requeira exame ou inter -
pretação de peças contábeis de qualquer natureza;

37. organização dos serviços contábeis quanto à concep-
ção, planejamento e estrutura material, bem como o 
estabelecimento de fluxogramas de processamento, 
cronogramas, organogramas, modelos de formulá -
rios e similares;

38. planificação das contas, com a descrição das suas 
funções e do funcionamento dos serviços contábeis;

39. organização e operação dos sistemas de controle in-
terno;

40. organização e operação dos sistemas de controle pa-
trimonial, inclusive quanto à existência e localização 
física dos bens;
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41. organização e operação dos sistemas de controle de 
materiais, matérias-primas, mercadorias e produtos 
semifabricados e prontos, bem como dos serviços 
em andamento;

42. assistência aos conselhos fiscais das entidades, nota-
damente das sociedades por ações;

43. assistência aos comissários nas concordatas, aos 
síndicos nas falências, e aos liquidantes de qualquer 
massa ou acervo patrimonial;

44. magistério das disciplinas compreendidas na Conta-
bilidade, em qualquer nível de ensino, inclusive no de 
pós-graduação;

45. participação em bancas de exame e em comissões 
julgadoras de concursos, onde sejam aferidos conhe-
cimentos relativos à Contabilidade;

46. estabelecimento dos princípios e normas técnicas de 
Contabilidade;

47. declaração de Imposto de Renda, pessoa jurídica;

48. demais atividades inerentes às Ciências Contábeis e 
suas aplicações.

§ 1º São atribuições privativas dos contadores, observado 
o disposto no § 2°, as enunciadas neste artigo, sob os nú-
meros 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 
30, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 43, além dos 44 e 45, quando se 
referirem a nível superior. (2)

§ 2º Os serviços mencionados neste artigo sob os núme-
ros 5, 6, 22, 25, 30 somente poderão ser executados pelos 
Técnicos em Contabilidade da qual sejam titulares.

Art. 4° O contabilista deverá apor sua assinatura, catego-
ria profissional e número de registro no CRC respectivo, 
em todo e qualquer trabalho realizado.



Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

35

Capítulo II

DAS ATIVIDADES COMPARTILHADAS

Art. 5° Consideram-se atividades compartilhadas, aquelas 
cujo exercício é prerrogativa também de outras profis-
sões, entre as quais:

1. elaboração de planos técnicos de financiamento e 
amortização de empréstimos, incluídos no campo da 
matemática financeira;

2. elaboração de projetos e estudos sobre operações fi-
nanceiras de qualquer natureza, inclusive de debêntu-
res, “leasing” e “lease-back”;

3. execução de tarefas no setor financeiro, tanto na área 
pública quanto privada;

4. elaboração e implantação de planos de organização 
ou reorganização;

5. organização de escritórios e almoxarifados;

6. organização de quadros administrativos;

7. estudos sobre a natureza e os meios de compra e ven-
da de mercadorias e produtos, bem como o exercício 
das atividades compreendidas sob os títulos de “mer -
cadologia” e “técnicas comerciais” ou “merceologia”;

8. concepção, redação e encaminhamento, ao Registro 
Público, de contratos, alterações contratuais, atas, es -
tatutos e outros atos das sociedades civis e comer -
ciais;

9. assessoria fiscal;

10. planejamento tributário;

11. elaboração de cálculos, análises e interpretação de 
amostragens aleatórias ou probabilísticas;
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12. elaboração e análise de projetos, inclusive quanto à 
viabilidade econômica;

13. análise de circulação de órgãos de imprensa e aferição 
das pesquisas de opinião pública;

14. pesquisas operacionais;

15. processamento de dados;

16. análise de sistemas de seguros e de fundos de bene-
fícios;

17. assistência aos órgãos administrativos das entidades;

18. exercício de quaisquer funções administrativas; e

19. elaboração de orçamentos macroeconômicos.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as Resoluções n°s 107-58, 115-59 e 
404-75.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1983.
João Verner Juenemann – Presidente

(1) Publicada no DOU, de 28-12-1983.
(2) O item 31 foi excluído pela Resolução CFC nº 898, publicada no DOU, 
de 26-03-2001.
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RESOLUÇÃO  CFC Nº 803(1)  
DE 10 DE OUTUBRO DE 1996

Aprova o Código de Ética Profissional do Contador –
CEPC.(5)

O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de 
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o Código de Ética Profissional 
do Contabilista aprovado em 1970 representou o alcance 
de uma meta que se tornou marcante no campo do exer-
cício profissional;

CONSIDERANDO que decorridos 26 (vinte e seis) anos 
de vigência do Código de Ética Profissional do Contabi-
lista, a intensificação do relacionamento do profissional 
da Contabilidade com a sociedade e com o próprio grupo 
profissional exige uma atualização dos conceitos éticos na 
área da atividade contábil;

CONSIDERANDO que nos últimos 5 (cinco) anos o 
Conselho Federal de Contabilidade vem colhendo suges-
tões dos diversos segmentos da comunidade contábil a 
fim de aprimorar os princípios do Código de Ética Pro-
fissional do Contabilista – CEPC;

CONSIDERANDO que os integrantes da Câmara de 
Ética do Conselho Federal de Contabilidade após um 
profundo estudo de todas as sugestões remetidas ao ór-
gão federal, apresentou uma redação final,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o anexo Código de Ética Profissio-
nal do Contador.(5)

Art. 2º Fica revogada a Resolução CFC nº 290-70.
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Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de 
sua aprovação.

Brasília, 10 de outubro de 1996.
José Maria Martins Mendes – Presidente
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL  
DO CONTADOR(5)

Capítulo I

DO OBJETIVO

Art. 1º Este Código de Ética Profissional tem por objetivo 
fixar a forma pela qual se devem conduzir os Profissionais 
da Contabilidade, quando no exercício profissional e nos 
assuntos relacionados à profissão e à classe. (5)

Capítulo II

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES

Art. 2º São deveres do profissional da Contabilidade: (5)

I. exercer a profissão com zelo, diligência, honestida-
de e capacidade técnica, observada toda a legisla-
ção vigente, em especial aos Princípios de Conta-
bilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
e resguardados os interesses de seus clientes e/ou 
empregadores, sem prejuízo da dignidade e inde-
pendência profissionais; (5)

II. guardar sigilo sobre o que souber em razão do 
exercício profissional lícito, inclusive no âmbito 
do serviço público, ressalvados os casos previs-
tos em lei ou quando solicitado por autoridades 
competentes, entre estas os Conselhos Regionais 
de Contabilidade;

III. zelar pela sua competência exclusiva na orienta-
ção técnica dos serviços a seu cargo;

IV. comunicar, desde logo, ao cliente ou emprega-
dor, em documento reservado, eventual circuns-
tância adversa que possa influir na decisão da-
quele que lhe formular consulta ou lhe confiar 
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trabalho, estendendo-se a obrigação a sócios e 
executores;

V. inteirar-se de todas as circunstâncias, antes de 
emitir opinião sobre qualquer caso;

VI. renunciar às funções que exerce, logo que se posi-
tive falta de confiança por parte do cliente ou em-
pregador, a quem deverá notificar com trinta dias 
de antecedência, zelando, contudo, para que os 
interesses dos mesmos não sejam prejudicados, 
evitando declarações públicas sobre os motivos 
da renúncia;

VII. se substituído em suas funções, informar ao subs -
tituto sobre fatos que devam chegar ao conheci-
mento desse, a fim de habilitá-lo para o bom de-
sempenho das funções a serem exercidas;

VIII. manifestar, a qualquer tempo, a existência de im-
pedimento para o exercício da profissão;

IX. ser solidário com os movimentos de defesa da dig-
nidade profissional, seja propugnando por remu-
neração condigna, seja zelando por condições de 
trabalho compatíveis com o exercício ético-profis- 
sional da Contabilidade e seu aprimoramento téc-
nico;

X. cumprir os Programas Obrigatórios de Educação 
Continuada estabelecidos pelo CFC; (5)

XI. comunicar, ao CRC, a mudança de seu domicílio 
ou endereço e da organização contábil de sua res-
ponsabilidade, bem como a ocorrência de outros 
fatos necessários ao controle e fiscalização pro-
fissional; (5)

XII. auxiliar a fiscalização do exercício profissional. (5)
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Art. 3º No desempenho de suas funções, é vedado ao 
Profissional da Contabilidade: (5)

I. anunciar, em qualquer modalidade ou veículo de 
comunicação, conteúdo que resulte na diminuição 
do colega, da Organização Contábil ou da classe, 
em detrimento aos demais, sendo sempre admitida 
a indicação de títulos, especializações, serviços ofe-
recidos, trabalhos realizados e relação de clientes; (5)

II. assumir, direta ou indiretamente, serviços de 
qualquer natureza, com prejuízo moral ou des-
prestígio para a classe;

III. auferir qualquer provento em função do exercício 
profissional que não decorra exclusivamente de 
sua prática lícita;

IV. assinar documentos ou peças contábeis elabora-
dos por outrem, alheio à sua orientação, supervi-
são e fiscalização;

V. exercer a profissão, quando impedido, ou facilitar, 
por qualquer meio, o seu exercício aos não habili-
tados ou impedidos;

VI. manter Organização Contábil sob forma não au-
torizada pela legislação pertinente;

VII. valer-se de agenciador de serviços, mediante par-
ticipação desse nos honorários a receber;

VIII. concorrer para a realização de ato contrário à le-
gislação ou destinado a fraudá-la ou praticar, no 
exercício da profissão, ato definido como crime 
ou contravenção;

IX. solicitar ou receber do cliente ou empregador qual-
quer vantagem que saiba para aplicação ilícita;

X. prejudicar, culposa ou dolosamente, interesse 
confiado a sua responsabilidade profissional;
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XI. recusar-se a prestar contas de quantias que lhe fo-
rem, comprovadamente, confiadas;

XII. reter abusivamente livros, papéis ou documentos, 
comprovadamente confiados à sua guarda;

XIII. aconselhar o cliente ou o empregador contra 
disposições expressas em lei ou contra os Princí-
pios de Contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade; (5)

XIV. exercer atividade ou ligar o seu nome a empreen-
dimentos com finalidades ilícitas;

XV. revelar negociação confidenciada pelo cliente ou 
empregador para acordo ou transação que, com-
provadamente, tenha tido conhecimento;

XVI. emitir referência que identifique o cliente ou em-
pregador, com quebra de sigilo profissional, em 
publicação em que haja menção a trabalho que 
tenha realizado ou orientado, salvo quando auto-
rizado por eles;

XVII. iludir ou tentar iludir a boa-fé de cliente, empre-
gador ou de terceiros, alterando ou deturpando o 
exato teor de documentos, bem como fornecen-
do falsas informações ou elaborando peças con-
tábeis inidôneas;

XVIII. não cumprir, no prazo estabelecido, determina-
ção dos Conselhos Regionais de Contabilidade, 
depois de regularmente notificado;

XIX. intitular-se com categoria profissional que não 
possua, na profissão contábil;

XX. executar trabalhos técnicos sem observância
dos Princípios de Contabilidade e das Normas 
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Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade; (5)

XXI. renunciar à liberdade profissional, devendo evitar 
quaisquer restrições ou imposições que possam 
prejudicar a eficácia e correção de seu trabalho;

XXII. publicar ou distribuir, em seu nome, trabalho cien-
tífico ou técnico do qual não tenha participado;

XXIII. apropriar-se indevidamente de valores confiados 
a sua guarda; (5)

XXIV. exercer a profissão demonstrando comprovada 
incapacidade técnica; (5)

XXV. deixar de apresentar documentos e informações 
quando solicitado pela fiscalização dos Conselhos 
Regionais.(5)

Art. 4º O Profissional da Contabilidade poderá publicar 
relatório, parecer ou trabalho técnico-profissional, assina-
do e sob sua responsabilidade.

Art. 5º O Contador, quando perito, assistente técnico, au-
ditor ou árbitro, deverá:

I. recusar sua indicação quando reconheça não se 
achar capacitado em face da especialização reque-
rida;

II. abster-se de interpretações tendenciosas sobre a 
matéria que constitui objeto de perícia, mantendo 
absoluta independência moral e técnica na elabo-
ração do respectivo laudo;

III. abster-se de expender argumentos ou dar a co-
nhecer sua convicção pessoal sobre os direitos de 
quaisquer das partes interessadas, ou da justiça 
da causa em que estiver servindo, mantendo seu 
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laudo no âmbito técnico e limitado aos quesitos 
propostos;

IV. considerar com imparcialidade o pensamento ex-
posto em laudo submetido a sua apreciação;

V. mencionar obrigatoriamente fatos que conheça e 
repute em condições de exercer efeito sobre pe-
ças contábeis objeto de seu trabalho, respeitado o 
disposto no inciso II do art. 2º;

VI. abster-se de dar parecer ou emitir opinião sem es-
tar suficientemente informado e munido de do-
cumentos;

VII. assinalar equívocos ou divergências que encon-
trar no que concerne à aplicação dos Princípios 
de Contabilidade e Normas Brasileiras de Conta -
bilidade editadas pelo CFC; (5)

VIII. considerar-se impedido para emitir parecer ou 
elaborar laudos sobre peças contábeis observan-
do as restrições contidas nas Normas Brasileiras 
de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade;

IX. atender à Fiscalização dos Conselhos Regionais 
de Contabilidade e Conselho Federal de Contabi-
lidade no sentido de colocar à disposição desses, 
sempre que solicitado, papéis de trabalho, relató-
rios e outros documentos que deram origem e 
orientaram a execução do seu trabalho.

Capítulo III

DO VALOR DOS SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Art. 6º O Profissional da Contabilidade deve fixar previa-
mente o valor dos serviços, por contrato escrito, conside-
rados os elementos seguintes: (5)
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I. a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade 
do serviço a executar;

II. o tempo que será consumido para a realização do tra-
balho;

III. a possibilidade de ficar impedido da realização de ou-
tros serviços;

IV. o resultado lícito favorável que para o contratante ad-
virá com o serviço prestado;

V. a peculiaridade de tratar-se de cliente eventual, habi-
tual ou permanente;

VI. o local em que o serviço será prestado.

Art. 7º O Profissional da Contabilidade poderá transferir 
o contrato de serviços a seu cargo a outro profissional, 
com a anuência do cliente, sempre por escrito, de acordo 
com as normas expedidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade. (5)

Parágrafo único. O Profissional da Contabilidade pode -
rá transferir parcialmente a execução dos serviços a seu 
cargo a outro profissional, mantendo sempre como sua a 
responsabilidade técnica. (5)

Art. 8º É vedado ao Profissional da Contabilidade ofere-
cer ou disputar serviços profissionais mediante aviltamen-
to de honorários ou em concorrência desleal. (5)

Capítulo IV

DOS DEVERES EM RELAÇÃO AOS 
COLEGAS E À CLASSE

Art. 9º A conduta do Profissional da Contabilidade com 
relação aos colegas deve ser pautada nos princípios de 
consideração, respeito, apreço e solidariedade, em conso-
nância com os postulados de harmonia da classe. (5)
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Parágrafo único. O espírito de solidariedade, mesmo na 
condição de empregado, não induz nem justifica a parti-
cipação ou conivência com o erro ou com os atos infrin-
gentes de normas éticas ou legais que regem o exercício 
da profissão.

Art. 10. O Profissional da Contabilidade deve, em relação 
aos colegas, observar as seguintes normas de conduta: (5)

I. abster-se de fazer referências prejudiciais ou de 
qualquer modo desabonadoras;

II. abster-se da aceitação de encargo profissional 
em substituição a colega que dele tenha desisti-
do para preservar a dignidade ou os interesses da 
profissão ou da classe, desde que permaneçam as 
mesmas condições que ditaram o referido proce-
dimento;

III. jamais apropriar-se de trabalhos, iniciativas ou de 
soluções encontradas por colegas, que deles não 
tenha participado, apresentando-os como pró-
prios;

IV. evitar desentendimentos com o colega a que vier 
a substituir no exercício profissional.

Art. 11. O Profissional da Contabilidade deve, com rela-
ção à classe, observar as seguintes normas de conduta: (5)

I. prestar seu concurso moral, intelectual e material, 
salvo circunstâncias especiais que justifiquem a 
sua recusa;

II. zelar pelo prestígio da classe, pela dignidade profis-
sional e pelo aperfeiçoamento de suas instituições;

III. aceitar o desempenho de cargo de dirigente nas 
entidades de classe, admitindo-se a justa recusa;

IV. acatar as resoluções votadas pela classe contábil, 
inclusive quanto a honorários profissionais;
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V. zelar pelo cumprimento deste Código;

VI. não formular juízos depreciativos sobre a classe 
contábil;

VII. representar perante os órgãos competentes sobre 
irregularidades comprovadamente ocorridas na 
administração de entidade da classe contábil;

VIII. jamais utilizar-se de posição ocupada na direção 
de entidades de classe em benefício próprio ou 
para proveito pessoal.

Capítulo V

DAS PENALIDADES

Art. 12. A transgressão de preceito deste Código consti-
tui infração ética, sancionada, segundo a gravidade, com a 
aplicação de uma das seguintes penalidades:

I. advertência reservada;

II. censura reservada;

III. censura pública.

§ 1º Na aplicação das sanções éticas, podem ser considera-
das como atenuantes: (5)

I. ação desenvolvida em defesa de prerrogativa pro-
fissional; (5)

II. ausência de punição ética anterior; (5)

III. prestação de relevantes serviços à Contabilidade.(5)

§ 2º Na aplicação das sanções éticas, podem ser conside-
radas como agravantes: (5)

I. ação cometida que resulte em ato que denigra publica-
mente a imagem do Profissional da Contabilidade; (5)

II. punição ética anterior transitada em julgado. (5)
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Art. 13. O julgamento das questões relacionadas à trans-
gressão de preceitos do Código de Ética incumbe, origina-
riamente, aos Conselhos Regionais de Contabilidade, que 
funcionarão como Tribunais Regionais de Ética e Disci-
plina, facultado recurso dotado de efeito suspensivo, in-
terposto no prazo de quinze dias para o Conselho Federal 
de Contabilidade em sua condição de Tribunal Superior 
de Ética e Disciplina.(4)

§ 1º O recurso voluntário somente será encaminhado ao 
Tribunal Superior de Ética e Disciplina se o Tribunal Re-
gional de Ética e Disciplina respectivo mantiver ou refor-
mar parcialmente a decisão.(4)

§ 2º Na hipótese do inciso III do art. 12, o Tribunal Re-
gional de Ética e Disciplina deverá recorrer ex officio de sua 
própria decisão (aplicação de pena de censura pública).(4)

§ 3º Quando se tratar de denúncia, o Conselho Regional de 
Contabilidade comunicará ao denunciante a instauração do 
processo até trinta dias após esgotado o prazo de defesa. (2)

Art. 14. O Profissional da Contabilidade poderá requerer 
desagravo público ao Conselho Regional de Contabilida-
de, quando atingido, pública e injustamente, no exercício 
de sua profissão. (5)

Capítulo VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS(5)

Art. 15. Este Código de Ética Profissional se aplica aos 
Contadores e Técnicos em Contabilidade regidos pelo 
Decreto-Lei nº 9.295-46, alterado pela Lei nº 12.249-10. (5)

(1) Publicada no Diário Oficial da União de 20-11-96.
(2) Parágrafo renumerado pela Resolução CFC nº 819, de 20-11-97.
(3) Redação dada pela Resolução CFC nº 942, de 30-08-02.
(4) Redação dada pela Resolução CFC nº 950, de 29-11-02.
(5) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.307, publicada no DOU de 
10-01-2011.
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RESOLUÇÃO  CFC Nº 987 (1)  
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003

Regulamenta a obrigatoriedade do contrato de prestação de 
serviços contábeis e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
no exercício de suas funções legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que o inciso XIV do art. 24 do Re-
gulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade de que 
trata a Resolução CFC nº 960-03 declara que constitui 
infração deixar de apresentar prova de contratação dos 
serviços profissionais, quando exigida pelo Conselho Re-
gional de Contabilidade;

CONSIDERANDO que os arts. 6º e 7º do Código de 
Ética Profissional do Contabilista impõem a fixação do 
valor dos serviços contábeis por escrito;

CONSIDERANDO as disposições constantes do novo 
Código Civil sobre a relação contratual, no que tange à 
prestação de serviços contábeis e, especificamente, o dis-
posto nos arts. 1.177 e 1.178;

CONSIDERANDO que a relação do profissional da 
Contabilidade com os seus clientes exige uma definição 
clara e objetiva dos direitos e deveres das partes contra -
tantes;

CONSIDERANDO que o contrato por escrito de pres-
tação de serviços contábeis torna-se um instrumento 
necessário e indispensável ao exercício da fiscalização do 
exercício profissional contábil, para definição dos servi-
ços contratados e das obrigações assumidas,

RESOLVE:
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Capítulo I

DO CONTRATO

Parágrafo único. O contrato escrito tem por finalidade 
comprovar os limites e a extensão da responsabilidade téc -
nica, permitindo a segurança das partes e o regular desem-
penho das obrigações assumidas.

Art. 2º O Contrato de Prestação de Serviços deverá con-
ter, no mínimo, os seguintes dados:

a) a identificação das partes contratantes;

b) a relação dos serviços a serem prestados;

c) duração do contrato;

d) cláusula rescisória com a fixação de prazo para a assis-
tência, após a denúncia do contrato;

e) honorários profissionais;

f) prazo para seu pagamento;

g) responsabilidade das partes;

h) foro para dirimir os conflitos;

Art. 1º O profissional da Contabilidade ou a organização 
contábil deverá manter contrato por escrito de prestação 

(2)
de serviços.

i)     obrigatoriedade do fornecimento da Carta de Res-
(2)       ponsabilidade da Administração.

§ 1º Deverá ser obtida pelo profissional da Contabilida-
de, anualmente, a Carta de Responsabilidade da Adminis-

(2)
tração para o encerramento do exercício contábil. 

§ 2º A assinatura das demonstrações contábeis fica 
vinculada à entrega da Carta de Responsabilidade da 

(2)
Administração. 



Capítulo II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Às relações contratuais em vigor e que estejam em 
desacordo com a presente Resolução será dado tratamen-
to especial, buscando-se preservar o bom relacionamento 
entre as partes contratantes. 

§ 1º As relações contratuais deverão ser formalizadas, re-
fletindo a realidade fática preexistente entre as partes, no 
prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da vigência desta 
Resolução.
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§ 3º O profissional deverá comunicar ao CRC de seu 
domicílio profissional a recusa da entrega da Carta de 
Responsabilidade da Administração por parte da 

(2)empresa. 

§ 4º A exigência em contrato para entrega da Carta de 
Responsabilidade da Administração será obrigatória 
somente nos contratos de novos clientes, ou quando da 

(2)renovação dos contratos antigos. 

Art. 3º A oferta de serviços poderá ser feita mediante pro-
posta, contendo todos os detalhes de especificação, bem 
como valor dos honorários, condições de pagamento, pra-
zo de duração da prestação de serviços e outros elementos 
inerentes ao contrato.

Art. 4º A proposta de prestação de serviços contábeis, 
quando aceita, poderá ser transformada, automaticamente, 
no contrato de prestação de serviços contábeis, desde que 
contenha os requisitos previstos no art. 2º desta Resolução.

§ 2º Nos casos em que o vínculo contratual entre as par-
tes for superior a 5 (cinco) anos, considerar-se-á suprida a 
formalização do contrato.
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§ 3º Para os fins do disposto nos parágrafos anteriores, o 
profissional da Contabilidade ou a organização contábil, 
quando da ação fiscalizadora, firmará Declaração com o 
propósito de provar o início da relação contratual, o valor 

(2)dos honorários e os serviços contratados. 

Art. 5ºA. O rompimento do vínculo contratual implica na 
celebração de distrato entre as partes com a especificação 

(2)
da cessação das responsabilidades dos contratantes. 

Parágrafo único. Na impossibilidade da celebração do 
distrato, deverá o profissional da Contabilidade notificar 
o cliente quanto ao fim da relação contratual com a 
especificação da cessação das responsabilidades dos 

(2)
contratantes. 

Art. 5ºB. No Distrato de Prestação de Serviços Profis-
sionais e Transferência de Responsabilidade Técnica, 
deve constar a responsabilidade do cliente de recepcionar 
seus documentos que estejam de posse do antigo res-

(3)
ponsável técnico.  

Parágrafo único. O cliente poderá indicar representante 
legal para recepcionar os documentos, mediante 
autorização por escrito, sendo, de preferência, o novo 

(3)responsável técnico. 

Art. 5ºC. O responsável técnico rescindente deverá 
comunicar ao responsável técnico contratado sobre fatos 
que deva tomar conhecimento a fim de habilitá-lo para o 

(3)bom desempenho das funções a serem exercidas. 

Art. 5ºD. A devolução de livros, documentos e arquivos 
das obrigações fiscais entregues ao Fisco, inclusive os 
arquivos digitais e os detalhes técnicos dos sistemas de 
informática, deverá estar estabelecida em cláusula 
rescisória do Distrato do Contrato de Prestação de 

(3)Serviços. 
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Art. 5ºE. Ao responsável técnico rescidente caberá o 
cumprimento das obrigações tributárias acessórias, cujo 
período de competência tenha decorrido na vigência do 
contrato de prestação de serviços, ainda que o prazo de 
vencimento da exigência seja posterior ao da vigência do 
mencionado contrato, salvo expressa disposição contra-

(3)
tual em sentido contrário. 

Art. 5ºF. Ficam instituídos, a título de sugestão, modelos 
de contrato de prestação de serviço, de distrato e da Carta 
de Responsabilidade da Administração, conforme anexos 

 (3)
I, II e III.

Art. 6º A inobservância do disposto na presente 
Resolução constitui infração ao Art. 24, inciso XIV da 
Resolução CFC n.º 1.370-11 (Regulamento Geral dos 
Conselhos de Contabilidade), e ao Art. 6º do Código de 
Ética Profissional do Contador, sujeitando-se o infrator 
às penalidades previstas no Art. 25 da referida Resolução 
CFC n.º 1.370-11, no Art. 27, alínea “c”, do Decreto-Lei 
n.º 9.295-46 e no Art. 12 do CEPC (Resolução CFC n.º 

(2)803-96). 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 2003.

Alcedino Gomes Barbosa – Presidente
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ANEXO I - Modelo Básico de Contrato de Prestação 
de Serviços Contábeis
(Anexo I incluído pela Resolução CFC n.º 1.457-13)

Contrato de Prestação de Serviços Profissionais

Pelo presente instrumento particular de Contrato de 
Prestação de Serviços Contábeis, de um lado_________ 
com sede na, _____________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) sob n.°________________, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu sócio(a) titular______________ , 
brasileiro(a), casado(a), empresário(a), residente e 
domiciliado(a) na ____________________________, 
Cidade ______________, Estado ________________, 
carteira de identidade n.°  _____________________, 
expedida pela__________ e do CPF n.°____________, 
e o profissional da Contabilidade ________________, 
com escritório na ___________, Cidade __________, 
Estado ____________, inscrito CPF n.°____________, 
registrado no CRC/___ n.°___, Categoria __________, 
doravante CONTRATADO(A), mediante as cláusulas e 
condições seguintes, tem justo e contratado que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O profissional contratado 
obriga-se a prestar seus serviços profissionais ao 
contratante, nas seguintes áreas:

(Descrição exemplificativa dos serviços – o contrato deverá conter a 
descrição detalhada de todos os serviços prestados, inclusive as obri-
gações acessórias)

1. CONTABILIDADE
1.1. Elaboração da Contabilidade de acordo com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade.
1.2. Emissão de balancetes.
1.3. Elaboração de Balanço Patrimonial e demais De-
monstrações Contábeis obrigatórias.
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2. OBRIGAÇÕES FISCAIS 
2.1. Orientação e controle de aplicação dos dispositivos 
legais vigentes, sejam federais, estaduais ou municipais.
2.2. Elaboração dos registros fiscais obrigatórios, 
eletrônicos ou não, perante os órgãos municipais, esta-
duais e federais, bem como as demais obrigações que se 
fizerem necessárias.
2.3. Atendimento às demais exigências previstas na 
legislação, bem como aos eventuais procedimentos 
fiscais.

3 . DEPARTAMENTO DE PESSOAL
3.1. Registros de empregados e serviços correlatos. 
3.2. Elaboração da folha de pagamento dos empregados e 
de pró-labore, bem como das guias de recolhimento dos 
encargos sociais e tributos afins.
3.3. Elaboração, orientação e controle da aplicação dos 
preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, bem 
como daqueles atinentes à Previdência Social e de outros 
aplicáveis às relações de trabalho mantidas pela contra-
tante.

CLÁUSULA SEGUNDA. O(A) contratado(a) assume 
inteira responsabilidade pelos serviços técnicos a que se 
obrigou, assim como pelas orientações que prestar.

CLÁUSULA TERCEIRA. O(A) contratante se obriga 
a preparar, mensalmente, toda a documentação fisco-
-contábil e de pessoal, que deverá ser disponibilizada ao 
contratado(a) em tempo hábil, conforme cronograma 
pactuado entre as partes, a fim de que possa executar seus 
serviços na conformidade com o citado neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Responsabilizar-se-á o(a) 
contratado(a) por todos os documentos a ele(a) entregue 
pelo(a) contratante, enquanto permanecerem sob sua 
guarda para a consecução dos serviços pactuados, salvo 
comprovados casos fortuitos e motivos de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O(A) Contratante tem 
ciência da Lei nº 9.613-98, alterada pela Lei nº 12.683-
2012, especificamente no que trata da lavagem de 
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dinheiro, regulamentada pela Resolução CFC nº 1.445-13 
do Conselho Federal de Contabilidade.

CLÁUSULA QUARTA. O(A) contratante(a) se obriga, 
antes do encerramento do exercício social, a fornecer ao con-
tratado(a) a Carta de Responsabilidade da Administração.

CLÁUSULA QUINTA. As orientações dadas pelo(a) 
contratado(a) deverão ser seguidas pela contratante, 
eximindo-se o(a) primeiro(a) das consequências da não 
observância do seu cumprimento.

CLÁUSULA SEXTA. O(A) contratado(a) se obriga a 
entregar ao contratante, mediante protocolo, com tempo 
hábil, os balancetes, o Balanço Patrimonial e as demais 
demonstrações contábeis, documentos necessários para 
que este efetue os devidos pagamentos e recolhimentos 
obrigatórios, bem como comprovante de entrega das 
obrigações acessórias. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As multas decorrentes da 
entrega fora do prazo contratado das obrigações previs-
tas no caput deste artigo, ou que forem decorrentes da 
imperfeição ou inexecução dos serviços por parte do(a) 
contratado(a), serão de sua responsabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA. O(A) contratante pagará ao 
contratado(a) pelos serviços prestados os honorários 
mensais de R$_________________(___________), 
com vencimento em ___/___/___.

(Alternativamente, os honorários poderão ser fixados 
separadamente para serviços contábeis, fiscais e de 
departamento de pessoal.)

(Os honorários deverão ser estabelecidos em decorrência 
dos serviços a serem prestados, considerando os seguin-
tes fatores: a relevância, o vulto, a complexidade e a 
dificuldade do serviço a executar; o tempo que será 
consumido para a realização do trabalho; a possibilidade 
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de ficar impedido da realização de outros serviços; o 
resultado lícito favorável que para o contratante advirá 
com o serviço prestado; a peculiaridade de tratar-se de 
cliente eventual, habitual ou permanente; e o local em que 
o serviço será prestado.)

PARÁGRAFO ÚNICO. Os honorários serão reajusta-
dos anualmente em comum acordo entre as partes ou 
quando houver aumento dos serviços contratados.

CLÁUSULA OITAVA. No mês de dezembro de cada 
ano, será cobrado o equivalente a 1 (um) honorário 
mensal, a ser pago até o dia ____ daquele mês por conta 
do Encerramento do Balanço Patrimonial e demais 
obrigações anuais.

CLÁUSULA NONA. Todos os serviços extraordiná-
rios não contratados que forem necessários ou solicitados 
pelo contratante serão cobrados à parte, com preços 
previamente convencionados.

CLÁUSULA DÉCIMA. No caso de atraso no paga-
mento dos honorários, incidirá multa de __________. 
Persistindo o atraso, por período de 3 (três) meses, o 
contratado(a) poderá rescindir o contrato, por motivo 
justificado, eximindo-se de qualquer responsabilidade a 
partir da data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Este instrumen-
to é feito por tempo indeterminado, iniciando-se em 
___/___/___, podendo ser rescindido em qualquer 
época, por qualquer uma das partes, mediante Aviso 
Prévio de ______(_______) dias, por escrito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A parte que não comuni-
car por escrito a intenção de rescindir o contrato ou 
efetuá-la de forma sumária fica obrigada ao pagamento 
de multa compensatória no valor de uma parcela mensal 
dos honorários vigentes à época.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O rompimento do vínculo 
contratual obriga as partes à celebração de distrato com a 
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especificação da cessação das responsabilidades dos 
contratantes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O(A) contratado(a) 
obriga-se a entregar os documentos, Livros Contábeis e 
Fiscais e/ou arquivos eletrônicos ao contratante ou a 
outro  profissional da Contabilidade por ele(a) indica-
do(a), após a assinatura do distrato entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os casos omis-
sos serão resolvidos de comum acordo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em caso de impasse, as partes 
submeterão a solução do conflito a procedimento arbitral 
nos termos da Lei nº 9.307-96. 

(Alternativamente, poderá ser eleito o foro da comarca 
para o fim de dirimir qualquer ação oriunda do presente 
contrato.)

E, para firmeza e como prova de assim haverem 
contratado, firmam este instrumento particular, impresso 
em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Local, ____ de ________ de _____

 ___________________            __________________
      CONTRATADA                      CONTRATANTE    

TESTEMUNHAS

1- _________________________ 
2- _________________________
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ANEXO II - Modelo Básico de Distrato de 
Prestação de Serviços Contábeis e Transferência de 

(3)Responsabilidade Técnica 
(Anexo II incluído pela Resolução CFC n.º 1.457-13)

Distrato de Prestação de Serviços Profissionais e 
Transferência de Responsabilidade Técnica.

Pelo presente instrumento particular, de um lado 
__________________________________ com sede 
na, _________________________________, inscrita 
no CNPJ (MF) sob n.°__________________, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo seu sócio(a) titular _________________________ 
, brasileiro(a), casado(a), empresário(a), residente e 
domiciliado(a) na _____________________________, 
Cidade _______________, Estado ______________, 
carteira de identidade n.°_______________, expedida 
pela _______________ e do CPF n.°___________, e o 
profissional da Contabil ______________________, 
com escritório na _____________________________, 
Cidade _______________, Estado ______________, 
inscrito no CPF sob o n.°__________, registrado no 
CRC sob o n.°_______, Categoria ________________, 
doravante CONTRATADO(A), mediante as cláusulas e 
condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA. As partes de comum acordo, 
dão por rescindido o instrumento particular “Contrato de 
Prestação de Serviços Contábeis” firmado em ____ de 
____de ____

CLÁUSULA SEGUNDA. O(A) Contratante se com-
promete, com o presente distrato, a contratar novo 
profissional da contabilidade que assumirá a respon-
sabilidade técnica  a partir da assinatura deste distrato.

CLÁUSULA TERCEIRA O(A) contratante obriga-se 
em até 10 dias da data da transferência da respon-
sabilidade técnica avençada na cláusula anterior, a 
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desvincular a responsabilidade profissional e o nome 
do(a) contratado(a) nos órgãos da administração pública 
e em suas repartições.

CLÁUSULA QUARTA. Resta acertado entre as partes 
que, em razão dos serviços e atividades desenvolvidos até 
o momento, o(a) contratado(a) entregará  ao contratante 
ou a quem ele indicar, preferencialmente, ao novo 
profissional contratado, mediante autorização por 
escrito, todos os serviços concluídos, bem como toda a 
documentação, livros e arquivos magnéticos das 
obrigações fiscais entregues aos Fisco, devidamente 
protocolada, no prazo de até 60 dias da data da assinatura 
deste distrato.

(Toda a documentação entregue ao contratante deverá ser 
especificada.)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Toda documentação 
pertencente a Contratante que se encontrava disponível 
em poder da(o) Contratada(o) em razão da relação 
contratual, foi retirada e conferida pela Contratante, não 
tendo nada a reclamar, conforme protocolos relacio-
nados a seguir:

CLÁUSULA QUINTA. O(A) contratado(a), por força 
do instrumento ora distratado, executou seus serviços 
relacionados abaixo:
Contabilidade até:____/ ____/ ____
Livros Fiscais até:____/ ____/ ____
Folha de pagamento até:___/___/_____

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Ao Contratado(a) 
caberá o cumprimento das obrigações tributárias 
acessórias, cujo período de competência tenha decorrido 
na vigência do contrato de prestação de serviços, 
relacionadas abaixo:
SPED ECD ano base: ____/____
SPED Contribuições: ____/____
SPED Fiscal competência: ____/____
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GIA competência ____/____
Sintegra competência ____/____
DCTF competência:  ____/____
DIPJ ano base: ____
RAIS ano base: ____
DIRF ano base:____
(Especificar todas obrigações acessórias que forem 
necessárias)

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. O(A) Contratante 
obriga-se a manter atualizada sua certificação digital, 
como também valida as procurações eletrônicas 
substabelecidas ao(a) Contratado(a), além das  senhas de 
acesso ao posto fiscal, prefeitura municipal, conecti-
vidade social da Caixa Economica Federal, FAP (fator 
acidentário de Prevenção) e todas relacionadas aos órgãos 
fiscalizadores para que o(a) Contratado(a) cumpra com a 
entrega das obrigações acessórias. A falta desta provi-
dencia acarretará multa e comprometimento da regula-
ridade fiscal da Contratante, ficando a Contratada isenta 
de qualquer responsabilidade. 

CLÁUSULA SEXTA. Neste ato o(a) contratante 
declara-se devedora dos honorários profissionais dos 
meses de __________, que totalizam a importância de 
R$ _________ (______________________) apurados 
até a data da vigência do contrato ora rescindido.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. O(a) Contratante 
efetuará  pagamento desta importância, em ___ parcelas, 
no valor de R$ ______ cada uma, com vencimento 
mensal para os dias ________

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Os pagamentos serão 
efetuados através de _________. (colocar a forma de 
pagamento acertada) 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Na hipótese de 
inadimplemento, ocorrerá o vencimento antecipado das 
parcelas, além da incidência de multa de ____% sobre o 
valor do saldo devedor, juros de 1% a.m. e correção 
monetária.
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CLAUSULA SETIMA: Após o efetivo pagamento das 
parcelas acima referidas, o(a) Contratante outorgará a 
Contratada a mais ampla e irrevogável quitação, em 
relação aos honorários pactuados, não tendo nada a 
reclamar a este título;

CLÁUSULA OITAVA: O(A) Contratado(a) declara que 
todos os serviços objeto da contratação foram prestados 
pela(o) Contratada(o) de forma eficaz e satisfatória, 
outorgando ao(a) contratado(a) plena, total e irrevogável 
quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a 
que título for, em relação à avença distratada, bem como 
aos serviços profissionais prestados.

CLÁUSULA NONA. O presente distrato é firmado em 
caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus 
herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA DÉCIMA. Os casos omissos serão resol-
vidos de comum acordo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em caso de impasse, as partes 
submeterão a solução do conflito a procedimento arbitral 
nos termos da Lei n.º 9.307-1996.
 
(Alternativamente, poderá ser eleito o foro da comarca 
para o fim de dirimir qualquer ação oriunda do presente 
contrato.)

E, para firmeza e como prova de assim haverem 
rescindido o contrato, firmam este instrumento 
particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 
abaixo.
Local e data:
 ___________________            __________________  
CONTRATANTE                     CONTRATADA   

TESTEMUNHAS
___________________            __________________       
1                                                                 2  
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ANEXO III - Modelo Básico de Carta de Responsa-
bilidade da Administração
(Anexo III incluído pela Resolução CFC n.º 1.457-13)

Carta de Responsabilidade da Administração

Local e data 
À 
EMPRESA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS XYZ
CRC n.º XX: 
Endereço: 
Cidade e Estado CEP 

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e 
responsável legal da empresa <<DENOMINAÇÃO 
SOCIAL>>, CNPJ xxxxxxx, que as informações 
relativas ao período-base <<xx.xx.xx>>, fornecidas a 
Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das 
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, 
apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela 
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e 
previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:
que os controles internos adotados pela nossa 
empresa são de responsabilidade da administração e 
estão adequados ao tipo de atividade e volume de 
transações;
que não realizamos nenhum tipo de operação que 
possa ser considerada ilegal, frente à legislação 
vigente;
que todos os documentos e/ou informações que 
geramos e recebemos de nossos fornecedores, en-
caminhados para a elaboração da escrituração con-
tábil e demais serviços contratados, estão revestidos 
de total idoneidade;
que os estoques registrados em conta própria foram 
por nós contados e levantados fisicamente e 
avaliados de acordo com a política de mensuração

(a) 

(b) 

(c )  

(d) 
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de estoque determinada pela empresa e perfazem a 
realidade do período encerrado em <<ANO-
-BASE>>;
que as informações registradas no sistema de gestão 
e controle interno, denominado <<SISTEMA EM 
USO>>, são controladas e validadas com do-
cumentação suporte adequada, sendo de nossa 
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco 
de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos 
ocorridos no período base que afetam ou possam afetar 
as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das 
operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:
fraude envolvendo a administração ou empregados 
em cargos de responsabilidade ou confiança;
fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito 
material nas demonstrações contábeis;
violação de leis, normas ou regulamentos cujos 
efeitos deveriam ser considerados para divulgação 
nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar 
origem ao registro de provisão para contingências 
passivas.

Atenciosamente,

_________________________
Administrador da Empresa ABC

_________________________
          Representante Legal 

(1) Publicada no DOU, de 15-12-2003.
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.457, publicada no DOU de 
13-12-2013.
(3) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.493, publicada no DOU de 23-11-
2015.

(e)

(a) 

(b) 
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RESOLUÇÃO CFC Nº 1.486
DE 15 DE MAIO DE 2015

Regulamenta o Exame de Suficiência como requisito 
para obtenção de Registro Profissional em Conselho 

Regional de Contabilidade (CRC).

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o disposto no Art. 12 do 
Decreto-Lei n.º 9.295-46, com redação dada pela Lei n.º 
12.249-2010, prescreve que os profissionais de que trata 
o referido Decreto somente poderão exercer a profissão 
após a regular conclusão do respectivo curso, reco-
nhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em 
Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de 
Contabilidade a que estiverem sujeitos;

CONSIDERANDO que, a partir de 1º de junho de 
2015, o CFC não realizará mais Exame para a categoria 
de Técnico em Contabilidade, conforme o disposto no § 
2º do Art. 12 do Decreto-Lei n.º 9.295-46, com redação 
dada pela Lei n.º 12.249-2010;

CONSIDERANDO a competência do Conselho 
Federal de Contabilidade em regular sobre o Exame de 
Suficiência, conforme estabelece na alínea “f ” do Art. 6º 
do Decreto-Lei n.º 9.295-46,

RESOLVE:
Capítulo I

DO CONCEITO E OBJETIVO

Art. 1º Exame de Suficiência é a prova de equalização 
destinada a comprovar a obtenção de conhecimentos 
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médios, consoante os conteúdos programáticos 
desenvolvidos no curso de Bacharelado em Ciências 
Contábeis.

Parágrafo único. O Exame de Suficiência, que visa à 
obtenção de registro na categoria Contador, pode ser 
prestado pelos bacharéis e estudantes do último ano 
letivo do curso de Ciências Contábeis.

Art. 2º A aprovação em Exame de Suficiência constitui 
um dos requisitos para a obtenção de registro 
profissional em Conselho Regional de Contabilidade. 

Capítulo II
DA PERIODICIDADE, APLICABILIDADE E 

APROVAÇÃO NO EXAME

Art. 3º O Exame será aplicado 2 (duas) vezes ao ano, em 
todo o território nacional, sendo uma edição a cada 
semestre, em data e hora a serem fixadas em edital, por 
deliberação do Plenário do Conselho Federal de 
Contabilidade, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias da data da sua realização.

Art. 4º O candidato será aprovado se obtiver, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) dos pontos possíveis.

Art. 5º A aprovação em Exame de Suficiência, como um 
dos requisitos para obtenção de registro em CRC, será 
exigida do Bacharel em Ciências Contábeis.

Capítulo III
DA PROVA E DO CONTEÚDO

PROGRAMÁTICO

Art. 6º O Exame de Suficiência será composto de uma 
prova para os Bacharéis em Ciências Contábeis, 
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obedecidas às seguintes condições e áreas de co-
nhecimentos:

I. Contabilidade Geral;
II. Contabilidade de Custos;
III. Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
IV. Contabilidade Gerencial;
V. Controladoria;
VI. Teoria da Contabilidade;
VII. Legislação e Ética Profissional;
VIII. Princípios de Contabilidade e Normas 
Brasileiras de Contabilidade;
IX. Auditoria Contábil;
X. Perícia Contábil;
XI. Noções de Direito;
XII. Matemática Financeira e Estatística;
XIII. Língua Portuguesa.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Federal de 
Contabilidade ou à instituição/empresa contratada, 
elaborar e divulgar, de forma obrigatória no Edital, os 
conteúdos programáticos das respectivas áreas que serão 
exigidos na prova para Bacharéis em Ciências Contábeis.

Art. 7º A prova deve ser elaborada com questões 
objetivas, múltipla escolha, podendo-se, a critério do 
CFC, incluir questões para respostas dissertativas.

Capítulo IV
DA REALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DO EXAME

Art. 8º Para a realização do Exame, o Conselho Federal 
de Contabilidade constituirá uma Comissão de 
Acompanhamento do Exame.
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Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento do 
Exame será formada por 6 membros contadores, 
obedecendo-se o mínimo de 3 conselheiros do CFC, 
com mandato de 2 (dois) anos, não podendo ultrapassar 
o término do mandato como conselheiro, e deve ser 
presidida pelo(a) vice-presidente de Registro, que 
acompanhará a realização do Exame. 

Art. 9º A elaboração e aplicação da prova poderão ser 
realizadas por instituição contratada pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, cabendo aos CRCs colaborar, 
naquilo que lhe couber, na realização do Exame. 

 Art. 10. O processo de aplicação da prova de Exame de 
Suficiência será supervisionado, em âmbito nacional, 
pela Comissão de Acompanhamento do Exame. 

Capítulo V
DOS RECURSOS DA PROVA DO EXAME

Art. 11. O candidato poderá interpor recurso contra o 
gabarito da prova e do resultado final dentro dos prazos e 
instâncias definidos previamente em edital.

Capítulo VI
PRAZO PARA REQUERIMENTO DO REGISTRO

Art. 12. Ocorrendo a aprovação no Exame de Sufi-
ciência, o Conselho Regional de Contabilidade dispo-
nibilizará ao candidato a Certidão de Aprovação, para ser 
apresentada quando da solicitação do registro pro-
fissional. 

 (2) 
§ 1º Revogado
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§ 2º Em caso de aprovação no Exame, o candidato a que se 
refere este artigo somente poderá obter registro 
profissional após atendido a todos os requisitos previstos 
no Art. 12 do Decreto-Lei n.º 9.295-46 e conforme 
previsto na Resolução que disciplina a matéria, não obstante 
a exigência contida no § 1º do Art. 12 desta norma.

Capítulo VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e os 
Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs), seus 
conselheiros efetivos e suplentes, seus empregados, seus 
delegados e os integrantes da Comissão de Acompanha-
mento do Exame não poderão participar de cursos 
preparatórios para os candidatos ao Exame de Suficiência, 
bem como não poderão oferecê-los ou apoiá-los, a 
qualquer título, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.

Art. 14. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
desenvolverá campanha publicitária no sentido de 
esclarecer e divulgar o Exame de Suficiência, sendo de 
competência dos Conselhos Regionais de Contabilidade 
(CRCs) o reforço dessa divulgação nas suas jurisdições. 

Art. 15. Ao Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
caberá adotar as providências necessárias ao atendimento 
do disposto na presente Resolução, bem como dirimir 
todas as dúvidas e interpretá-las.

Parágrafo único. Nas questões consideradas urgentes, 
aplicar-se-á o inciso XXII, Art. 27 da Resolução CFC n.º 1.458-
2013.
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Art. 16. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de 
junho de 2015, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de maio de 2015.

José Martonio Alves Coelho – Presidente

(1) Publicada no DOU, de 22-05-2015.
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.518, publicada no DOU 
     de 14-12-2016.
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RESOLUÇÃO CFC Nº 1.494(1)  

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre o Registro Profissional dos Contadores.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDA-
DE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Capítulo I
DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO CONTÁBIL E 

DO REGISTRO PROFISSIONAL

Seção I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Somente poderá exercer a profissão contábil, em 
qualquer modalidade de serviço ou atividade, segundo 
normas vigentes, o contador ou o técnico em contabili-
dade registrado em CRC.

Parágrafo único. Integram a profissão contábil os 
profissionais habilitados como contadores e técnicos em 
contabilidade, de acordo com a legislação em vigor.

Art. 2º O registro profissional deverá ser obtido no CRC 
com jurisdição no local onde o contador tenha seu 
domicílio profissional.

Parágrafo único. Domicílio profissional é o local onde o 
contador ou o técnico em contabilidade exerce ou dirige a 
totalidade ou a parte principal das suas atividades 
profissionais, seja como autônomo, empregado, sócio de 
organização contábil ou servidor público.
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Art. 3º O Registro Profissional compreende:

I – Registro Originário; e
II – Registro Transferido.

§ 1º Registro Originário é o concedido pelo CRC da 
jurisdição do domicílio profissional aos bacharéis em 
Ciências Contábeis, obedecendo-se aos requisitos desta 
norma.

§ 2º Registro Transferido é o concedido pelo CRC da 
jurisdição do novo domicílio profissional ao portador de 
Registro Originário.

Art. 4º O Registro Originário habilita ao exercício da 
atividade profissional na jurisdição do CRC respectivo e 
ao exercício eventual ou temporário em qualquer parte do 
território nacional.

Parágrafo único. Considera-se exercício eventual ou 
temporário da profissão aquele realizado fora da 
jurisdição do CRC de origem do contador ou técnico em 
contabilidade e que não implique alteração do domicílio 
profissional. 

Art. 5º A numeração do Registro Originário será única e 
sequencial em cada CRC. 

Parágrafo único. No caso de Registro Transferido, ao 
número do Registro Originário será acrescentada a letra 
“T”, acompanhada da sigla designativa da jurisdição do 
CRC de destino. 

Seção II
DO REGISTRO ORIGINÁRIO

Art. 6º O pedido de Registro Originário será dirigido ao 
CRC com jurisdição sobre o domicílio profissional do 
contador por meio de requerimento, após a comprovação 
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de recolhimentos das taxas de registro profissional, da 
Carteira de Identidade Profissional e da anuidade, 
instruído com:

I – 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas 
e com fundo branco; e

II – original e cópia, que será autenticada pelo CRC, dos 
seguintes documentos:

a) diploma de conclusão do curso de Bacharelado em 
Ciências Contábeis devidamente registrado por órgão 
competente;

b) documento de identidade;
c) comprovante de regularidade com o serviço militar 

obrigatório para aqueles do sexo masculino e com 
idade inferior a 46 anos;

d) título de eleitor;
e) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
f) comprovante de endereço residencial recente; e
g) aprovação no Exame de Suficiência. 

§ 1º O profissional que requerer o Registro Originário, 
sem a posse do diploma, deverá apresentar os originais do 
histórico escolar e da certidão/declaração do estabele-
cimento de ensino; 

§ 2º A certidão/declaração do estabelecimento de ensino 
deverá conter a indicação do ato normativo do órgão 
competente que reconheceu o curso, informando que o 
requerente concluiu o curso, tendo sido diplomado. A 
certidão/declaração deverá apresentar: nome do 
requerente, data de nascimento, filiação, nome do curso 
concluído e colação de grau. Caso a certidão não 
contemple todos os requisitos mencionados, se contidos 
no histórico escolar, poderá ser considerada para fins de 
atendimento deste item.
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Art. 7º Ao contador registrado será expedida a Carteira de 
Identidade Profissional.

Seção III

DA ALTERAÇÃO DE CATEGORIA

Art. 8º Para a obtenção do Registro Originário, 
decorrente de mudança de categoria, o profissional 
deverá encaminhar ao CRC requerimento, após a 
comprovação de recolhimentos das taxas de registro 
profissional e da Carteira de Identidade Profissional, 
instruído com:

I – original e cópia, que será autenticada pelo CRC, do 
diploma devidamente registrado, por órgão competente, 
ou a certidão/declaração acompanhada do histórico 
escolar fornecidos pelo estabelecimento de ensino; 

II – 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas 
e com fundo branco;

III – comprovante de endereço residencial recente. 

§ 1º Para alteração de categoria, faz-se necessária a 
aprovação no Exame de Suficiência, quando a alteração 
for de técnico em contabilidade para contador, dos 
bacharéis que concluíram o curso após 14-6-2010.

§ 2º Para a alteração de categoria, o profissional contador 
ou técnico em contabilidade deverá estar regular no CRC.

Seção IV

DA ALTERAÇÃO DE NOME OU 
NACIONALIDADE

Art. 9º Para proceder à alteração de nome ou na-
cionalidade, o contador ou técnico em contabilidade 
deverá encaminhar requerimento ao CRC, após a 
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comprovação de recolhimentos das taxas de registro 
profissional, da Carteira de Identidade Profissional e da 
anuidade, instruído com:

I – original e cópia, que será autenticada pelo CRC, da 
certidão de casamento ou de separação judicial ou de 
divórcio, ou certificado de nacionalidade ou certidão de 
nascimento averbada, conforme a situação; e

II – 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas 
e com fundo branco;

III – comprovante de endereço residencial recente. 

Parágrafo único. Para a alteração de nome ou naciona-
lidade, o contador ou técnico em contabilidade deverá 
estar regular no CRC.

Seção V

DA COMUNICAÇÃO DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL EM OUTRA JURISDIÇÃO

Art. 10. Para a execução de serviços em jurisdição diversa 
daquela onde o contador ou técnico em contabilidade 
possui seu registro profissional, é obrigatória a 
comunicação prévia ao CRC de destino, de forma 
eletrônica, por intermédio do site do CRC de origem.

Parágrafo único. A comunicação terá validade condi-
cionada à manutenção do registro profissional, ativo e 
regular, no CRC de origem. 

Seção VI

DO REGISTRO TRANSFERIDO

Art. 11. O pedido de Registro Transferido será pro-
tocolado no CRC do novo domicílio profissional do 
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contador ou técnico em contabilidade, mediante re-
querimento, após a comprovação de recolhimentos das 
taxas de Registro Profissional e da Carteira de Identidade 
Profissional, instruído com:

I – 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas 
e com fundo branco; e

II – comprovante de endereço residencial recente.

Art. 12. O CRC da nova jurisdição verificará as 
informações cadastrais do contador ou do técnico em 
contabilidade no CRC de origem. 

Art. 13. A transferência será concedida ao contador ou 
técnico em contabilidade que estiver regular no CRC de 
origem. 

§ 1º Será concedida transferência de Registro Profissional 
baixado:

a) desde que não possua débitos no CRC de origem. 

§ 2º A anuidade proporcional, se houver, será devida ao 
CRC do novo domicílio profissional. 

§ 3º Concedida a transferência de Registro Profissional 
baixado, este passará à condição de “ativo” no CRC de 
destino e de “baixado por transferência” no CRC de 
origem. 

§ 4º No caso de transferência de registro profissional 
ativo, a anuidade do exercício será devida ao CRC de 
origem, independente da data de transferência do 
registro. 

Art. 14. Concedida a transferência, o CRC de destino 
comunicará à jurisdição anterior.
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Capítulo II
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

PROFISSIONAL

Art. 15. O cancelamento do Registro Profissional dar-se-á 
pelo falecimento ou por cassação do exercício profis-
sional do contador ou técnico em contabilidade, 
decorrente da aplicação de penalidade transitada em 
julgado ou por decisão judicial, cuja contagem de prazo 
dar-se-á nos termos da normatização vigente.

Art. 16. Cancelado o Registro Profissional em decor-
rência do falecimento do contador ou técnico em 
contabilidade, cancelam-se, automaticamente, os débitos 
existentes.

Art. 17. A comprovação do falecimento do profissional 
será feita pela apresentação de certidão de óbito ou por 
outro meio que constitua a prova do fato jurídico, a 
critério do CRC. 

Art. 18. O cancelamento do registro profissional de titular 
de organização contábil de responsabilidade individual 
acarreta o mesmo efeito ao seu registro cadastral, bem 
como a baixa da organização contábil de responsabilidade 
coletiva, cujos sócios remanescentes ou sucessores não 
sejam contadores ou técnicos em contabilidade.

Parágrafo único. A baixa de Registro Cadastral de 
organização contábil de responsabilidade coletiva, 
prevista no caput deste artigo, poderá ocorrer se não for 
realizada a devida alteração contratual pelo(s) sócio(s) 
remanescente(s). 

Capítulo III

DA BAIXA DO REGISTRO PROFISSIONAL

Art. 19. A baixa do Registro Profissional poderá ser soli-
citada pelo contador ou técnico em contabilidade em 
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face da interrupção ou da cessação das suas atividades na 
área contábil. 

Art. 20. O pedido de baixa de Registro Profissional 
deverá ser instruído com requerimento dirigido ao CRC, 
contendo o motivo que originou a solicitação.

Art. 21. Solicitada a baixa até 31 de março, será devida a 
anuidade proporcional ao número de meses decorridos. 

§ 1º Após a data mencionada no caput deste artigo, é 
devida a anuidade integral. 

§ 2º O profissional suspenso terá, durante o período de 
suspensão, seu registro profissional considerado baixado.

Art. 22. O contador ou técnico em contabilidade com 
Registro Profissional baixado não poderá figurar como 
sócio, titular ou responsável técnico de organização 
contábil ativa.

Art. 23. A baixa do Registro Profissional de titular ou 
sócio de organização contábil acarreta o mesmo efeito ao 
registro cadastral da organização, quando todos os sócios 
contadores ou técnicos em contabilidade tiverem seus 
registros profissionais baixados.

Parágrafo único. A baixa de Registro Cadastral de 
organização contábil de responsabilidade coletiva, 
prevista no caput deste artigo, poderá ocorrer se não for 
realizada a devida alteração contratual pelo(s) sócio(s) 
remanescente(s). 

Capítulo IV 

DA SUSPENSÃO E CASSAÇÃO 

Art. 24. Suspensão é a cessação temporária da habi-
litação para o exercício da atividade profissional, 
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decorrente da aplicação de penalidade transitada em 
julgado ou por decisão judicial, cuja contagem de prazo 
dar-se-á nos termos da normatização vigente.

Art. 25. Decorrido o prazo da penalidade de suspensão, o 
Registro Profissional será restabelecido automatica-
mente, independente de solicitação.

Art. 26. Cassação é a perda da habilitação para o exercício 
da atividade profissional, decorrente de decisão transitada 
em julgado, por infração prevista na alínea “f ” do Art. 27 

(2)
do Decreto-Lei n.º 9.295-1946. 

Art. 27. A cassação do exercício profissional de contador 
ou técnico em contabilidade, desde que homologada por 
2/3 (dois terços) do Plenário do Tribunal Regional de 
Ética e Disciplina, bem como por 2/3 (dois terços) do 
Plenário do Tribunal Superior de Ética e Disciplina, 
acarretará o cancelamento do Registro Profissional.

§ 1º Decorridos 5 (cinco) anos da devida ciência da 
decisão de cassação do exercício profissional, após o 
trânsito em julgado, poderá o bacharel em Ciências 
Contábeis requerer novo registro, nos termos da Lei nº 
12.249-2010, desde que cumpridos os requisitos previstos 

(2)
no Art. 6º desta norma. 

§ 2º Na hipótese de a cassação do exercício profissional 
resultar da prática de crime contra ordem econômica e 
tributária, o pedido de novo registro dependerá da 
correspondente reabilitação criminal, comprovada 
mediante Certidão Negativa, sem prejuízo do disposto no 

(2)
Art. 6º desta norma. 

§ 3º Na hipótese de a cassação do exercício profissional 
resultar da prática de apropriação indébita de valores, o 
pedido de novo registro dependerá da correspondente 
comprovação do ressarcimento do valor apropriado, sem 

(2)
prejuízo do disposto no Art. 6º desta norma. 
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Art. 28. A cassação do Registro Profissional de titular de 
organização contábil de responsabilidade individual 
acarreta o cancelamento do Registro Cadastral da 
organização contábil.

Art. 29. A cassação de sócio de organização contábil de 
responsabilidade coletiva pode acarretar a baixa de 
Registro Cadastral de organização contábil, se não for 
realizada a devida alteração contratual pelo(s) sócio(s) 
remanescente(s), obrigatoriamente, no prazo de até 30 
(trinta) dias.  

Capítulo V
RESTABELECIMENTO DE REGISTRO

Art. 30. O Registro Profissional baixado poderá 
ser restabelecido mediante requerimento, após a 
comprovação dos recolhimentos da taxa de Registro 
Profissional, da anuidade e da taxa da Carteira de 
Identidade Profissional, para aquele que não a possui, 
instruído com:

I – 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas 
e com fundo branco; e

II – comprovante de endereço residencial recente. 

Art. 31. Caso o Registro Profissional baixado possua 
débitos de anuidades ou multa, será necessária a 
respectiva regularização para o restabelecimento.

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. A concessão de Registro Profissional a contador 
com formação escolar no exterior ficará condicionada à 
apresentação de diploma revalidado pelo órgão 
competente no Brasil e à aprovação em Exame de 
Suficiência.  
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Parágrafo único. No caso de contador de outra 
nacionalidade portador de visto temporário, o Registro 
Profissional terá validade condicionada àquela do visto de 
permanência. 

Art. 33. O CRC poderá fornecer ao contador ou técnico 
em contabilidade certidão de inteiro teor dos assenta-
mentos cadastrais, mediante requerimento, contendo a 
finalidade do pedido e instruído com o comprovante de 
pagamento da taxa estabelecida.

Art. 34. Nos casos em que o diploma ou cer-
tidão/declaração apresentado pelo bacharel em
Ciências Contábeis tenha sido emitido por estabele-
cimento de ensino ou órgão de outra jurisdição, deverá ser 
feita consulta ao respectivo CRC para apurar se o titular é 
possuidor de Registro Profissional naquela jurisdição e se 
a instituição de ensino está credenciada a ministrar curso 
na área contábil.

Art. 35. É vedada a concessão de Registro Profissional 
aos portadores de diplomas/certidão de cursos de Gestão 
com especialização/habilitação em Contabilidade e de 
cursos de Tecnólogo em Contabilidade.

Art. 36. Os registros provisórios emitidos até novembro 
de 2014, com validade até dezembro de 2016, deverão ser 
transformados em registros originários. 

Art. 37. Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente a Resolução CFC nº 1.389-12, publicada 
no DOU de 24-4-2012.

Brasília, 20 de novembro de 2015.

José Martonio Alves Coelho – Presidente

(1) Publicada no DOU, de 27-11-2015.
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.508, publicada no DOU de 
4-7-2016.
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RESOLUÇÃO  CFC Nº 1.390(1)  

DE 30 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre o Registro Cadastral das Organizações  
Contábeis.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° As Organizações Contábeis que exploram serviços 
contábeis são obrigadas a obter o Registro Cadastral no 
Conselho Regional de Contabilidade da jurisdição da sua 
sede, sem o que não poderão iniciar suas atividades.

Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta Resolu-
ção, considera-se:

I. Registro Cadastral Definitivo: é o concedido pelo 
CRC da jurisdição na qual se encontra localizada a 
sede da requerente;

II. Registro Cadastral Transferido: é o concedido pelo 
CRC da jurisdição da nova sede da requerente; e

III. Registro Cadastral de Filial: é o concedido pelo CRC 
para que a requerente que possua Registro Cadastral 
Definitivo ou Transferido possa se estabelecer em lo -
calidade diversa daquela onde se encontra a sua matriz. 

Art. 2° O Registro Cadastral compreenderá as seguintes 
categorias:

§ 1º De Responsabilidade Individual:

I. 
(2)Revogado. 

II. do Microempreendedor Individual;
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III. do Empresário Individual; e

IV. da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

§ 2º De Responsabilidade Coletiva:

I. da Sociedade Simples Pura Limitada ou Ilimitada; e

II. da Sociedade Empresária Limitada.

§ 3º Para efeito do disposto nesta Resolução, consideram-se 
Organizações Contábeis de Responsabilidade Individual: 

I. 
 (2)

Revogado.

II. Microempreendedor Individual: pessoa física, profis-
sional da Contabilidade que execute suas atividades 
independentemente do local e do número de empresas 
ou serviços sob sua responsabilidade, de acordo com 
as Leis Complementares n.º 123-06 e 128-08; 

III. Empresário Individual: pessoa física, profissional da 
Contabilidade que execute suas atividades independen-
temente do local e do número de empresas ou servi-
ços sob sua responsabilidade, de acordo com a Lei n.º 
10.406-02; e

IV. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: 
pessoa jurídica unipessoal, profissional da Contabili-
dade que execute suas atividades independentemente 
do local e do número de empresas ou serviços sob sua 
responsabilidade, de acordo com a Lei n.° 12.441-11. 

§ 4º Para efeito do disposto nesta Resolução, consideram-se 
Organizações Contábeis de Responsabilidade Coletiva: 

I. da Sociedade Simples Pura Limitada ou Ilimitada: pes-
soa jurídica constituída por profissionais da Contabili-
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dade, sob a forma de sociedade de responsabilidade 
limitada ou ilimitada, que execute, exclusivamente, 
atividades contábeis, vedada qualquer forma, carac -
terística, práticas mercantis e de atos de comércio; e

II. da Sociedade Empresária de Responsabilidade Li-
mitada: pessoa jurídica constituída sob a forma de 
sociedade de responsabilidade limitada, que execute 
atividades contábeis, com sua constituição registrada 
na Junta Comercial. 

Art. 3° As Organizações Contábeis serão integradas por 
contadores e técnicos em contabilidade, sendo permitida 
a associação com profissionais de outras profissões regu-
lamentadas, desde que estejam registrados nos respecti-
vos órgãos de fiscalização, buscando-se a reciprocidade 
dessas profissões.

§ 1° Na associação prevista no caput deste artigo, será 
sempre do Contador e do Técnico em Contabilidade a 
responsabilidade técnica dos serviços que lhes forem pri-
vativos, devendo constar do contrato a discriminação das 
atribuições técnicas de cada um dos sócios.

§ 2° Somente será concedido Registro Cadastral para a 
associação prevista no caput deste artigo quando:

I. todos os sócios estiverem devidamente registrados 
nos respectivos conselhos de fiscalização de profis-
sões regulamentadas;

II. tiver entre seus objetivos atividade contábil; e

III. os sócios Contadores ou técnicos em Contabilidade 
forem detentores da maioria do capital social.

§ 3° A pessoa jurídica poderá participar de sociedade 
contábil desde que possua Registro Cadastral ativo e re-
gular em Conselho Regional de Contabilidade.
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§ 4° É permitida a participação de sócio que não figu-
re como responsável técnico da sociedade contábil, na 
condição de sócio-quotista, desde que seja Contador ou 
Técnico em Contabilidade ou de outra profissão regula-
mentada, devidamente registrado no respectivo conselho 
de fiscalização e que, no mínimo, um dos sócios Con-
tadores ou dos técnicos em Contabilidade figure como 
responsável técnico.

§ 5º É permitido que os profissionais da contabilidade, 
empregados ou contratados, figurem como responsáveis 
técnicos por Organização Contábil, desde que, no ato 
do requerimento do registro cadastral, essa situação seja 
comprovada por meio de contrato na Carteira de Traba-
lho e Previdência Social (CTPS), ou contrato celebrado 
entre as partes, e declaração de responsabilidade técnica 
assinada pelos interessados.

Art. 4° Somente será admitido o Registro Cadastral de 
Organização Contábil cujos titular, sócios e responsáveis 
técnicos estiverem em situação regular no Conselho Re-
gional de Contabilidade e no pleno gozo de suas prerro-
gativas profissionais.

Parágrafo único. Havendo débito em nome do titular, 
dos sócios ou dos responsáveis técnicos da Organização 
Contábil ou de qualquer outra a que esteja vinculado, so-
mente será admitido o Registro Cadastral quando regula-
rizada a situação.

Capítulo II

Seção I

DO REGISTRO CADASTRAL DEFINITIVO

Art. 5° Para a obtenção do Registro Cadastral Definitivo, 
o interessado deverá encaminhar requerimento, após a 
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comprovação de recolhimento de taxas e anuidade, ins-
truído com:

I. 
(2)

Revogado. 

II. no caso de Organizações Contábeis de Responsabi-
lidade Individual:

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); e

b) uma via original do ato constitutivo e/ou alterações 
devidamente registrados no órgão competente.

III. no caso de Organizações Contábeis de Responsabi-
lidade Coletiva:

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) uma via original do contrato social e/ou alterações 
devidamente registrados no órgão competente; 

c) original e cópia, que será autenticada pelo CRC, de 
documento de identidade oficial, cartão do Cadastro 
de Pessoa Física (CPF), comprovante de registro no 
respectivo conselho de classe dos sócios não Conta -
dores ou técnicos em Contabilidade.

Parágrafo único. A Organização Contábil que tenha por 
domicílio endereço residencial deverá, no requerimento 
de Registro Cadastral, autorizar a entrada da fiscalização 
do CRC em suas dependências.

deverão ser averbados no CRC da respectiva jurisdição.
Art. 6° Os atos constitutivos da Organização Contábil 
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§ 1º Havendo substituição dos sócios, dos responsáveis 
técnicos, bem como eventuais alterações contratuais de-
verão ser averbadas no CRC.

§ 2º É vedado à Organização Contábil o uso de firma, 
denominação, razão social ou nome de fantasia inadequa-
dos à categoria profissional e prerrogativas de seus sócios.

Art. 7° Concedido o Registro Cadastral, o Conselho Re-
gional de Contabilidade expedirá o respectivo Alvará.

Parágrafo único. O Alvará será expedido sem ônus, in-
clusive nas renovações.

Art. 8° O Alvará de Organização Contábil terá validade 
até 31 de março do ano seguinte à sua expedição, deven-
do ser renovado, anualmente, até a referida data, desde 
que a Organização Contábil e seu titular ou sócios e res-
ponsáveis técnicos estejam regulares no CRC.

§ 1º Se o titular ou qualquer dos sócios possuir Registro 
Provisório, ou se for estrangeiro com visto temporário, a 
vigência do Alvará será limitada ao prazo de validade do 
respectivo Registro Profissional ou do visto.

§ 2º O CRC disponibilizará a opção de obter o Alvará 
pela internet, condicionado à sua regularidade.

Seção II

DO REGISTRO CADASTRAL TRANSFERIDO

Art. 9° O pedido de Registro Cadastral Transferido será 
protocolado no CRC da nova sede da Organização Con-
tábil, que deverá encaminhar requerimento, após a com-
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II. no caso de Organizações Contábeis de Responsabi-
lidade Individual:

a) comprovação de registro cadastral no CRC de origem;

b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); e

c) cópia do requerimento de empresário e/ou altera-
ções devidamente registrados no órgão competente.

III. no caso de Organizações Contábeis de Responsabi-
lidade Coletiva:

a) comprovação de registro cadastral no CRC de origem;

b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); e

provação de recolhimento de taxas e anuidade proporcio-
nal, se houver, instruído com:

I. (3)Revogado. 

a) 
(3)

Revogada. 

c) uma via original do contrato social e/ou alterações 
devidamente registrados no órgão competente. 

Art. 10. O CRC da nova jurisdição solicitará ao CRC an-
terior informações cadastrais e de regularidade, inclusive 

Art. 11. A transferência somente será concedida quando 
a Organização Contábil e seu titular ou sócios estiverem 
regulares no CRC. 

dos responsáveis técnicos, tanto da Organização Contábil 
quanto do titular ou dos sócios.
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Parágrafo único. A comunicação deve ser feita de forma 
eletrônica, por intermédio do site do CRC de origem.

Seção IV

DO REGISTRO CADASTRAL DE FILIAL

Art. 14. O Registro Cadastral de Filial será concedido à 
Organização Contábil mediante requerimento ao CRC da 
respectiva jurisdição, contendo o nome do titular, dos só-
cios e dos responsáveis técnicos pela filial, aplicando-se as 
mesmas disposições do Art. 9° quanto à documentação.

Art. 12. Concedida a transferência, o CRC de destino co-
municará ao CRC da jurisdição anterior.

Seção III

DA COMUNICAÇÃO PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO EM OUTRA JURISDIÇÃO

Art. 13. Para a execução de serviços em jurisdição diversa 
daquela onde a Organização Contábil possui seu registro 
cadastral, é obrigatória a comunicação prévia ao CRC de 
destino. 

Parágrafo único. Somente será deferido o Registro Ca-
dastral de Filial quando a Organização Contábil, seus só-
cios e responsáveis técnicos estiverem em situação regular 
no CRC.

Art. 15.  Havendo substituição dos responsáveis técnicos 
pela filial, deverá o fato ser averbado no CRC de origem 
e da filial.
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a) mediante abertura de processo por iniciativa do CRC, 
em caso de falecimento ou cassação;

b) 
(3)

Revogada. 

Capítulo III

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
CADASTRAL 

Art. 16. O cancelamento do Registro Cadastral é o ato de en-
cerramento definitivo das atividades e ocorrerá nos casos de:

I. falecimento ou cassação do registro profissional do 
titular de Organizações Contábeis de Responsabili -
dade Individual;

II. encerramento de atividade mediante cancelamento 
do CNPJ; e

III. cessação da atividade de Organização Contábil de 
Responsabilidade Coletiva.

§ 1º No caso de Organizações Contábeis de Responsabi-
lidade Individual:

c) requerimento de cancelamento devidamente registra-
do no órgão competente para os demais casos; e

d) alteração contratual que ateste o encerramento das 
atividades contábeis.

§ 2º No caso de Organizações Contábeis de Responsabi-
lidade Coletiva:

a) mediante abertura de processo por iniciativa do CRC, 
em caso de falecimento ou cassação de todos os sócios;
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b) em caso de vacância de responsável técnico e de 
o(s) sócio(s) remanescente(s) não recompuser(em) o 
novo sócio no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
mediante comprovação de notificação e ciência dos 
demais sócios; e

c) Distrato Social ou requerimento de cancelamento 
devidamente registrado no órgão competente.

Art. 17. A anuidade será devida, proporcionalmente, se 
extinta a Organização Contábil até 31 de março e, inte-
gralmente, após essa data. 

Capítulo IV

DA BAIXA DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 18. A baixa do Registro Cadastral é o ato de inter-
rupção temporária ou definitiva das atividades e ocorrerá 
nos casos de:

I. baixa do registro profissional do titular de Organi-
zações Contábeis de Responsabilidade Individual; e

II. suspensão temporária de atividades sociais.

Art. 19. Os processos de baixa constantes no Art. 18 de-
verão, mediante requerimento, ser instruídos:

I. (3)Revogado. 
-

II. no caso de Organizações Contábeis de Responsabi-
lidade Individual, mediante requerimento de cancela-
mento devidamente registrado no órgão competente; e
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III. no caso de Organizações Contábeis de Responsabi-
lidade Coletiva, mediante suspensão temporária de 
atividades sociais.

Art. 20. A anuidade da Organização Contábil será devida, 
proporcionalmente, se requerida a baixa até 31 de março 
e, integralmente, após essa data. 

Capítulo V

DO RESTABELECIMENTO DO REGISTRO 
CADASTRAL 

Art. 21. O Registro Cadastral será restabelecido mediante 
requerimento dirigido ao CRC, instruído com:

I. comprovante de pagamento da taxa de restabeleci-
mento e anuidade proporcional; 

II. cópia dos atos constitutivos, bem como de suas al-
terações, ou do contrato consolidado, devidamente 
registrados no órgão competente, no caso de Organi-
zação Contábil de Responsabilidade Coletiva;

III. cópia do requerimento de empresário, bem como de 
suas alterações, devidamente registrados no órgão 
competente, no caso de Organização Contábil de 
Responsabilidade Individual; e

técnicos em Contabilidade, no caso de Organização 
Contábil de Responsabilidade Coletiva.

Art. 22. Para requerer o restabelecimento do Registro 
Cadastral, a Organização Contábil, o titular/sócios e os 
responsáveis técnicos deverão estar regulares no CRC. 

IV. comprovante de registro profissional no respectivo 
conselho de classe dos sócios não Contadores ou 
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Capítulo VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Toda e qualquer alteração nos atos constitutivos 
da Organização Contábil será objeto de averbação no 
CRC, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
ocorrência do fato.

Art. 24. Para se proceder à averbação, é necessária a apre-
sentação de requerimento dirigido ao CRC, instruído 
com:

I. comprovante de pagamento da taxa de alteração; e

II. documentação que originou a alteração.

§ 1º Somente se procederá à averbação se a Organização 
Contábil, o titular/sócios e os responsáveis técnicos esti-
verem regulares no CRC. 

§ 2º A alteração decorrente de mudança de endereço será 
efetuada sem ônus para o requerente. 

Art. 25. A numeração do Registro Cadastral Definitivo e 
do Registro Cadastral de Filial será única e sequencial, e 
sua diferenciação será feita pela letra “O” (Definitivo) ou 
“F” (Filial).

§ 1º Nos casos de Registro Cadastral Transferido, ao nú-
mero do Registro Cadastral Definitivo será acrescentada a 
letra “T”, acompanhada da sigla designativa da jurisdição 
do CRC de destino.

§ 2º Quando se tratar da comunicação para a execução 
de serviços em jurisdição diversa daquela onde a Orga-
nização Contábil possui registro cadastral definitivo, será 
mantido o número do registro.
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Art. 26. A Organização Contábil que tiver entre os seus 
objetivos sociais atividades privativas de Contador deverá 
possuir titular/sócio responsável técnico, Contador, por 
esses serviços. 

Parágrafo único. Quando todas as atividades da Orga-
nização Contábil forem exclusivas de contador, o titular, 
todos os sócios e responsáveis técnicos deverão pertencer 
a essa categoria profissional.

Art. 27. Ocorrendo a suspensão do Registro Profissional 
de titular ou sócio responsável técnico por Organização 
Contábil, deverá indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias 
a contar da data da suspensão, novo responsável técnico 
pelas atividades privativas dos profissionais da Contabili-
dade, sob pena de ação de fiscalização.

Art. 28. Ocorrendo a cassação do exercício profissional 
de sócio de Organização Contábil, esta deverá apresen-
tar, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da 
cassação, alteração de contrato social, constando a nova 
composição societária, sob pena de ação de fiscalização.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, es-
pecialmente a Resolução CFC n.º 1.371-11.

Brasília, 30 de março de 2012.
Juarez Domingues Carneiro – Presidente

(1) Incisos revogados pela DOU de 24-04-2012.
(2) Incisos revogados pela Resolução CFC nº 1.456, DOU de 16-12-2013.
(3) Revogados pela Resolução CFC nº 1.468, DOU de 30-10-2014.
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RESOLUÇÃO CFC Nº 1.456 (1)  

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

Revoga o inciso I do § 1º e inciso I do § 3º do 
Art. 2º e o inciso I do Art. 5º da Resolução CFC n.º 

1.390-2012, que dispõe sobre o Registro Cadastral 
das Organizações Contábeis, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2014 não será mais 
concedido o registro cadastral de Escritório Individual 
pelos Conselhos Regionais de Contabilidade.

 (2)
Art. 2º Revogado

Art. 3º Aos profissionais que exercem atividades 
contábeis sob a forma de Escritório Individual é 
facultada a alteração do registro de Escritório Individual 
para uma das formas de registro de Organização 
Contábil prevista no Art. 2º, § 1º e 2º, da Resolução CFC 
n.º 1.390-2012, que dispõe sobre o Registro Cadastral das 
Organizações Contábeis. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro 
de 2014, revogando-se o inciso I do § 1º e inciso I do § 3º 
do art. 2º e o inciso I do art. 5º da Resolução CFC 
n.º 1.390-2012.

Brasília, 11 de dezembro de 2013.

Juarez Domingues Carneiro – Presidente

(1) Publicada no DOU, de 16-12-2013.

(2) Revogado pela Resolução CFC nº 1.468, DOU de 30-10-2014.
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RESOLUÇÃO  CFC Nº 1.364(1)  
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a Declaração Comprobatória de Percepção de 
Rendimentos – DECORE – e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que os documentos elaborados pe-
los profissionais da Contabilidade devem zelar para que 
todas as informações com origem na Contabilidade sejam 
fornecidas adequadamente;

CONSIDERANDO que os profissionais da Contabili-
dade devem zelar para que todas as informações por eles 
emitidas sejam lastreadas nos registros contábeis, bem 
como em documentos hábeis e legais;

CONSIDERANDO que a prova de rendimentos a todo 
momento exigida para as mais diversas transações deve 
ter autenticidade garantida em documentos comprobató-
rios autênticos;

CONSIDERANDO a evolução tecnológica e o fato de 
que todos os Conselhos Regionais de Contabilidade já pos-
suem a estrutura para emissão da Declaração Comprobató-
ria de Percepção de Rendimentos – DECORE Eletrônica.

RESOLVE:

Art. 1º O documento contábil destinado a fazer prova de 
informações sobre percepção de rendimentos, em favor de 
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informações sobre a percepção de rendimentos, em favor 
de pessoas físicas, por meio do sítio do Conselho Regional 
de Contabilidade do registro originário ou do originário 
transferido ou do registro provisório ou do registro provi-
sório transferido, desde que ele e a organização contábil, 
da qual seja sócio e/ou proprietário e/ou responsável téc-
nico com vínculo empregatício, não possuam débito de 
qualquer natureza perante o Conselho Regional de Conta-
bilidade autorizador da emissão. (2)

§ 2º É vedada a emissão de DECORE por profissionais 
da Contabilidade, com registro baixado ou suspenso, até o 
restabelecimento do registro, bem como aquele que tenha 
seu exercício profissional cassado. (2)

§ 3º A DECORE será emitida via internet, disponível no 
endereço eletrônico do CRC de cada unidade da federação. (2)

§ 4º A DECORE terá o prazo de validade de 90 (noventa) 
dias contados da data de sua emissão. (2)

§ 5º A DECORE deverá evidenciar o rendimento auferi-
do e ter relação com o período a que se refere. (2)

Art. 2º A responsabilidade pela emissão e assinatura da 
DECORE é exclusiva do Contador ou Técnico em Con-
tabilidade. (2)

pessoas físicas, denomina-se Declaração Comprobatória 
de Percepção de Rendimentos – DECORE Eletrônica – 
conforme modelo constante do Anexo I desta Resolução.

§ 1º O profissional da Contabilidade poderá emitir a DE-
CORE – documento contábil destinado a fazer prova de 
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§ 1º A Decore será emitida, mediante assinatura com 
certificação digital, em 1 (uma) via destinada ao 
beneficiário, ficando armazenado no Banco de Dados do 
CRC o documento emitido, à disposição para 
conferências futuras por parte da Fiscalização e para 

 (3)envio à Receita Federal do Brasil.

§ 2º A primeira via da DECORE será autenticada com a 
(2)

certidão de regularidade profissional. 

Art. 3º A DECORE deverá estar fundamentada somente 
nos registros do Livro Diário ou em documentos 
autênticos, definidos no Anexo II desta Resolução. 

(2)

Art. 4º A emissão da DECORE fica condicionada à 
realização do upload, efetuado eletronicamente, de toda 

 (3)documentação legal que serviu de lastro.

§ 1º O Conselho Regional de Contabilidade poderá 
realizar verificações referentes à documentação legal que 
serviu de lastro para a emissão da DECORE, inclusive 
daquelas canceladas, cabendo ao Setor de Fiscalização do 
Conselho Regional de Contabilidade fazer as verificações 

 (3)cabíveis quanto à sua correta aplicação.

(3)
§ 2º Revogado. 

(3)
§ 3º Revogado. 

§ 4º A documentação legal que serviu de lastro para a 
emissão da DECORE ficará sob a responsabilidade do 
profissional da Contabilidade que a emitiu, pelo prazo de 
5 (cinco) anos, para fins de fiscalização por parte do 
Conselho Regional de Contabilidade. 

(2)

Art. 5º O profissional da Contabilidade que descumprir 
as normas desta Resolução estará sujeito às penalidades 
previstas na legislação pertinente.
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(1) Publicada no DOU de 02-12-2011.
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.403, publicada no DOU de 10-08-2012.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial, a Resolução CFC n.º 872, de 23 de 
março de 2000.

Brasília, 25 de novembro de 2011.

Juarez Domingues Carneiro – Presidente

(3) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.492, publicada no DOU de 23-11-2015.
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ANEXO I – RESOLUÇÃO CFC N.º 1.364-2011 

(alterado pela Resolução CFC nº 1.403-12, aprovada em 27 de julho de 2012)

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE  
PERCEPÇÃO DE RENDIMENTOS – DECORE 

(Resolução CFC n.º 1.364, de 25 de novembro de 2011)

1ª via: Beneficiário – 2ª via: CRCXX

01. BENEFICIÁRIO

NOME

CPF C.I. ORG. EXP.

END. N.º

BAIRRO CIDADE UF

02. RENDIMENTOS COMPROVADOS

NATUREZA PERÍODO DE PERCEPÇÃO

VALOR R$                    (                                                       )

DOCUMENTAÇÃO
BASE (ESPECIFICAR)

03. FONTE PAGADORA

NOME

CNPJ/CPF VINCULAÇÃO

04. PROFISSIONAL DECLARANTE

NOME

CATEGORIA REG. CRC

ORG. CONTÁBIL CAD.CRC

05. DESTINATÁRIO

END.

Declaramos para fins de direito perante o destinatário desta declaração e a quem interessar possa, sob 

as penas da lei, especialmente, das previsões do artigo 299 do Código Penal Brasileiro e, no inciso XIII 

do artigo 24 do Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade – Resolução CFC n.º 1.370-11, que 

as informações acima transcritas constituem a expressão da verdade e que possuímos os documentos 

comprobatórios da presente DECORE.

O Conselho Regional de Contabilidade de ________ CERTIFICA que o profissional iden-

tificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto 

ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profis-

sionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei nº 9.295-46.

Certidão nº: UF/201X/900054171

Validade: Data da emissão + 90 dias/201X

  _________________-____, _____ de ____________ de _______

_____________________                                ____________________________________

Assinatura do Beneficiário                                 Assinatura do Profissional da Contabilidade

Confirme a existência deste documento na página: www.crcXX.org.br, mediante número de controle 
a seguir.

CPF: 768.097.109-76                                                              Controle: 6983.1489.8048.9753
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ANEXO II – RESOLUÇÃO CFC N.º 1.364-2011
RELAÇÃO RESTRITA DOS DOCUMENTOS 
QUE SERVEM PARA FUNDAMENTAÇÃO DA 
EMISSÃO DA DECORE, DE ACORDO COM A 

(3)NATUREZA DE CADA RENDIMENTO 

Quando o rendimento for proveniente de:

1. Retirada de pró-labore:
Ÿ Escrituração no livro-diário e GFIP com comprova-

ção de sua transmissão.

2. Distribuição de lucros:
Ÿ Escrituração no livro diário.

3. Honorários (profissionais liberais/autônomos):
Ÿ Escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de 

Renda da Pessoa Física (carnê-leão) com recolhi-
mento feito no prazo regulamentar; ou

Ÿ Contrato de Prestação de Serviço e o Recibo de Paga-
mento de Autônomo - RPA, em cujo verso deverá pos-
suir declaração do pagador atestando o pagamento do 
valor nele consignado, com as devidas retenções tri-
butárias; ou

Ÿ Comprovante de pagamento de frete ou Conheci-
mento de Transporte Rodoviário quando o rendi-
mento for proveniente desta atividade; ou

Ÿ Declaração do órgão de trânsito ou do sindicato da 
categoria especificando a média do faturamento men-
sal quando se tratar de atividade de transporte e corre-
lato;

Ÿ GFIP com a comprovação de sua transmissão.

4. Atividades rurais, extrativistas, etc.:
Ÿ Escrituração no livro-diário; ou
Ÿ Escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de 

Renda da Pessoa Física (carnê-leão) com recolhi-
mento feito regularmente; ou
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Ÿ Nota fiscal de venda de mercadorias provenientes das 
atividades rurais emitidas pelo produtor rural pessoa 
física;

Ÿ Nota fiscal de entrada emitida pela pessoa jurídica que 
recebe a mercadoria de produtor rual pessoa física; ou

Ÿ Comprovante de pagamento e contrato de arrenda-
mento; ou 

Ÿ Comprovante de pagamento e contrato de armaze-
nagem; ou 

Ÿ Extrato da DAP emitida em nome do produtor Rural.

5. Prestação de serviços diversos ou comissões:
Ÿ Escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de 

Renda da Pessoa Física (carnê-leão) com recolhi-
mento feito regularmente; ou

Ÿ Escrituração do livro ISSQN ou Nota Fiscal Avulsa 
do ISSQN e DARF do Imposto de Renda da Pessoa 
Física (carnê-leão) com recolhimento feito regu-
larmente.

6. Aluguéis ou arrendamentos diversos:
Ÿ Contrato de locação, comprovante da titularidade do 

bem e comprovante de recebimento da locação; ou
Ÿ Contrato de arredamento, comprovante de titula-

ridade do bem e comprovante de recebimento; ou 
Ÿ Escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de 

Renda da Pessoa Física (carnê leão) com recolhi-
mento feito regularmente, se for o caso.

7. Rendimento de aplicações financeiras:
Ÿ Comprovante do rendimento bancário.
Ÿ Comprovante do crédito do rendimento emitido pela 

instituição financeira pagadora.

8. Venda de bens imóveis ou móveis: 
Ÿ Contrato de promessa de compra e venda; ou 
Ÿ Escritura pública no Cartório de Registro de Imóveis. 



Ÿ Certidão de Matrícula fornecida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis.

9. Vencimentos de funcionário público, aposen-
tados, pensionistas e beneficiário de previdência 
privada:
Ÿ Documento da entidade pagadora.
Ÿ Comprovante de pagamento da aposentadoria ou 

benefício, emitido pela fonte pagadora, ou
Ÿ Extrato de pagamento do benefício, emitido pela 

fonte pagadora.

10. Microempreendedor Individual:
Ÿ Escrituração no livro-diário; ou
Ÿ Escrituração no livro caixa; ou
Ÿ Cópias das notas fiscais emitidas; ou 
Ÿ Rendimento menor ou igual ao valor de um salário 

mínimo, vigente no período do recebimento – cópia 
do comprovante de recebimento do DAS ou Estrato 
PGMEI comprovando o pagamento do DAS.

11. Declaração de imposto de renda da pessoa física: 
Ÿ Quando a DECORE referente ao exercício anterior 

for expedida, o profissional da Contabilidade poderá 
utilizar-se da Declaração de Imposto de Renda do ano 
correspondente, com o respectivo recibo de entrega a 
Receita Federal do Brasil.

12. Rendimentos com vinculo empregatício:
Ÿ Informação salarial fornecida pelos empregadores 

com base na folha de pagamento; ou
Ÿ CTPS com as devidas anotações salariais; ou
Ÿ GFIP com comprovação de sua transmissão. 

13. Rendimentos auferidos no exterior:
Ÿ Escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de 

Renda da Pessoa Física (carnê-leão) com recolhi-
mento feito regularmente, quando devido no Brasil.
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14. Côngrua (renda recebida pelos párocos para seu 
sustento) e Prebenda Pastoral (pagamento a Minis-
tros de Confissão Religiosa):
Ÿ Escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de 

Renda da Pessoa Física (carnê-leão) com reco-
lhimento feito regularmente, ata de nomeação e Guia 
de Previdência Social – GPS.

15. Juros sobre capital próprio: 
Ÿ Escrituração no livro-diário.
Ÿ Documento emitido pela fonte pagadora; ou 
Ÿ Comprovante de crédito em conta corrente. 

16. Pensionista:
Ÿ Comprovante de recebimento e documento judicial 

ou previdenciário que comprove a concessão da 
pensão.

17. Titulares dos serviços notariais e de registro: 
Ÿ Escrituração de livro-diário auxiliar ou escrituração 

no livro caixa e DARF do Imposto de Renda da 
Pessoa Física (carnê-leão) com recolhimento feito 
regularmente.

Ÿ
18. Dividendos distribuídos, royalties:
Ÿ Documento emitido pela fonte pagadora ou 

comprovante de crédito em conta corrente.

19. Sobras líquidas distribuídas pelas cooperativas 
e/ou pagamentos a autônomos cooperados
Ÿ Escrituração do livro-diário; ou 
Ÿ Escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de 

Renda da Pessoa Física (carnê-leão) com recolhi-
mento feito regularmente; ou

Ÿ Documento emitido pela cooperativa que comprove 
o rendimento e DARF do imposto de Renda da 
Pessoa Física (carne-leão) com recolhimento feito 
regularmente.

20. Bolsista
Ÿ Comprovante de recebimento da Entidade pagadora.
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Notas:

Nota 1: O profissional deverá manter junto com a via da Decore cópia 
dos termos de abertura e de encerramento do livro diário assinados pelo 
sócio da empresa e pelo profissional da Contabilidade responsável e das 
páginas onde constam os lançamentos referentes aos rendimentos 
declarados na Decore (se referente ao ano corrente somente página do 
diário), devidamente escriturado de acordo com a ITG 2000 (R1).

Nota 2: O livro-caixa é escriturado de maneira contínua, de forma 
manual, mecânica ou eletrônica, com subdivisões numeradas em ordem 
sequencial, lavrados termos de abertura e encerramento assinados pelo 
beneficiário, constando no termo de abertura o número de folhas 
escrituradas, sem conter intervalo em branco, nem entrelinhas, rasuras ou 
emendas.

Nota 3: Comprovante de titularidade do bem imóvel -  Certidão de 
Matrícula fornecida pelo Cartório de Registro de Imóveis (comprovação 
dos dados e da titularidade do imóvel); Comprovante de titularidade do 
bem móvel - Nota fiscal ou Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo – CRLV.

Nota 4:  O profissional deverá manter junto com a via da Decore cópia 
dos termos de abertura e de encerramento do livro diário auxiliar, 
assinados pelo notário e pelo profissional da Contabilidade, das páginas 
onde constam os lançamentos referentes aos rendimentos declarados na 
Decore (se referente ao ano corrente somente página do diário auxiliar), 
devidamente escriturado de acordo o Provimento 34/2013 do CNJ e com 
a ITG 2000 (R1).

Nota 5: O comprovante de recolhimento do DARF somente será exigido 
quando houver a incidência do IR, considerando a aplicação da tabela 
progressiva de cálculo do IR, vigente no período declarado na Decore, 
observando o limite mínimo para recolhimento, que é de R$10,00 (dez 
reais). Quando a não incidência do IR for devida pela subtração das 
despesas dedutíveis, será exigida cópia do demonstrativo de apuração do 
IR.  Código do recolhimento 0190.

Nota 6: O profissional da Contabilidade não precisa enviar cópia da 
GFIP na íntegra, deve enviar apenas cópias das páginas, onde tem 
informações sobre os rendimentos declarados na Decore, e do comprovante 
(protocolo) de transmissão.
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RESOLUÇÃO  CFC Nº 1.402 (1) 
DE 27 DE JULHO DE 2012

Regulamenta a emissão da Certidão de Regularidade
Profissional e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o art. 20 do Regulamento Geral 
dos Conselhos de Contabilidade instituído pela Resolução 
CFC n.º 1.370-2011, estabelece que o exercício de qualquer 
atividade contábil é prerrogativa do profissional da Con-
tabilidade em situação regular perante o respectivo CRC; 

CONSIDERANDO a evolução tecnológica e o fato de 
que todos os Conselhos Regionais de Contabilidade já 
possuem a estrutura para emissão eletrônica da Certidão 
de Regularidade Profissional;

CONSIDERANDO que a profissão contábil foi regula-
mentada em função do interesse público, o que impõe a 
necessidade de identificação do profissional da Contabili-
dade que realiza o trabalho técnico-contábil,

RESOLVE:

Art. 1º Os Profissionais da Contabilidade poderão com-
provar sua regularidade, inclusive, em seus trabalhos téc-
nicos por meio da Certidão de Regularidade Profissional.
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§ 3º A Certidão terá prazo de validade de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua emissão.

§ 4º A Certidão conterá mecanismo de segurança por 
meio de autenticação automática e código de segurança, 
que poderá ser consultado por meio do sítio do CRC que 
a emitir.

Art. 2º A Certidão será expedida sempre que exigido pela 
legislação da profissão contábil ou solicitado por parte 
interessada.

Parágrafo único. A Certidão tem por finalidade com-
provar, exclusivamente, a regularidade do profissional da 
Contabilidade perante o Conselho Regional de Contabi-
lidade na data da sua emissão, quando da assinatura de 
um trabalho técnico ou quando solicitado em convênios, 
editais de licitação ou por clientes.

Art. 3º A Certidão será liberada para emissão somente 
quando o requerente e a organização contábil da qual o 
profissional for sócio e/ou proprietário e/ou responsável 
técnico com vínculo empregatício, não possuir débito de 
qualquer natureza perante o Conselho Regional de Con-
tabilidade autorizador da emissão.

§ 1º A Certidão terá validade em todo o território nacional.

§ 2º A Certidão será expedida, exclusivamente, por meio 
do sítio do CRC do registro originário ou do registro ori-
ginário transferido ou do registro provisório ou do re-
gistro provisório transferido do profissional, conforme 
modelo e especificações constantes do Anexo I.

§ 1º Nos casos de parcelamentos de débitos, a emissão da 
certidão somente será permitida se a quitação das parce-
las estiver em dia.
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de 
setembro de 2012, revogando-se as disposições em con-
trário, em especial, a Resolução CFC n.º 1.363, de 25 de 
novembro de 2011.

Brasília, 27 de julho de 2012.

Sérgio Prado de Mello – Presidente em exercício

(1) Publicada no DOU, de 10-08-2012.

§ 2º Para a emissão da Certidão, o profissional da Conta-
bilidade deverá estar com seu registro ativo, sendo vedada 
a emissão da Certidão àqueles com registro baixado ou 
suspenso, até o restabelecimento do registro, bem como 
aos que tiveram o exercício profissional cassado.

Art. 4º O documento será emitido nos padrões estabe-
lecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

ANEXO I – RESOLUÇÃO CFC N.º 1.402-2012

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE _________

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE __________ 

CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento encontra-se em si-

tuação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, 

de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 

26 do Decreto-Lei n.º 9.295-46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infra-

ções que, posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem 

como não atesta a regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional 

da Contabilidade.

Conselho Regional de Contabilidade de __________

Certidão nº: UF/201X/900054171

Nome: Medalha João Lyra            CPF: 768.097.109-76

CRC/UF n.º 014.621/O-4                     Categoria: Contador

Validade: Data da emissão + 90 dias/201X

Finalidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Confirme a existência deste documento na página www.crcxx.org.br, 

mediante número de controle a seguir:

CPF: 768.097.109-76                 Controle: 6983.1489.8048.9753

Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

108



RESOLUÇÃO CFC Nº 1.530 (1) 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
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Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos 
profissionais e or ganizações contábeis para 
cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 
9.613-1998 e alterações posteriores.

O Conselho Federal de Contabilidade, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando a competência atribuída ao Conselho 
Federal de Contabilidade pelo Decreto-Lei n.º 9295-
1946 e suas alterações;

Considerando a necessidade de regulamentar o 
disposto nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei n.º 9.613-1998 e 
suas alterações;

Considerando que o profissional da contabilidade não 
participa da gestão e das operações e transações 
praticadas pelas pessoas jurídicas e físicas;

Considerando que os serviços profissionais contábeis 
devem estar previstos em contratos de acordo com a 
Resolução CFC n.º 987-2003;

Considerando a diversidade dos serviços de conta-
bilidade, que devem observar os princípios e as normas 
profissionais e técnicas específicas;

Considerando a amplitude de valores constantes nas 
demonstrações contábeis geradas pelas diversas enti-
dades, em decorrência de seu porte e volume de 
transações,
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RESOLVE:

Seção I

DO ALCANCE

Art. 1º A presente Resolução tem por objetivo 
regulamentar procedimentos e normas gerais 
decorrentes da Lei n.º 9.613-1998, alterada pela Lei n.º 
12.683-2012, que dispõe sobre os crimes de “lavagem” 
ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da 
utilização do sistema financeiro para os ilícitos, inclusive  
o financiamento ao terrorismo, que sujeita ao seu 
cumprimento os profissionais e Organizações 
Contábeis que prestem, mesmo que eventualmente, 
serviços de assessoria, consultoria, contabilidade, 
auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer 
natureza, nas seguintes operações, realizadas por 
pessoas físicas ou jurídicas:

de compra e venda de imóveis, estabelecimentos 
comerciais ou industriais, ou participações 
societárias de qualquer natureza;

de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros 
ativos;

de abertura ou gestão de contas bancárias, de 
poupança, investimento ou de valores mobiliários;
de criação, exploração ou gestão de sociedades de 
qualquer natureza, fundações, fundos fiduciários 
ou estruturas análogas;

financeiras, societárias ou imobiliárias; 

e de alienação ou aquisição de direitos sobre 

I.

II.

III.

IV.

V.
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contratos relacionados a atividades desportivas ou 
artísticas profissionais.

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica aos 
profissionais da contabilidade com vínculo empre-
gatício em organizações contábeis.

Seção II

DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO

Art. 2º Os profissionais e as Organizações Contábeis 
deverão adotar, formalmente, políticas, procedimentos 
e controles internos compatíveis com seu porte e 
volume de operações, inclusive, as Organizações 
Contábeis enquadradas na Lei Complementar n.º 123-
2006, que lhes permitam atender ao disposto no Art. 11 
da Lei n.º 9.613-1998, alterada pela Lei n.º 12.683-2012. 

Seção III

DO CADASTRO DOS CLIENTES

Art. 3º Os profissionais e as Organizações Contábeis 
devem manter cadastro atualizado de seus clientes, bem 
como abranger as pessoas físicas autorizadas a 
representá-los, contendo no mínimo:

I – se pessoa física:

(a)  nome completo;

(b) número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
(CPF);
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(c) número do documento de identificação e nome do 
órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do 
passaporte ou da carteira civil;

(d) enquadramento na condição de pessoa exposta 
politicamente; e

(e) endereço.

II – se pessoa jurídica:

(a) denominação social;

(b) número de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ);

(c) nome completo, número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) e número do documento de 
identificação e nome do órgão expedidor ou, se 
estrangeiro, dados do passaporte ou da carteira civil, 
dos sócios administradores e/ou procuradores/
representantes legais;

(d) identificação dos beneficiários finais, quando 
possível, ou o registro das medidas adotadas, com o 
ob j e t ivo  de  i den t ificá - lo s,  bem como seu 
enquadramento na condição de pessoa exposta 
politicamente; e

(e) endereço.

§1º A obtenção do CNPJ – no caso da pessoa jurídica –  
e do CPF – no caso da pessoa física – será considerada 
suficiente para fins da identificação e do cadastro 
exigidos neste artigo. 
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§ 2º Caso o cliente seja um fundo de investimento ou 
outra entidade que represente uma comunhão de 
recursos, a identificação e cadastro requeridos neste 
artigo recairá sobre o seu administrador e o seu gestor. 

§ 3º Quando não for possível identificar o beneficiário 
final, as pessoas de que trata o Art. 1º devem dispensar 
especial atenção à operação, avaliando a conveniência 
de realizá-la ou de estabelecer ou manter a relação de 
negócio. 

Seção IV

DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES

Art. 4º Os profissionais e as Organizações Contábeis 
devem manter registro dos serviços prestados em 
operações previstos no Art. 1º, contendo, no mínimo: 

 identificação do cliente;

descrição detalhada dos serviços prestados;

valor e data da operação;

forma e meio de pagamento;

registro fundamentado da decisão de proceder, ou 

não, às comunicações de que trata o Art. 6º;
 
e enquadramento legal na presente Resolução.

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.
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Seção V

DA ANÁLISE DE RISCOS

Art. 5º As operações e propostas de operações, nos 
termos do Art. 1º, que se enquadrarem nas situações 
listadas a seguir, devem ser analisadas com especial 
atenção:

operação que aparente não ser resultante das 
atividades usuais do cliente ou do seu ramo de 
negócio;

operação cuja origem ou fundamentação 
econômica ou legal não seja claramente aferível;
operação incompatível com o patrimônio, com a 
capacidade econômica financeira, com a atividade 
ou ramo de negócio do cliente;

operação com cliente cujo beneficiário final não é 
possível identificar;

operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica 
domiciliada em jurisdições consideradas pelo 
Grupo de Ação contra a Lavagem de Dinheiro e o 
Financiamento do Terrorismo (Gafi) de alto risco 
ou com deficiências de prevenção e combate à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento do 
ter rorismo, ou países ou dependências 
consideradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) de tributação favorecida e/ou regime 
fiscal privilegiado;

operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica 
cujos beneficiários finais, sócios, acionistas, 
procuradores  ou representantes  leg a is 
mantenham domicílio em jurisdições considera-

I.

II.

III.

IV.

V.
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das pelo Gafi de alto risco ou com deficiências 
estratégicas de prevenção e combate à lavagem de 
dinheiro e ao financiamento do terrorismo, ou 
países ou dependências consideradas pela RFB de 
tributação favorecida e/ou regime fiscal 
privilegiado;

operação, injustificadamente, complexa ou com 
custos mais elevados que visem dificultar o 
rastreamento dos recursos ou a identificação do 
real objetivo da operação;

operação que vise adulterar ou manipular 
características das operações financeiras ou a 
identificação do real objetivo da operação;
operação aparentemente fictícia ou com indícios 
de superfaturamento ou subfaturamento;

operação com cláusulas que estabeleçam 
condições incompatíveis com as praticadas no 
mercado;

qualquer tentativa de fracionamento de valores 
com o fim de evitar a comunicação em espécie a 
que se refere o Art. 6º;
 
e quaisquer outras operações que, considerando 
as partes e demais envolvidos, os valores, modo 
de realização e meio de pagamento, ou a falta de 
fundamento econômico ou legal, possam 
configurar sérios indícios da ocorrência dos 
crimes previstos na Lei n.° 9.613-1998 ou com 
eles relacionar-se.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.
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Seção VI

DAS COMUNICAÇÕES AO COAF

Art. 6º As operações e propostas de operações que, 
após análise, possam configurar indícios da ocorrência 
de ilícitos devem ser comunicadas diretamente ao Coaf, 
em seu sítio, contendo:

o detalhamento das operações realizadas;

o relato do fato ou fenômeno suspeito; e

a qualificação dos envolvidos,  destacando os que 
forem pessoas expostas politicamente.

Parágrafo único. As operações listadas a seguir devem 
ser comunicadas, em seu sítio, independentemente de 
análise ou de qualquer outra consideração, mesmo que 
fracionadas:

aquisição de ativos e pagamentos a terceiros, em 
espécie, acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), por operação; e/ou

constituição de empresa e/ou aumento de capital 
social com integralização, em espécie, acima de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), em único mês-
calendário.

Art. 7º No caso dos serviços de auditoria das 
demonstrações contábeis, as operações e transações 
passíveis de informação, de acordo com os critérios 
estabelecidos no Art. 6º, são aquelas detectadas no 
curso normal de uma auditoria que leva em considera-

A.

B.

I.

II.

III.



Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

117

ção a utilização de amostragem para a seleção de 
operações ou transações a serem testadas, cuja 
determinação da extensão dos testes depende da 
avaliação dos riscos e do controle interno da entidade 
para responder a esses riscos, assim como do valor da 
materialidade para a execução da auditoria, estabelecido 
para as demonstrações contábeis que estão sendo 
auditadas, de acordo com as normas técnicas (NBCs 
TA) aprovadas por este Conselho.

Art. 8º Nos casos de serviços de assessoria, em que um 
profissional ou Organização Contábil contratada por 
pessoa física ou jurídica para análise de riscos de outra 
empresa ou organização, não será objeto de 
comunicação ao Coaf.

Parágrafo único. Também não serão objetos de 
comunicação ao Coaf  os trabalhos de perícia contábil, 
judicial e extrajudicial, revisão pelos pares e de auditoria 
forense.

Art. 9º As declarações de ocorrência de operações de 
que tratam o Art. 6º devem ser efetuadas no sítio 
eletrônico do Coaf, de acordo com as instruções ali 
definidas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do momento em que o responsável pelas comunicações 
concluir que a operação ou a proposta de operação deva 
ser comunicada, abstendo-se de dar ciência aos clientes 
de tal ato.

Art. 10. Não havendo ocorrência, durante o ano civil, de 
operações ou propostas a que se refere o Art. 6º, as 
pessoas de que trata o Art. 1º devem apresentar 
comunicação negativa por meio do sítio do CFC até o 
dia 31 de janeiro do ano seguinte.
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Art. 11. A Comunicação ao Coaf, quando procedida pela 
Organização Contábil, dispensa seus sócios ou titulares 
de fazê-la individualmente, desde que não prestem 
serviços como pessoa física.

Seção VII 

DA GUARDA E CONSERVAÇÃO DE 
REGISTROS E DOCUMENTOS

Art. 12. Os profissionais e as Organizações Contábeis 
devem conservar os cadastros e registros de que tratam 
os artigos 3º e 4º, bem como as correspondências de que 
trata o Art. 3º por, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados 
da data de entrega do serviço contratado.

Seção VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A utilização de informações existentes em 
bancos de dados de entidades públicas ou privadas não 
substitui nem supre as exigências previstas nos artigos  3º 
e 4º, admitido seu uso para, em caráter complementar, 
confirmar dados e informações previamente coletados.

Art. 14. Os profissionais e as Organizações Contábeis 
devem manter seu registro cadastral atualizado no 
Conselho Regional de Contabilidade de seu estado.

Art. 15. As declarações de boa-fé, feitas na forma da Lei 
n.º 9.613-1998, não acarretarão responsabilidade civil ou 
administrativa.

Art. 16. Os profissionais e as Organizações Contábeis, 
bem como os seus administradores que deixarem de 



cumprir as obrigações desta Resolução, sujeitar-se-ão às 
sanções previstas no Art. 27 do Decreto-Lei n.º 9.295-
1946, independentemente da aplicação do Art. 12 da 
Lei n.º 9.613-1998.

Art. 17. Os profissionais e as Organizações Contábeis 
devem acompanhar, no sítio do Coaf  e do CFC, a 
divulgação de informações adicionais, bem como 
aquelas relativas às localidades de que tratam os incisos 
V e VI do Art. 5º.

Art. 18. Os profissionais e as Organizações Contábeis 
deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf  na 
periodicidade, na forma e nas condições por ele 
estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, 
o sigilo das informações prestadas.

Parágrafo único. As declarações previstas nesta 
Resolução serão protegidas por sigilo.

Art. 19. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente a Resolução CFC n.° 1.445-2013.

José Martonio Alves Coelho – Presidente
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(1) Publicada no DOU, de 28-09-2017



Dá nova redação à NBC PA 13 (R1) que dispõe 
sobre o Exame de Qualificação Técnica. 

O Conselho Federal de Contabilidade, no exer-
cício de suas atribuições legais e regimentais e com fun-
damento no disposto na alínea “f ” do Art. 6º do Decre-
to-Lei n.º 9.295-1946, alterado pela Lei n.º 12.249-2010, 
faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
Norma Brasileira de Contabilidade (NBC):

NBC PA 13 (R2) – EXAME DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

SUMÁRIO

Conceituação e objetivos

Administração

Estrutura, controle e aplicação

Forma e conteúdo das provas

Aprovação e periodicidade 

Certidão de aprovação

Recursos

Impedimentos: preparação de candidatos e participação

Divulgação

Banco de questões

Disposições finais

Vigência

ITEM

1 – 7

8 – 12

13

14 – 20

21 – 22

23

24

25 – 27

28

29

30 – 31

32

NORMA BRASILEIRA DE
CONTABILIDADE – NBC PA 13 (R2),

(1)DE 21 DE AGOSTO DE 2015

Conceituação e objetivos

1. O Exame de Qualificação Técnica tem por objetivo 
aferir o nível de conhecimento e a competência técnico-
-profissional necessários do contador na área de auditoria 
independente.
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2.  O Exame de Qualificação Técnica será implementado 
pela aplicação de provas escritas. 

3. As provas previstas de serem realizadas para atuação do 
contador em auditoria independente são as seguintes:

(a)   prova de Qualificação Técnica Geral para atuação em 
entidades em geral;

(b) prova específica para atuação em instituições 
reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM);

(c) prova específica para atuação em instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
(BCB); e

(d) prova específica para atuação em sociedades 
supervisionadas pela Superintendência de Seguros 
Privados (Susep).

4. A aprovação na prova de Qualificação Técnica Geral 
assegura ao contador o registro no Cadastro Nacional de 
Auditores Independentes (CNAI) do Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC). 

5. A aprovação na prova de Qualificação Técnica Geral é 
requisito para a realização das provas previstas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do item 3.

6. O contador pode realizar, simultaneamente, todas as 
provas previstas no item 3, entretanto, nessa situação, as 
provas de que tratam as alíneas “b”, “c” e “d” do item 3 
somente serão corrigidas se o candidato obtiver êxito na 
prova de Qualificação Técnica Geral. 

7. A aprovação nas provas de que tratam as alíneas “b”, 
“c” e “d” do item 3 assegura ao candidato o registro da 
respectiva qualificação no CNAI do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC).
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Administração

8. O Exame de Qualificação Técnica é administrado pela 
Comissão Administradora de Exame (CAE) formada por 
membros que sejam contadores, com experiência em 
Auditoria Independente, indicados pelo CFC e pelo 
Instituto dos Auditores Independentes do Brasil 
(Ibracon).

9. A CAE pode propor à Vice-Presidência de 
Desenvolvimento Profissional e Institucional do CFC a 
participação, como convidados, de representantes de 
órgãos reguladores nas suas reuniões. 

10. Os membros da CAE, entre eles o coordenador, 
todos com inscrição ativa no CNAI, são nomeados pelo 
presidente do CFC, pelo período de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzidos. 

11. A CAE deve se reunir, no mínimo, duas vezes ao ano, 
em data, hora e local definidos pelo seu coordenador, 
sujeitas à autorização do presidente do CFC.

12. São atribuições da CAE: 

a) estabelecer as condições, o formato e o conteúdo do 
exame e das provas que serão realizadas;

b) dirimir dúvidas a respeito do Exame de Qualificação 
Técnica e resolver situações não previstas nesta 
norma, submetendo-as a Vice-Presidência de 
Desenvolvimento Profissional e Institucional;

c) zelar pela confidencialidade do Exame, pelos seus 
resultados e por outras informações relacionadas;

d) emitir relatório após a conclusão de cada Exame, a ser 
encaminhado para a Vice-Presidência de Desenvol-
vimento Profissional e Institucional; 

e) decidir, em primeira instância administrativa, sobre os 
recursos apresentados. 
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Estrutura, controle e aplicação

13. Cabe à Vice-Presidência de Desenvolvimento 
Profissional e Institucional em conjunto com a CAE: 

a)  elaborar e coordenar a aplicação do Exame, bem como 
administrar todas as suas  etapas;

b)  emitir e publicar, no Diário Oficial da União, relatório 
contendo  o nome e o registro  no CRC dos candi-
datos aprovados no Exame de Qualificação Técnica, 
até 75 (setenta e cinco) dias após a sua realização;

c) encaminhar aos órgãos reguladores e ao Ibracon a 
nominata dos candidatos aprovados.

Forma e conteúdo das provas

14. As provas são escritas, contemplando questões para 
respostas objetivas e questões para respostas disser-
tativas.

15. As provas são aplicadas nas Unidades da Federação 
em que existirem inscritos, em locais a serem divulgados 
pelo CFC e pelos Conselhos Regionais de Contabilidade 
(CRCs).

16. Na prova de Qualificação Técnica Geral, são exigidos 
conhecimentos do contador nas seguintes áreas:

a)  Legislação Profissional;

b)  Ética Profissional; 

c) Normas Brasileiras de Contabilidade, Técnicas e 
Profissionais, editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade;

d)  Legislação Societária; e  

e)  Língua Portuguesa Aplicada. 

17. Na prova específica para atuação do contador em 
auditoria independente, nas instituições reguladas 
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pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), são 
exigidos conhecimentos de:
a)  Legislação e Normas do Mercado de Capitais;
b) Legislação e Normas da BM&FBOVESPA, concer-

nentes aos níveis diferenciados de Governança 
Corporativa e segmentos especiais de listagem.

18. Na prova específica para atuação do contador em 
auditoria independente nas instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB) são 
exigidos conhecimentos de:
a) Legislação e Normas aplicáveis às instituições 

autorizadas a funcionar pelo BCB; 
b) Conhecimentos de operações de instituições 

autorizadas a funcionar pelo BCB; 
c) Contabilidade de instituições financeiras e demais 

entidades autorizadas a funcionar pelo BCB.

19. Na prova específica para atuação do contador em 
auditoria independente nas sociedades supervisionadas 
pela Superintendência de Seguros Privados (Susep) são 
exigidos conhecimentos de:
a) Legislação e Normas aplicáveis às sociedades super-

visionadas pela Susep;
b) Conhecimentos de operações de sociedades super-

visionadas pela Susep;
c) Contabilidade de sociedades e demais entidades 

supervisionadas pela Susep.

20. O CFC, por intermédio da Vice-Presidência de 
Desenvolvimento Profissional e Institucional, deve 
providenciar a divulgação em seu portal na internet dos 
conteúdos programáticos das respectivas áreas que serão 
exigidos nas provas, com a antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias em relação à data da aplicação das provas. 

Aprovação e periodicidade

21. O candidato será aprovado se obtiver, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) dos pontos das questões 

Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

124



objetivas e 60% (sessenta por cento) dos pontos das 
questões dissertativas previstos para cada prova. 

22. As provas devem ser aplicadas pelo menos uma vez 
em cada ano, a critério do Plenário do CFC, em data e 
hora fixados no Edital.

Certidão de aprovação

23. O CFC disponibilizará, em seu portal na internet, a 
Certidão de Aprovação no Exame aos candidatos 
aprovados, a partir da data de publicação do resultado 
final no Diário Oficial da União.

Recursos

24. O candidato inscrito no Exame pode interpor recurso 
sobre o teor das provas e/ou sobre o resultado final 
publicado pelo CFC, sem efeito suspensivo, dentro dos 
prazos e instâncias definidos em edital.

Impedimentos: preparação de candidatos e participação

25. O CFC e os CRCs, seus conselheiros efetivos e su-
plentes, seus funcionários, seus delegados e os integrantes 
da CAE não podem oferecer ou apoiar, a qualquer título, 
cursos preparatórios para os candidatos ao Exame de 
Qualificação Técnica ou deles participar, exceto como 
aluno.

26. Os membros efetivos da CAE não podem se 
submeter ao Exame de Qualificação Técnica de que trata 
esta norma, no período em que estiverem nessa condição.

27. O descumprimento do disposto no item anterior 
caracteriza infração de natureza ética, sujeitando-se o 
infrator às penalidades previstas no Código de Ética 
Profissional do Contador. 

Divulgação

28. O CFC deve desenvolver campanha no sentido de 
esclarecer e divulgar o Exame de Qualificação Técnica, e 
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os CRCs devem reforçar essa divulgação nas suas 
jurisdições.

Banco de questões

29. A CAE pode solicitar, por intermédio da Vice-Pre-
sidência de Desenvolvimento Profissional e Institucional, 
a entidades de renomado conhecimento técnico, 
sugestões de questões para a composição do banco de 
questões a ser utilizado para a elaboração das provas. 

Disposições finais

30. O contador, que estiver registrado, em 1º de janeiro de 
2016, no CNAI e na CVM, não necessita submeter-se a 
realização da prova específica para atuação em 
instituições reguladas pela CVM, de que trata a alínea (b) 
do item 3, observado o disposto na Resolução CFC n.º 
1.019/2005.

31. Ao CFC cabe adotar as providências necessárias ao 
atendimento do disposto na presente norma, 
competindo ao seu Plenário interpretá-la quando se fizer 
necessário.

Vigência

32. Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016, 
quando será revogada a NBC PA 13 (R1), publicada no 
DOU, Seção 1, de 19-5-2014. 

Brasília, 21 de agosto de 2015.

José Martonio Alves Coelho – Presidente

(1) Publicada no DOU, de 02-09-2015.
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Dispõe sobre a NBC PG 100 – 
Aplicação Geral aos Profissionais da 

Contabilidade.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
considerando o processo de convergência das Normas 
Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais e 
que a IFAC autorizou, no Brasil, a tradução e a publica-
ção de suas normas pelo CFC e IBRACON, outorgando 
os direitos de realizar tradução, publicação e distribuição 
das normas internacionais, no exercício de suas atribui-
ções legais e regimentais e com fundamento no disposto 
na alínea “f ” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada 
em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabi-
lidade (NBC), elaborada de acordo com as Seções 100, 
110, 120, 130, 140 e 150 da Parte A do Código de Ética da 
IFAC:

NBC PG 100 – APLICAÇÃO GERAL AOS 
PROFISSIONAIS DA CONTABILIDADE

Esta Norma tem por base as Seções 100, 110, 120, 130, 
140 e 150 da Parte A do Código de Ética da IFAC.

NORMA BRASILEIRA DE
CONTABILIDADE – NBC PG 100,

(1)DE 24 DE JANEIRO DE 2014 

SUMÁRIO

Seção 100 – Introdução e princípios éticos

Seção 110 – Integridade

Seção 120 – Objetividade

Seção 130 – Competência e zelo profissionais

Seção 140 – Sigilo profissional

Seção 150 – Comportamento profissional

ITEM

100.1 – 100.25

110.1 – 110.3

120.1 – 120.2

130.1 – 130.6

140.1 – 140.8

150.1 – 150.2
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Seção 100 – Introdução e princípios éticos

100.1 Uma marca característica da profissão contábil é a 
aceitação da responsabilidade de agir no interesse 
público. Portanto, a responsabilidade do profissional da 
contabilidade não é exclusivamente satisfazer as 
necessidades do contratante. Ao agir no interesse pú-
blico, o profissional da contabilidade deve observar e 
cumprir esta Norma. O não cumprimento de parte desta 
Norma por determinação legal ou regulamentar não 
desobriga o profissional do cumprimento daquilo que 
não for vedado. 

100.2 Esta Norma estabelece a estrutura conceitual que o 
profissional da contabilidade deve aplicar para:

identificar ameaças ao cumprimento dos princípios 
éticos;
avaliar a importância das ameaças identificadas; e
aplicar salvaguardas, quando necessário, para elimi-
nar as ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável. As 
salvaguardas são necessárias quando o profissional 
da contabilidade avalia que as ameaças não estão em 
nível em que um terceiro com experiência, conheci-
mento e bom senso concluiria, ponderando todos 
os fatos e circunstâncias específicas disponíveis 
para o profissional da contabilidade naquele 
momento, que o cumprimento dos princípios éti-
cos não está comprometido.

(a)

(b)
(c)

O profissional da contabilidade deve usar julgamento 
profissional ao aplicar essa estrutura conceitual.

100.3 As NBCs PG 200 e 300 descrevem como essa 
estrutura conceitual se aplica em determinadas situações 
específicas, fornecendo exemplos de salvaguardas que po-
dem ser adequadas para tratar ameaças ao cumprimento
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dos princípios éticos. Além disso, descrevem situações 
específicas, fornecendo exemplos de salvaguardas que 
podem ser adequadas para tratar ameaças ao cumprimen-
to dos princípios éticos. Além disso, descrevem situações 
em que não há salvaguardas disponíveis para tratar as 
ameaças e, consequentemente, a circunstância ou relacio-
namento que cria as ameaças deve ser evitado. A NBC 
PG 200 aplica-se ao profissional da contabilidade exter-
no e a NBC PG 300 ao profissional da contabilidade 
interno, conforme definições desta Norma. O profissio-
nal da contabilidade externo também pode aplicar a NBC 
PG 300 para circunstâncias específicas.

100.4 O uso da palavra “deve” nesta Norma impõe uma 
exigência ao profissional da contabilidade, pessoa física 
ou jurídica, de cumprir as disposições específicas. O 
cumprimento é exigido a menos que haja uma exceção 
permitida.

Princípios éticos

100.5 O profissional da contabilidade deve cumprir os 
seguintes princípios éticos: 

Integridade – ser franco e honesto em todos os 
relacionamentos profissionais e comerciais.
Objetividade – não permitir que comportamento 
tendencioso, conflito de interesse ou influência 
indevida de outros afetem o julgamento profissio-
nal ou de negócio.
Competência profissional e devido zelo – manter o 
conhecimento e a habilidade profissionais no nível 

(a) 

(b) 

(c) 

adequado para assegurar que clientes e/ou empre-
gador recebam serviços profissionais competentes 
com base em desenvolvimentos atuais da prática, 
legislação e técnicas, e agir diligentemente e de 
acordo com as normas técnicas e profissionais 
aplicáveis.
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Sigilo profissional – respeitar o sigilo das informa-
ções obtidas em decorrência de relacionamentos 
profissionais e comerciais e, portanto, não divulgar 
nenhuma dessas informações a terceiros, a menos 
que haja algum direito ou dever legal ou profissional 
de divulgação, nem usar as informações para obten-
ção de vantagem pessoal pelo profissional da conta-
bilidade ou por terceiros.
Comportamento profissional – cumprir as leis e os 
regulamentos pertinentes e evitar qualquer ação 
que desacredite a profissão.

Todos esses princípios éticos são discutidos mais deta-
lhadamente nas Seções 110 a 150.

Abordagem da estrutura conceitual

100.6 As circunstâncias em que o profissional da contabi-
lidade trabalha podem criar ameaças específicas ao 
cumprimento dos princípios éticos. É impossível definir 
todas as situações que criam ameaças ao cumprimento 
dos princípios éticos e especificar as medidas adequadas. 
Além disso, a natureza dos trabalhos e das designações de 
trabalho pode variar e, consequentemente, diferentes 
ameaças podem ser criadas, o que requer a aplicação de 
diferentes salvaguardas. Portanto, esta Norma estabelece 
uma estrutura conceitual que requer que o profissional da 
contabilidade identifique, avalie e trate as ameaças ao 
cumprimento dos princípios éticos. A abordagem da 
estrutura conceitual auxilia o profissional da contabilida-
de no cumprimento das exigências éticas desta Norma e 
da responsabilidade de agir no interesse público. Ela 
comporta muitas variações em circunstâncias que criam 
ameaças ao cumprimento dos princípios éticos e pode 
evitar que o profissional da contabilidade conclua que 
uma situação é permitida se não for especificamente 
proibida. 

(d)

(e)
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100.7 Quando o profissional da contabilidade identificar 
ameaças ao cumprimento dos princípios éticos e, com 
base na avaliação dessas ameaças, concluir que elas não 
estão em nível aceitável, o profissional da contabilidade 
deve avaliar se as salvaguardas apropriadas estão disponí-
veis e podem ser aplicadas para eliminar as ameaças ou 
reduzi-las a um nível aceitável. Ao fazer essa avaliação, o 
profissional da contabilidade deve efetuar julgamento 
profissional e levar em consideração se um terceiro com 
experiência, conhecimento e bom senso concluiria, pon-
derando todos os fatos e circunstâncias específicas 
disponíveis para o profissional da contabilidade naquele 
momento, que as ameaças seriam eliminadas ou reduzi-
das a um nível aceitável mediante a aplicação das salva-
guardas, de modo que o cumprimento dos princípios 
éticos não esteja comprometido.

100.8 O profissional da contabilidade deve avaliar quais-
quer ameaças ao cumprimento dos princípios éticos 
quando ele souber ou suspeitar da existência de circuns-
tâncias ou relações que podem comprometer o cumpri-
mento dos princípios éticos. 

100.9 O profissional da contabilidade deve levar em 
consideração os fatores qualitativos bem como os quan-
titativos ao avaliar a importância de uma ameaça. Ao 
aplicar a estrutura conceitual, o profissional da contabili-
dade pode encontrar situações em que as ameaças não 
podem ser eliminadas ou reduzidas a um nível aceitável, 
seja porque a ameaça é significativa, seja porque as salva-
guardas adequadas não estão disponíveis ou não podem 
ser aplicadas. Nessas situações, o profissional da contabi-
lidade deve declinar ou descontinuar o serviço profissio-
nal específico envolvido, ou, se necessário, renunciar ao 
trabalho (no caso de profissional da contabilidade externo) 
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ou desligar-se da organização empregadora (no caso de 
profissional da contabilidade interno).

100.10 As NBCs PA 290 e 291 contêm disposições que o 
profissional da contabilidade deve obedecer se ele encon-
trar um desvio de disposição sobre independência. Se o 
profissional da contabilidade identificar um desvio de 
qualquer outra disposição das normas profissionais, ele 
deve avaliar a importância do desvio e seu impacto na 
habilidade dele seguir os princípios éticos. O profissional 
da contabilidade deve tomar quaisquer ações que estejam 
disponíveis, o mais rápido possível, para resolver satisfa-
toriamente os efeitos do desvio. O profissional da conta-
bilidade deve determinar se reporta ou não o desvio, por 
exemplo, àqueles que possam ter sido afetados por ele, 
órgão profissional, regulador competente ou autoridade 
de supervisão.

100.11 Quando o profissional da contabilidade encontrar 
circunstâncias não usuais nas quais a aplicação de requisi-
to específico resultaria em resultado desproporcional ou 
resultado que pode não ser de interesse público, reco-
menda-se que o profissional da contabilidade consulte o 
órgão profissional ou o órgão regulador competente.

Ameaças e salvaguardas

100.12 Ameaças podem ser criadas por ampla gama de 
relações e circunstâncias. Quando um relacionamento ou 
circunstância cria uma ameaça, essa ameaça pode 
comprometer o cumprimento dos princípios éticos por 
profissional da contabilidade. Uma circunstância ou 
relacionamento podem criar mais de uma ameaça, e uma 
ameaça pode afetar o cumprimento de mais de um 
princípio ético. As ameaças se enquadram em pelo 
menos uma das categorias a seguir:  
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ameaça de interesse próprio é a ameaça de que um 
interesse financeiro ou outro interesse influenciará 
de forma não apropriada o julgamento ou o com-
portamento do profissional da contabilidade;

ameaça de autorrevisão é a ameaça de que o profis-
sional da contabilidade não avaliará apropria-
damente os resultados de julgamento dado ou ser-
viço prestado anteriormente por ele, ou por outra 
pessoa física ou jurídica a ele ligada direta ou indire-
tamente, na qual o profissional da contabilidade 
confia para formar um julgamento como parte da 
prestação do serviço;

ameaça de defesa de interesse do cliente é a ameaça 
de que o profissional da contabilidade promoverá 
ou defenderá a posição de seu cliente ou empre-
gador a ponto em que a sua objetividade fique 
comprometida;

ameaça de familiaridade é a ameaça, devido a rela-
cionamento longo ou próximo com o cliente ou 
empregador, de o profissional da contabilidade 
tornar-se solidário aos interesses dele ou aceitar seu 
trabalho sem muito questionamento; e

ameaça de intimidação é a ameaça de que o pro-
fissional da contabilidade será dissuadido de agir 
objetivamente em decorrência de pressões reais ou 
aparentes, incluindo tentativas de exercer influência 
indevida sobre o profissional da contabilidade.
As NBCs PG 200 e 300 explicam como essas cate-
gorias de ameaças podem ser criadas por pro-
fissional da contabilidade externo e profissional 
da contabilidade interno, respectivamente. Os 
profissionais da contabilidade externos também 
podem aplicar a NBC PG 300 para circunstâncias 
específicas. 

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)
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100.13 Salvaguardas são ações ou outras medidas que 
podem eliminar ameaças ou reduzi-las a um nível aceitá-
vel, e se enquadram em duas categorias amplas:

salvaguardas criadas pela profissão, pela legislação 
ou por regulamento; e
salvaguardas no ambiente de trabalho.

100.14 As salvaguardas criadas pela profissão, pela legis-
lação ou por regulamento incluem:

requisitos educacionais, de treinamento e de expe-
riência para ingressar na profissão;
requisitos de desenvolvimento profissional contí-
nuo;
regulamentos de governança corporativa;
normas profissionais;
monitoramento profissional ou regulatório e 
procedimentos disciplinares;
revisão externa por terceiro, legalmente autorizado, 
dos relatórios, de documentos, das comunicações 
ou das informações produzidas pelo profissional da 
contabilidade.

100.15 As NBCs PG 200 e 300 discutem as salvaguardas 
no ambiente de trabalho para profissional da contabilida-
de externo e para profissional da contabilidade interno, 
respectivamente.

(a)

(b)

(a)

(b)

(c)
(d)
(e)

(f)

100.16 Determinadas salvaguardas podem aumentar a 
probabilidade de identificar ou evitar comportamento 
antiético. Essas salvaguardas, que podem ser criadas pela 
profissão, pela legislação ou por regulamento ou por 
organização empregadora, incluem:

sistemas de reclamações eficazes e bem divulgados 
e monitorados pela organização empregadora, pela 
classe ou por órgão regulador, que permitem que 

(a)
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colegas, empregadores e membros da sociedade 
chamem atenção para comportamentos não profis-
sionais ou antiéticos;
obrigação explicitamente declarada de comunicar 
desvios de exigências éticas.

Conflitos de interesse

100.17 O profissional da contabilidade pode defrontar-
-se com um conflito de interesse quando empreender 

(*)uma atividade profissional.  Um conflito de interesse 
cria uma ameaça para outros princípios éticos. Tais amea-
ças podem ser criadas quando:
Ÿ o profissional da contabilidade empreende uma 

atividade profissional relacionada a uma questão 
particular para duas ou mais partes cujos interesses 
a respeito daquela questão estão em conflito; ou

Ÿ os interesses do profissional da contabilidade a res-
peito daquela questão particular e os interesses de 
uma parte para quem o contador profissional 
empreende uma atividade profissional relacionada 
àquela questão estão em conflito.

(*) Atividade profissional é a atividade que requer habilidades contábeis ou 
relacionadas empreendidas por profissional da contabilidade, incluindo 
contabilidade, auditoria, tributação, consultoria empresarial e financeira.

100.18 As NBCs PG 200 e 300 discutem conflitos de 
interesse para profissional da contabilidade externo e 
para profissional da contabilidade interno, respectiva-
mente.

Solução de conflitos éticos

100.19 O profissional da contabilidade pode ter que 
resolver um conflito para cumprir com os princípios 
éticos.

(b)
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100.20 Ao iniciar uma solução formal ou informal de 
conflito, os seguintes fatores, individualmente ou con-
juntamente com outros fatores, podem ser relevantes 
para o processo de solução:

fatos pertinentes;
assuntos éticos envolvidos;
princípios éticos relacionados com o assunto em 
questão;
procedimentos internos estabelecidos; e
cursos de ação alternativos.
Tendo considerado os fatores pertinentes, o profis-
sional da contabilidade deve avaliar o curso de ação 
apropriado, ponderando as consequências de cada 
curso de ação possível. Se o assunto permanecer 
não resolvido, o profissional da contabilidade pode 
querer consultar outras pessoas apropriadas dentro 
da firma ou da organização empregadora para 
ajudar a chegar a uma solução.

100.21 Quando um assunto envolver conflito com uma 
organização, ou dentro dela, o profissional da contabili-
dade deve avaliar se devem ser consultados os responsá-
veis pela governança da organização, como o conselho 
de administração ou o comitê de auditoria.

100.22 Pode ser útil para o profissional da contabilidade 
documentar a essência do assunto, os detalhes de quais-
quer discussões mantidas e as decisões tomadas em rela-
ção a esse assunto.

100.23 Se um conflito significativo não puder ser resolvi-
do, o profissional da contabilidade pode considerar obter 
assessoria profissional do órgão profissional competente 
ou de consultores jurídicos. O profissional da contabili-
dade pode geralmente obter orientação sobre assuntos 

(a)
(b)
(c)

(d)
(e)
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éticos sem violar o sigilo profissional se o assunto for 
discutido com o Conselho Federal ou Regional de Conta-
bilidade sem a identificação do cliente ou com consultor 
jurídico sob a proteção de sigilo legal. Inúmeros são os 
casos em que o profissional da contabilidade pode consi-
derar obter assessoria jurídica. Por exemplo, o profissio-
nal da contabilidade pode ter identificado uma fraude, 
cuja comunicação pode violar a responsabilidade do 
profissional da contabilidade de respeitar o sigilo profis-
sional. O profissional da contabilidade pode considerar 
obter assessoria jurídica nesse caso para avaliar se há 
exigência de comunicação.

100.24 Se, depois de esgotar as possibilidades pertinen-
tes, o conflito ético permanecer não resolvido, o profis-
sional da contabilidade, quando possível, recusar-se-á em 
continuar associado com o assunto que cria o conflito. O 
profissional da contabilidade deve avaliar se, nas circuns-
tâncias, é apropriado retirar-se da equipe de trabalho, da 
designação específica ou renunciar ao trabalho, à empre-
sa ou à organização empregadora.

100.25 Ao se comunicar com os responsáveis pela gover-
nança de acordo com as disposições desta Norma, o 
profissional da contabilidade ou a firma deve determinar, 
considerando a natureza e a importância das circunstân-
cias particulares e o assunto a ser comunicado, as pessoas 
apropriadas na estrutura de governança da entidade que 
devem ser comunicadas. Se o profissional da contabilida-
de ou a firma se comunica com um subgrupo da gover-
nança, por exemplo, o comitê de auditoria ou um indiví-
duo, o profissional da contabilidade ou a firma deve 
determinar se a comunicação com todos os responsáveis 
pela governança também é necessária para que sejam 
adequadamente informados. 
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Seção 110 – Integridade

110.1 O princípio de integridade impõe a todos os profis-
sionais da contabilidade a obrigação de serem diretos e 
honestos em todos os relacionamentos profissionais e 
comerciais. Integridade implica, também, negociação 
justa e veracidade.

110.2 O profissional da contabilidade não deve conscien-
temente participar dos relatórios, documentos, comuni-
cações ou outras informações nas quais ele acredita que 
as informações:

contêm declaração materialmente falsa ou enganosa;
contêm declarações ou informações fornecidas de 
maneira leviana; ou
omitem ou ocultam informações que devem ser 
incluídas em casos em que essa omissão ou oculta-
ção seja enganosa.

Quando o profissional da contabilidade tomar ciência 
de que esteve associado com essas informações, ele 
deve tomar providências para desvincular-se dessas 
informações.

110.3 O profissional da contabilidade não será considera-
do como tendo infringido o item 110.2 se ele fornecer 
relatório modificado em relação ao assunto contido no 
item 110.2.

Seção 120 – Objetividade

120.1 O princípio da objetividade impõe a todos os pro-
fissionais da contabilidade a obrigação de não compro-
meter seu julgamento profissional ou do negócio em 
decorrência de comportamento tendencioso, conflito de 
interesse ou influência indevida de outros.

(a)
(b)

(c)
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120.2 O profissional da contabilidade pode ser exposto a 
situações que podem prejudicar a objetividade. É impra-
ticável definir e avaliar todas essas situações. O profissio-
nal da contabilidade não deve prestar um serviço profis-
sional se uma circunstância ou relacionamento distorce-
rem ou influenciarem o seu julgamento profissional com 
relação a esse serviço.

Seção 130 – Competência e zelo profissionais

130.1 O princípio da competência e zelo profissionais 
impõe a todos os profissionais da contabilidade as 
seguintes obrigações:

manter o conhecimento e a habilidade profissionais 
no nível necessário para que clientes ou emprega-
dores recebam serviço profissional adequado;
agir diligentemente de acordo com as normas 
técnicas e profissionais aplicáveis na prestação de 
serviços profissionais.

130.2 A prestação de serviço profissional adequado 
requer o exercício de julgamento fundamentado ao 
aplicar o conhecimento e a habilidade profissionais na 
prestação desse serviço. A competência profissional 
pode ser dividida em duas fases distintas:

atingir a competência profissional; e
manter a competência profissional. 

130.3 A manutenção da competência profissional ade-
quada requer a consciência permanente e o entendimen-
to dos desenvolvimentos técnicos, profissionais e de 
negócios pertinentes. Os desenvolvimentos técnicos 
contínuos permitem que o profissional da contabilidade 
desenvolva e mantenha a capacitação para o desempe-
nho adequado no ambiente profissional.

(a)

(b)

(a)
(b)

Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

139



130.4 Diligência abrange a responsabilidade de agir de 
forma cuidadosa, exaustiva e tempestiva, de acordo com 
a tarefa requisitada.

130.5 O profissional da contabilidade deve tomar as 
providências adequadas para assegurar que os que estão 
trabalhando sob sua autoridade tenham treinamento e 
supervisão apropriados.

130.6 Quando apropriado, o profissional da contabilida-
de deve informar os clientes, empregadores ou outros 
usuários de seus serviços profissionais sobre as limita-
ções inerentes dos serviços.

Seção 140 – Sigilo profissional

140.1 O princípio do sigilo profissional impõe a todos os 
profissionais da contabilidade a obrigação de abster-se 
de:

divulgar fora da firma ou da organização emprega-
dora informações sigilosas obtidas em decorrência de 
relacionamentos profissionais e comerciais, sem 
estar prévia e especificamente autorizado pelo 
cliente, por escrito, a menos que haja um direito ou 
dever legal ou profissional de divulgação; e

usar, para si ou para outrem, informações obtidas 
em decorrência de relacionamentos profissionais e 
comerciais para obtenção de vantagem pessoal. 

140.2 O profissional da contabilidade deve manter sigilo, 
inclusive no ambiente social, permanecendo alerta à 
possibilidade de divulgação involuntária de informações 
sigilosas de seus clientes, especialmente a colega de traba-
lho próximo ou a familiar próximo ou imediato.

(a) 

(b) 
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140.3 O profissional da contabilidade deve manter sigilo 
das informações divulgadas por cliente potencial ou 
empregador.

140.4 O profissional da contabilidade deve manter sigilo 
das informações dentro da firma ou organização empre-
gadora.

140.5 O profissional da contabilidade deve tomar as 
providências adequadas para assegurar que o pessoal da 
sua equipe de trabalho, assim como as pessoas das quais 
são obtidas assessoria e assistência, também, respeitem o 
dever de sigilo do profissional da contabilidade.

140.6 A necessidade de cumprir o princípio do sigilo 
profissional permanece mesmo após o término das 
relações entre o profissional da contabilidade e seu 
cliente ou empregador. Quando o profissional da conta-
bilidade mudar de emprego ou obtiver novo cliente, ele 
pode usar sua experiência anterior. Contudo, ele não 
deve usar ou divulgar nenhuma informação confidencial 
obtida ou recebida em decorrência de relacionamento 
profissional ou comercial.

140.7 A seguir, são apresentadas circunstâncias nas quais 
os profissionais da contabilidade são ou podem ser 
solicitados a divulgar informações confidenciais ou nas 
quais essa divulgação pode ser apropriada:

a divulgação é permitida por lei e autorizada pelo 
cliente ou empregador, por escrito;
a divulgação é exigida por lei;

(a)

(b)
há dever ou direito profissional de divulgação, 
quando não proibido por lei.

140.7A O auditor independente, quando solicitado, por 
escrito e fundamentadamente, pelo Conselho Federal de

(c)
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Contabilidade e Conselhos Regionais de Contabilidade, 
deve exibir as informações obtidas durante o seu traba-
lho, incluindo a fase de pré-contratação dos serviços, a 
documentação, os papéis de trabalho e os relatórios.

140.8 Ao decidir sobre a divulgação de informações 
sigilosas, os fatores pertinentes a serem considerados 
incluem:

se os interesses de terceiros, incluindo partes cujos 
interesses podem ser afetados, podem ser prejudi-
cados se o cliente ou empregador consentir com a 
divulgação das informações pelo profissional da 
contabilidade;

se todas as informações relevantes são conhecidas e 
comprovadas, na medida praticável. Quando a 
situação envolver fatos não comprovados, informa-
ções incompletas ou conclusões não comprovadas, 
deve ser usado o julgamento profissional para 
avaliar o tipo de divulgação que deve ser feita, caso 
seja feita;

o tipo de comunicação que é esperado e para quem 
deve ser dirigida; e
se as partes para quem a comunicação é dirigida são 
as pessoas apropriadas para recebê-la.

Seção 150 – Comportamento profissional

150.1 O princípio do comportamento profissional 
impõe a todos os profissionais da contabilidade a obriga-
ção de cumprir as leis e os regulamentos pertinentes e 
evitar qualquer ação que o profissional da contabilidade 
sabe ou deveria saber possa desacreditar a profissão. Isso 
inclui ações que um terceiro com experiência, conheci-
mento e bom senso concluiria, ponderando todos os 
fatos e circunstâncias específicas disponíveis para o

(a)

(b)

(c)

(d)
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profissional da contabilidade naquele momento, que 
poderiam afetar adversamente a boa reputação da 
profissão.

150.2 Na divulgação comercial das pessoas e na promo-
ção do seu trabalho, os profissionais da contabilidade não 
devem desprestigiar a profissão. Os profissionais da 
contabilidade devem ser honestos e verdadeiros e:

não fazer declarações exageradas sobre os serviços 
que podem oferecer, as qualificações que têm ou a 
experiência que obtiveram; ou
não fazer referências depreciativas ou comparações 
infundadas com o trabalho de outros profissionais 
da contabilidade.

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação e 
srevoga as Resoluções CFC n.º  781-95, 961-03, 965-03, 

976-03, 1.023-05, 1.042-05, 1.100-07, publicadas no 
DOU, Seção I, de 10-4-95, 4-6-03, 17-6-03, 3-9-03, 9-5-
05, 22-9-05 e 30-8-07, respectivamente. Esta Norma 
revoga também os itens 1.1, 1.3, 1.4, 1.5, 1.7, 1.10, 1.11 e 
1.12, permanecendo em vigor apenas o item 1.9, da NBC 
P 1 – Normas Profissionais de Auditor Independente, 
aprovada pela Resolução CFC nº 821-97, publicada no 
DOU, Seção I, de 21-1-98.

Brasília, 24 de janeiro de 2014.
José Martonio Alves Coelho – Presidente

(1) Publicado no DOU, de 25-03-2014.

(a)

(b)
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Dispõe sobre a NBC PG 200 – 
Contadores que Prestam Serviços (Contadores 

Externos).

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
considerando o processo de convergência das Normas 
Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais e 
que a IFAC autorizou, no Brasil, a tradução e a publicação 
de suas normas pelo CFC e IBRACON, outorgando os 
direitos de realizar tradução, publicação e distribuição das 
normas internacionais, no exercício de suas atribuições 
legais e regimentais e com fundamento no disposto na 
alínea “f ” do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295-46, alterado 
pela Lei nº 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu 
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC), elaborada de acordo com as Seções 200, 210, 220, 
230, 240, 250, 260, 270 e 280 da Parte B do Código de 
Ética da IFAC:

NBC PG 200 – CONTADORES QUE PRESTAM 
SERVIÇOS

(CONTADORES EXTERNOS)

Esta Norma tem por base as Seções 200, 210, 220, 230, 
240, 250, 260, 270 e 280 da Parte B do Código de Ética da 
IFAC.

NORMA BRASILEIRA DE
CONTABILIDADE – NBC PG 200,

(1)DE 24 DE JANEIRO DE 2014
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Seção 200 – Introdução

200.1 Esta Norma descreve como a estrutura conceitual 
contida na NBC PG 100 se aplica a determinadas situa-
ções para contadores externos. Esta Norma não descreve 
todas as circunstâncias e relacionamentos que podem ser 
encontradas por contador externo que criam ou podem 
criar ameaças ao cumprimento dos princípios éticos. 
Portanto, o contador externo é incentivado a permanecer 
alerta a essas circunstâncias e relacionamentos. Esta 
Norma se aplica também aos Técnicos em Contabilida-
de, no que couber.

Contador externo é o contador, independentemente de sua 
especialização (por exemplo, auditoria, impostos, consul-
toria ou perícia) em firma que presta serviços profissio-
nais a clientes. O termo é também usado em referência a 
uma firma de auditores.

200.2 O contador externo não deve conscientemente 
envolver-se em qualquer negócio, ocupação ou atividade 
que prejudique ou possa prejudicar a integridade, a obje-
tividade ou a boa reputação da profissão, sendo conse-
quentemente incompatível com os princípios éticos.

SUMÁRIO

Seção 200 – Introdução 

Seção 210 – Nomeação de profissionais 

Seção 220 – Conflitos de interesse 

Seção 230 – Segunda opinião 

Seção 240 – Honorários e outros tipos de remuneração 

Seção 250 – Divulgação comercial de serviços profissionais 

Seção 260 – Presentes e afins

Seção 270 – Custódia de ativos de clientes 

Seção 280 – Objetividade em todos os serviços 

ITEM

200.1 – 200.15

210.1 – 210.14

220.1 – 220.14

230.1 – 230.3

240.1 – 240.8

250.1 – 250.2

260.1 – 260.3

270.1 – 270.3

280.1 – 280.4
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Ameaças e salvaguardas

200.3 O cumprimento dos princípios éticos pode poten-
cialmente ser ameaçado por ampla gama de circunstâncias 
e relacionamentos. A natureza e a importância das ameaças 
podem variar dependendo se o serviço é prestado a clien-
te de auditoria e se o cliente de auditoria é entidade de 
interesse público, ou a cliente de asseguração que não é 
cliente de auditoria, ou a cliente que não é de asseguração.

As ameaças se enquadram em uma ou mais de uma das 
categorias a seguir:

interesse próprio;

autorrevisão;

defesa de interesse do cliente;

familiaridade; e

intimidação.

Essas ameaças são discutidas adicionalmente na NBC 
TG 100.

200.4 Exemplos de circunstâncias que criam ameaças de 
interesse próprio para o contador externo incluem:

Ÿ membro da equipe de trabalho ter interesse finan-
ceiro direto no cliente de asseguração;

Ÿ a firma depender significativamente dos honorários 
de um cliente;

Ÿ membro da equipe de trabalho ter relacionamento 
comercial próximo e significativo com cliente de 
asseguração;

Ÿ a firma estar preocupada com a possibilidade de 
perder um cliente significativo;

Ÿ membro da equipe de auditoria entrar em negocia-
ção de emprego com cliente de auditoria;

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)
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Ÿ o profissional, pessoa física ou jurídica, assinar 
contrato de honorários contingentes relacionado 
com trabalho de asseguração;

Ÿ contador externo descobrir erro significativo ao 
avaliar os resultados de serviço profissional anterior 
executado por membro da própria firma do conta-
dor externo.

200.5 Exemplos de circunstâncias que criam ameaças de 
autorrevisão para o contador externo incluem:

Ÿ a firma emitir relatório de asseguração sobre a 
eficácia da operação de sistemas financeiros depois 
de planejar ou implementar os sistemas;

Ÿ a firma preparar os dados originais usados para 
gerar registros que são objeto do trabalho de asse-
guração;

Ÿ membro da equipe de trabalho ser, ou tiver sido re-
centemente, conselheiro ou diretor do cliente;

Ÿ membro da equipe de asseguração ser, ou tiver sido 
recentemente, contratado pelo cliente para exercer 
cargo que tenha influência significativa sobre o 
objeto do trabalho;

Ÿ a firma executar serviço para cliente de asseguração 
que afeta diretamente as informações sobre o obje-
to do trabalho de asseguração (por exemplo, servi-
ço de contabilização e elaboração de demonstra-
ções contábeis).

200.6 Exemplos de circunstâncias que criam ameaças de 
defesa de interesse do cliente para o contador externo 
incluem:

Ÿ o profissional, pessoa física ou jurídica, promover 
venda de ações de cliente de auditoria;
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Ÿ contador externo atuar como representante em 
defesa de cliente de auditoria em litígios ou disputas 
com terceiros.

200.7 Exemplos de circunstâncias que criam ameaças de 
familiaridade para o contador externo incluem:

Ÿ membro da equipe de trabalho ter familiar próximo 
ou imediato que é conselheiro ou diretor do cliente;

Ÿ membro da equipe de trabalho ter familiar próximo 
ou imediato que é empregado do cliente em cargo 
que exerça influência significativa sobre o objeto do 
trabalho;

Ÿ conselheiro, diretor do cliente ou empregado em 
cargo que exerça influência significativa sobre o 
objeto do trabalho ter desempenhado recentemen-
te a função de sócio do trabalho;

Ÿ contador externo que aceitar presentes ou trata-
mento preferencial do cliente, a menos que o valor 
seja insignificante ou sem importância;

Ÿ longa associação de pessoal sênior com cliente de 
asseguração.

200.8  Exemplos de circunstâncias que criam ameaças de 
intimidação para o contador externo incluem:

Ÿ a firma ser ameaçada de ser dispensada do trabalho 
do cliente;

Ÿ o cliente de auditoria indicar que não contratará a 
firma para outro serviço planejado de não assegura-
ção se ela continuar discordando do tratamento 
contábil do cliente para uma transação específica;

Ÿ a firma ser ameaçada de litígio pelo cliente;
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Ÿ a firma ser pressionada a reduzir de forma não 
apropriada a extensão do trabalho executado para 
reduzir honorários;

Ÿ o contador externo se sentir pressionado a concor-
dar com o julgamento de empregado do cliente 
porque o empregado tem mais conhecimento sobre 
o assunto em questão;

Ÿ o contador externo ser informado por sócio da 
firma de que uma promoção planejada não ocorre-
rá, a menos que ele concorde com o tratamento 
contábil inapropriado de cliente de auditoria.

200.9  Salvaguardas que podem eliminar ou reduzir amea-
ças a um nível aceitável se enquadram em duas categorias 
amplas:

salvaguardas criadas pela profissão ou pela legislação; e
salvaguardas no ambiente de trabalho.

Exemplos de salvaguardas criadas pela profissão ou pela 
legislação estão descritos no item 100.14 da NBC PG 
100.

200.10 O contador externo deve exercer julgamento para 
avaliar a melhor maneira de tratar as ameaças que não 
estão em nível aceitável, aplicando salvaguardas para 
eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável, termi-
nar ou declinar o respectivo trabalho. Ao exercer esse 
julgamento, o profissional deve levar em consideração se 
um terceiro com experiência, conhecimento e bom senso 
concluiria, ponderando todos os fatos e circunstâncias 
específicas disponíveis para o contador externo naquele 
momento, que as ameaças seriam eliminadas ou reduzi-
das a um nível aceitável mediante a aplicação das salva-
guardas, de modo que o cumprimento dos princípios 

(a) 
(b) 

Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

149



éticos não esteja comprometido. Essa consideração será 
afetada por assuntos como a importância da ameaça, a 
natureza do trabalho e a estrutura da firma.

200.11 No ambiente de trabalho, as salvaguardas perti-
nentes variam dependendo das circunstâncias. Salva-
guardas no ambiente de trabalho compreendem salva-
guardas que abrangem toda a firma e salvaguardas espe-
cíficas do trabalho.

200.12 Exemplos de salvaguardas que abrangem toda a 
firma no ambiente de trabalho incluem:

Ÿ liderança da firma que enfatizar a importância do 
cumprimento dos princípios éticos;

Ÿ liderança da firma que estabelecer a expectativa de 
que os membros da equipe de asseguração agirão 
no interesse público;

Ÿ políticas e procedimentos para implementar e moni-
torar controle de qualidade de trabalhos;

Ÿ políticas documentadas referentes à necessidade de 
identificar ameaças ao cumprimento dos princípios 
éticos, avaliar a importância dessas ameaças e apli-
car salvaguardas para eliminar ou reduzi-las a um 
nível aceitável ou, quando as salvaguardas apropria-
das não estiverem disponíveis ou não puderem ser 
aplicadas, terminar ou declinar o respectivo trabalho;

Ÿ políticas e procedimentos internos documentados 
que requererem o cumprimento dos princípios 
éticos;

Ÿ políticas e procedimentos que permitem a identifi-
cação de interesses ou relacionamentos entre a 
firma ou membros das equipes de trabalho e clientes;

Ÿ políticas e procedimentos para monitorar e, se ne-
cessário, administrar a independência profissional 

Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

150



se houver dependência econômica em relação a um 
cliente;

Ÿ utilização de sócios e equipes de trabalho diferentes 
de níveis hierárquicos separados para a prestação de 
serviços que não forem de asseguração para um 
cliente de asseguração;

Ÿ políticas e procedimentos para proibir pessoas que 
não são membros da equipe de trabalho de influen-
ciarem inapropriadamente o resultado do trabalho;

Ÿ comunicação tempestiva das políticas e procedi-
mentos da firma, incluindo suas mudanças, a todos 
os sócios e a equipe profissional, e o treinamento e a 
educação adequados dessas políticas e procedi-
mentos;

Ÿ indicação de membro da alta administração para ser 
responsável pela supervisão do funcionamento ade-
quado do sistema de controle de qualidade da firma;

Ÿ informar os sócios e a equipe profissional dos clien-
tes de asseguração e entidades relacionadas em rela-
ção à independência requerida;

Ÿ mecanismo disciplinar para promover o cumpri-
mento das políticas e procedimentos;

Ÿ políticas e procedimentos editados para encorajar e 
autorizar o pessoal a comunicar aos níveis superio-
res, dentro da firma, qualquer assunto relacionado 
com o descumprimento dos princípios éticos. 

200.13 Exemplos de salvaguardas específicas do trabalho 
incluem:

Ÿ revisão do trabalho executado, realizada por outro 
contador externo que não estava envolvido com o 
serviço que não é de asseguração, ou de outra forma 
obter assessoria conforme necessário;
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Ÿ revisão por outro contador externo, que não foi 
membro da equipe de asseguração, do trabalho 
executado ou de outra forma obter assessoria con-
forme necessário;

Ÿ consulta de terceiro independente, como comitê de 
conselheiros independentes, órgão regulador pro-
fissional ou outro contador externo;

Ÿ discussão de assuntos éticos com os responsáveis 
pela governança do cliente;

Ÿ divulgação para os responsáveis pela governança 
do cliente da natureza dos serviços prestados e da 
extensão dos honorários cobrados;

Ÿ envolvimento de outra firma para executar ou 
refazer parte do trabalho;

Ÿ rotação do pessoal sênior da equipe de asseguração.

200.14 Dependendo da natureza do trabalho, o contador 
externo também pode confiar em salvaguardas que o 
cliente implementou. Entretanto, não é possível confiar 
somente nessas salvaguardas para reduzir as ameaças a 
um nível aceitável.

200.15 Exemplos de salvaguardas nos sistemas e proce-
dimentos do cliente incluem:

Ÿ o cliente requer que outras pessoas, que não a admi-
nistração, ratifiquem ou aprovem a nomeação de 
contador para executar o trabalho;

Ÿ o cliente tem empregados qualificados com expe-
riência e conhecimento para tomar decisões gerenciais;

Ÿ o cliente implementou procedimentos internos que 
permitam escolhas objetivas que autorizam traba-
lhos que não são de asseguração;
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Ÿ o cliente tem estrutura de governança corporativa 
que prevê supervisão e comunicações adequadas 
referentes aos serviços da firma.

Seção 210 – Nomeação de profissionais

Aceitação do cliente

210.1 Antes de aceitar o relacionamento com novo clien-
te, o contador externo deve avaliar se a aceitação criaria 
quaisquer ameaças ao cumprimento dos princípios éti-
cos. Podem ser criadas ameaças em potencial à integrida-
de ou ao comportamento profissional em decorrência 
de, por exemplo, assuntos questionáveis associados ao 
cliente (seus proprietários, sua administração ou suas 
atividades).

210.2 Os assuntos do cliente que, se conhecidos, pode-
riam ameaçar o cumprimento dos princípios éticos in-
cluem, por exemplo, o envolvimento do cliente em 
supostas atividades ilegais (como lavagem de dinheiro), 
desonestidade ou práticas questionáveis de apresentação 
de relatórios financeiros.

210.3 O contador externo deve avaliar a importância de 
quaisquer ameaças e aplicar salvaguardas quando neces-
sário para eliminá-las ou reduzi-las a um nível aceitável.

Exemplos dessas salvaguardas incluem:

Ÿ obtenção de conhecimento e entendimento do 
cliente, seus proprietários e os responsáveis por sua 
governança e atividades comerciais; ou

Ÿ representação do cliente de que irá aperfeiçoar as 
práticas ou os controles de governança corporativa.
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210.4 Quando não é possível reduzir as ameaças a um 
nível aceitável, o contador externo deve recusar-se a ini-
ciar o relacionamento com o cliente.

210.5 Recomenda-se que o contador externo revise pe-
riodicamente as decisões de aceitação para trabalhos de 
clientes recorrentes.

Aceitação do trabalho

210.6 Os princípios éticos de competência profissional e 
devido zelo impõem ao contador externo a obrigação de 
prestar somente os serviços que ele tiver competência 
para executar. Antes de aceitar um trabalho de cliente 
específico, o contador externo deve avaliar se a aceitação 
criaria quaisquer ameaças ao cumprimento dos princí-
pios éticos. Por exemplo, a ameaça de interesse próprio à 
competência profissional e ao devido zelo é criada se a 
equipe de trabalho não tem, ou não pode obter, as com-
petências necessárias para executar adequadamente o 
trabalho.

210.7 O contador externo deve avaliar a importância de 
ameaças e aplicar salvaguardas, quando necessário, para 
eliminá-las ou reduzi-las a um nível aceitável. Exemplos 
dessas salvaguardas incluem:
Ÿ obtenção do entendimento apropriado da natureza 

do negócio do cliente, da complexidade de suas 
operações, dos requisitos específicos do trabalho e 
do objetivo, da natureza e do alcance do trabalho a 
ser executado;

Ÿ obtenção de conhecimento dos setores ou temas 
pertinentes;

Ÿ possuir ou obter experiência a respeito dos requisi-
tos regulatórios ou em relação aos relatórios perti-
nentes;
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Ÿ designação de pessoal em número suficiente com as 
competências necessárias;

Ÿ utilização de especialistas quando necessário;
Ÿ acordo para a execução do trabalho dentro de prazo 

realista;
Ÿ cumprimento de políticas e procedimentos de con-

trole de qualidade projetados para fornecer segu-
rança razoável de que trabalhos específicos são 
aceitos somente quando puderem ser executados 
adequadamente.

210.8 Quando o contador externo pretende confiar na 
recomendação ou no trabalho de especialista, o contador 
externo deve avaliar se essa confiança é aceitável. Os 
fatores a serem considerados incluem: inexistência de 
evidência que impactem na reputação, especialização, 
recursos disponíveis e normas profissionais e éticas 
aplicáveis. Essas informações podem ser obtidas da asso-
ciação anterior com o especialista ou por consulta de 
outras pessoas, ainda que verbais.

Mudanças na nomeação profissional

210.9 O contador externo que é solicitado a substituir 
outro contador externo, ou que está considerando ofere-
cer-se para um trabalho atualmente executado por outro 
contador, deve avaliar se há alguma razão, seja profissio-
nal ou de outra natureza, para não aceitar o trabalho, 
como circunstâncias que criam ameaças ao cumprimento 
dos princípios éticos que não podem ser eliminadas ou 
reduzidas a um nível aceitável pela aplicação de salva-
guardas. Por exemplo, pode haver ameaça à competência 
profissional e ao devido zelo se o contador, nessas cir-
cunstâncias, aceita o trabalho antes de solicitar e avaliar 
os esclarecimentos pertinentes.
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210.10 O contador externo deve avaliar a importância de 
quaisquer ameaças. Dependendo da natureza do traba-
lho, pode estabelecer comunicação direta com o conta-
dor externo atual para esclarecer os fatos e as circunstân-
cias relacionadas com a sua substituição para que possa 
decidir se seria apropriado aceitar o trabalho. Por exem-
plo, as razões aparentes para a mudança na nomeação 
podem não refletir completamente os fatos e podem 
indicar discordâncias com o contador externo atual que 
podem influenciar a decisão de aceitar a nomeação.

210.11 Devem ser aplicadas salvaguardas quando neces-
sário para eliminar quaisquer ameaças ou para reduzi-las 
a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas 
incluem:

Ÿ ao responder às solicitações de apresentação de 
proposta, mencionar na proposta que, antes de 
aceitar o trabalho, poderá ser solicitado esclareci-
mentos ao contador externo atual sobre eventuais 
razões profissionais ou outras razões pelas quais a 
nomeação não deve ser aceita;

Ÿ poder pedir ao contador externo atual que forneça 
informações conhecidas sobre quaisquer fatos ou 
circunstâncias que, no julgamento dele, o contador 
proposto precisa saber antes de decidir aceitar o 
trabalho; ou

Ÿ obter as informações necessárias de outras fontes.

Quando as ameaças não podem ser eliminadas ou reduzi-
das a um nível aceitável mediante a aplicação de salva-
guardas, o contador que pretende prestar serviços deve, a 
menos que esteja satisfeito sobre os fatos necessários por 
outros meios, declinar do trabalho.
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210.12 O contador externo pode ser solicitado a assumir 
um trabalho, que é complementar ou adicional ao traba-
lho do contador externo atual. Essas circunstâncias 
podem criar ameaças à competência profissional e ao 
devido zelo resultantes, por exemplo, da falta de informa-
ções ou de informações incompletas. A importância de 
quaisquer ameaças deve ser avaliada e salvaguardas 
devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Um exemplo 
dessa salvaguarda é notificar o contador externo atual 
sobre o trabalho proposto, o que daria ao contador atual a 
oportunidade de fornecer quaisquer informações perti-
nentes necessárias para a correta condução do trabalho.

210.13 O contador externo atual deve respeitar a confi-
dencialidade. Se esse contador pode ou deve discutir os 
assuntos do cliente com o contador proposto depende da 
natureza do trabalho, e:

se foi obtida permissão do cliente para isso; ou

se houver exigências legais ou éticas.

As circunstâncias nas quais os contadores externos são 
ou podem ser solicitados a divulgar informações confi-
denciais ou nas quais essa divulgação pode ser considera-
da apropriada estão especificadas na Seção 140 da NBC 
PG 100.

210.14 O contador externo deve obter autorização por 
escrito do seu cliente, para iniciar a discussão com o con-
tador externo atual. Uma vez obtida a permissão, o con-
tador externo atual deve cumprir os regulamentos legais 
e outros regulamentos pertinentes que regem esses requi-
sitos. Quando o contador externo atual fornece infor-
mações ao contador externo proposto, elas devem ser

(a)

(b)
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fidedignas, exatas e verdadeiras. Se o contador externo 
proposto não conseguir comunicar-se com o contador 
externo atual, ele deve tomar as providências adequadas 
para obter informações sobre quaisquer possíveis amea-
ças por outros meios, tais como indagações a terceiros ou 
efetuar pesquisas do histórico da alta administração ou 
dos responsáveis pela governança do cliente.

Seção 220 – Conflitos de interesse

220.1 O contador externo pode defrontar-se com um 
conflito de interesse quando empreender um serviço 

(*)profissional . Um conflito de interesse cria uma ameaça 
à objetividade e pode ameaçar outros princípios éticos. 
Tais ameaças podem ser criadas quando:

Ÿ o contador fornece um serviço profissional relacio-
nado a uma questão particular para dois ou mais 
clientes cujos interesses a respeito daquela questão 
estão em conflito; ou

Ÿ os interesses do contador a respeito de uma questão 
particular e os interesses do cliente para quem o 
contador fornece serviços profissionais relaciona-
dos à questão estão em conflito.

O contador externo não deve permitir que um conflito 
de interesses comprometa seu julgamento profissional 
ou de negócios.

Quando o serviço profissional é um serviço de assegura-
ção, o cumprimento do princípio ético da objetividade 
também requer ser independente de clientes de assegura-
ção de acordo com as NBCs PA 290 ou 291, conforme 
apropriado.

(*) Serviço profissional é a atividade profissional realizada para clientes.
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220.2 Exemplos de situações nas quais podem surgir 
conflitos de interesses incluem:

Ÿ prestação de serviço de consultoria para cliente que 
busca adquirir cliente de auditoria da firma, onde a 
firma obteve informação confidencial durante o 
curso da auditoria que pode ser relevante para a 
transação;

Ÿ assessoria simultânea para dois clientes que compe-
tem para adquirir a mesma empresa, onde a assesso-
ria pode ser relevante para as posições competitivas 
das partes;

Ÿ prestação de serviços tanto para o vendedor quanto 
para o comprador em relação à mesma transação;

Ÿ avaliação de ativos para duas partes que estão em 
posições contrárias em relação aos ativos;

Ÿ representação para dois clientes a respeito da 
mesma questão que estão em disputa legal entre si, 
como durante um divórcio ou dissolução de parceria;

Ÿ emissão de relatório de asseguração para licencia-
dor sobre royalties devidos sob acordo de licença 
quando, ao mesmo tempo, assessora o licenciado na 
correção dos valores a serem pagos;

Ÿ assessoria a cliente para investir em negócio em que, 
por exemplo, o cônjuge do contador externo tem 
interesse financeiro;

Ÿ assessoria estratégica para cliente em sua posição 
competitiva ao mesmo tempo em que tem joint 
venture ou interesse similar com concorrente impor-
tante do cliente; 

Ÿ assessoria a cliente na aquisição de negócio que a 
firma também está interessada em adquirir;

Ÿ assessoria a cliente na compra de produto ou servi-
ço ao mesmo tempo em que possui acordo de royalty   
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ou comissão com um dos potenciais vendedores 
daquele produto ou serviço.

220.3 Quando identificar e avaliar os interesses e relacio-
namentos que podem criar conflito de interesses e execu-
tar salvaguardas, quando necessário, para eliminar ou 
reduzir qualquer ameaça ao cumprimento de princípios 
éticos a um nível aceitável, o contador externo deve exer-
cer julgamento profissional e levar em consideração se 
um terceiro com experiência, conhecimento e bom sen-
so, provavelmente concluiria, ponderando todos os fatos 
e circunstâncias específicas, que o cumprimento aos 
princípios éticos não está comprometido.

220.4 Ao abordar conflitos de interesse, incluindo 
divulgar ou compartilhar informações dentro da firma 
ou rede e buscar orientação de terceiros, o contador 
externo deve permanecer alerta ao princípio ético da 
confidencialidade.

220.5 Se a ameaça criada por conflito de interesse não 
está em nível aceitável, o contador externo deve aplicar 
salvaguardas para eliminá-la ou reduzi-la a um nível acei-
tável. Se as salvaguardas não podem reduzir a ameaça a 
um nível aceitável, o contador externo deve declinar da 
execução, ou deve descontinuar os serviços profissionais 
que resultariam em conflito de interesse; ou deve encer-
rar relacionamentos relevantes ou se desfazer de interes-
ses pertinentes para eliminar ou reduzir a ameaça a um 
nível aceitável.

220.6 Antes de aceitar trabalho ou relação de negócios 
com novo cliente, o contador externo deve tomar 
medidas razoáveis para identificar circunstâncias que 
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possam criar conflitos de interesse, incluindo a identificação:

Ÿ da natureza de interesses relevantes e relaciona-
mentos entre as partes envolvidas; e

Ÿ da natureza do serviço e suas implicações para par-
tes relevantes.

A natureza dos serviços, os interesses relevantes e rela-
cionamentos podem mudar ao longo do curso do traba-
lho. Isto é particularmente verdadeiro quando o conta-
dor é requisitado para conduzir uma disputa em uma 
situação que pode se tornar litigiosa, mesmo que as par-
tes com as quais o contador se compromete podem não 
estar inicialmente envolvidas em disputa. O contador 
externo deve permanecer alerta para tais mudanças com 
o propósito de identificar circunstâncias que possam 
criar conflito de interesse.

220.7 Para o propósito de identificar interesses e relacio-
namentos que possam criar conflito de interesse, ter um 
processo eficaz de identificação de conflitos ajuda o 
contador externo a identificar reais ou potenciais confli-
tos de interesse antes de determinar se aceita o trabalho e 
ao longo do trabalho. Isso inclui questões identificadas 
por partes externas, por exemplo, clientes e potenciais 
clientes. Quanto mais cedo um conflito potencial é 
identificado, maior a probabilidade de o contador ser 
capaz de executar salvaguardas, quando necessário, para 
eliminar a ameaça à objetividade e quaisquer ameaças à 
obediência de outros princípios éticos, ou reduzi-las a 
níveis aceitáveis. O processo para identificar reais ou 
potenciais conflitos de interesse depende de fatores tais 
como:

Ÿ a natureza dos serviços profissionais prestados;
Ÿ o tamanho da firma;
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Ÿ o tamanho e a natureza da base de clientes;
Ÿ a estrutura da firma, por exemplo, o número e a 

localização geográfica dos escritórios.

220.8 Se a firma é parte de uma firma em rede, a identifi-
cação de conflitos deve incluir quaisquer conflitos de 
interesse que o contador externo tenha motivos para 
acreditar que existam ou possam advir graças aos interes-
ses e relacionamentos da firma em rede. Medidas razoá-
veis para identificar tais interesses e relacionamentos 
envolvendo a firma em rede dependem de fatores como a 
natureza dos serviços profissionais prestados, os clientes 
servidos pela rede e a localização geográfica de todas as 
partes relevantes.

220.9 Se um conflito de interesse é identificado, o 
contador externo deve avaliar:
Ÿ a importância de interesses ou relacionamentos 

relevantes; e
Ÿ a importância das ameaças criadas pela execução de 

serviços profissionais. Em geral, quanto mais direta 
a conexão entre o serviço profissional e a questão 
sobre a qual os interesses das partes estão em con-
flito, mais significante será a ameaça à objetividade e 
à obediência aos outros princípios éticos.

220.10  O contador externo deve aplicar salvaguardas, 
quando necessário, para eliminar as ameaças à obediência 
aos princípios éticos criadas pelo conflito de interesse, ou 
reduzi-las a um nível aceitável. Exemplos de salvaguardas 
incluem:
Ÿ implementar mecanismos para prevenir divulgação 

não autorizada de informações confidenciais na 
prestação de serviços profissionais relacionados a 
uma questão particular para dois ou mais clientes 
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cujos interesses a respeito daquela questão estejam em 
conflito. Isso pode incluir:

usar equipes de trabalho separadas com políticas 
claras e procedimentos sobre manutenção de 
confidencialidade;

criar áreas separadas para funções especializadas 
dentro da firma, o que pode agir como barreira 
para a passagem de informação confidencial de 
cliente de uma área para outra dentro da firma;

estabelecer políticas e procedimentos para limitar o 
acesso a arquivos de clientes, o uso de acordos de 
confidencialidade assinados por empregados e 
parceiros da firma e/ou separação física e 
eletrônica de informação confidencial;

Ÿ revisão regular da execução das salvaguardas por 
profissional sênior que não esteja envolvido na 
prestação dos serviços;

Ÿ ter contador, que não esteja envolvido na prestação do 
serviço nem seja afetado de outra maneira pelo 
conflito, revisando o trabalho efetuado para avaliar 
se os julgamentos e conclusões-chave são apropriados;

Ÿ consultar terceiros, como órgão profissional, assessoria 
jurídica ou outro contador.

220.11  Além disso, geralmente é necessário comunicar a 
natureza do conflito de interesse e as salvaguardas 
relacionadas, se houver, a clientes afetados pelo conflito e, 
quando as salvaguardas forem necessárias para reduzir a 
ameaça a um nível aceitável, obter consentimento para 
executar os serviços profissionais. Comunicação e 
consentimento podem tomar formas diferentes, por 
exemplo:

Ÿ comunicação aos clientes de circunstâncias onde o 
contador, de acordo com a prática comercial comum,



não presta serviços com exclusividade para um 
cliente (por exemplo, em serviço específico de setor 
específico de mercado) para que estes forneçam o 
seu consentimento. Esta comunicação pode, por 
exemplo, ser incluída nos termos e condições pro-
fissionais contidos na carta de contratação dos 
trabalhos;

Ÿ comunicação específica para clientes afetados pelas 
circunstâncias do conflito em particular, incluin-
do uma apresentação detalhada da situação e expli-
cação abrangente de quaisquer salvaguardas plane-
jadas e riscos envolvidos, suficiente para permitir 
que o cliente tome uma decisão consciente a respei-
to da questão e forneça o seu consentimen-to explí-
cito;

Ÿ em certas circunstâncias, o consentimento pode ser 
implícito pela conduta do cliente, onde o contador 
tem evidências suficientes para concluir que os 
clientes conhecem a circunstância desde o início e 
aceitaram o conflito de interesse sem levantarem 
objeção à existência do conflito.

O contador externo deve determinar se a natureza e 
importância do conflito de interesses é tal que comu-
nicação específica e consentimento explícito são neces-
sários. Para este propósito, o contador deve exercer julga-
mento profissional ao pesar o resultado da avaliação das 
circunstâncias que criam conflito de interesses, incluindo 
as partes que podem ser afetadas, a natureza das questões 
que podem surgir e o potencial para aquela questão em 
particular se desenvolver de maneira inesperada.

220.12 Onde o contador externo tiver solicitado consen-
timento explícito de cliente e esse consentimento tiver 
sido recusado pelo cliente, o contador deve declinar 
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do trabalho ou deve descontinuar serviços profissionais 
que resultariam em conflito de interesse; ou deve encer-
rar relacionamentos relevantes para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável, de modo que o consenti-
mento possa ser obtido, após aplicar quaisquer salvaguar-
das adicionais, se necessário.

220.13 Quando a comunicação é verbal, ou o consenti-
mento é verbal ou implícito, o contador externo é enco-
rajado a documentar a natureza das circunstâncias que 
dão origem aos conflitos de interesse, as salvaguardas 
aplicadas para reduzir as ameaças a um nível aceitável e o 
consentimento obtido.

220.14 Em certas circunstâncias, a comunicação especí-
fica com o propósito de obter consentimento explícito 
resultaria em quebra de confidencialidade. Exemplos de 
tais circunstâncias podem incluir:
Ÿ assessorar um cliente em conexão com uma aquisi-

ção hostil de outro cliente da firma;
Ÿ conduzir uma investigação forense para um cliente 

em conexão com um ato sob suspeita de fraude 
onde a firma tem informação confidencial obtida 
por meio da execução de serviços profissionais para 
outro cliente que pode estar envolvido na fraude.

A firma não deve aceitar ou continuar o trabalho sob tais 
circunstâncias a não ser que as seguintes condições sejam 
atingidas:
Ÿ a firma não atua no papel de defensor para um 

cliente onde isto requeira que a firma assuma uma 
posição adversária contra o outro cliente a respeito 
da mesma questão;

Ÿ mecanismos específicos estão em vigor para preve-
nir divulgação de informação confidencial entre as 
equipes de trabalho servindo dois clientes; e  

Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

165



Ÿ a firma está convencida de que um terceiro com 
experiência, conhecimento e bom senso, prova-
velmente concluiria, ponderando todos os fatos e 
circunstâncias específicos do momento, que é 
apropriado para a firma aceitar ou continuar o 
trabalho porque uma restrição na habilidade da 
firma de prestar o serviço produziria um resultado 
adverso desproporcional para os clientes e outros 
terceiros pertinentes. 

O contador externo deve documentar a natureza das 
circunstâncias, incluindo o papel que o contador deve 
empreender, os mecanismos específicos em vigor para 
prevenir divulgação de informação entre as equipes de 
trabalho que servem aos dois clientes e a justificativa para 
a conclusão de que é adequado aceitar o trabalho.

Seção 230 – Segunda opinião

230.1 Situações em que o contador externo é solicitado a 
fornecer uma segunda opinião sobre a aplicação de nor-
mas ou princípios contábeis, de auditoria, de apresenta-
ção de relatórios ou outros a circunstâncias ou transações 
específicas por ou em nome de empresa ou entidade que 
não é cliente existente podem criar ameaças ao cumpri-
mento dos princípios éticos. Por exemplo, pode haver 
ameaça à competência profissional e ao devido zelo em 
circunstâncias em que a segunda opinião não for baseada 
no mesmo conjunto de fatos disponibilizados ao conta-
dor externo que forneceu a primeira opinião ou for base-
ada em evidência inadequada. A existência e a importân-
cia de qualquer ameaça dependem das circunstâncias da 
solicitação e de todos os outros fatos e premissas disponí-
veis relevantes para a emissão de julgamento profissio-
nal.

Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

166



230.2 Quando solicitado a fornecer essa segunda opi-
nião, o contador externo deve avaliar a importância de 
quaisquer ameaças e aplicar salvaguardas quando neces-
sário para eliminá-las ou reduzi-las a um nível aceitável. 
Exemplos dessas salvaguardas incluem solicitar permis-
são ao cliente de contatar o contador externo que forne-
ceu a primeira opinião, descrevendo nas comunicações 
com o cliente as limitações de qualquer opinião, e forne-
cendo cópia da opinião ao contador externo que forne-
ceu a primeira opinião.

230.3 Se a empresa ou a entidade que está solicitando a 
opinião não permitir a comunicação com o contador ex-
terno que forneceu a primeira opinião, o contador exter-
no não deve fornecer a opinião solicitada.

Seção 240 – Honorários e outros tipos
de remuneração

240.1 Ao entrar em negociação sobre serviços profis-
sionais, o contador externo pode cotar qual honorário é 
considerado adequado. O fato de que um contador pode 
cotar um honorário mais baixo do que outro não é pro-
priamente antiético. Contudo, pode haver ameaças ao 
cumprimento dos princípios éticos decorrentes do nível 
de honorários cotados. Por exemplo, uma ameaça de 
interesse próprio à competência profissional e ao devido 
zelo é criada se os honorários cotados forem tão baixos 
que possa ser difícil executar o trabalho de acordo com as 
normas profissionais e técnicas aplicáveis pelo referido 
preço.

240.2 A existência e a importância de quaisquer ameaças 
criadas dependem de fatores como o nível de honorários 
cotados e os serviços aos quais os honorários são aplicáveis.
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A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e 
salvaguardas devem ser aplicadas quando necessário para 
eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Exem-
plos dessas salvaguardas incluem:
Ÿ informar o cliente sobre os termos do trabalho e, 

especificamente, sobre a base em que os honorários 
são cobrados e quais serviços são cobertos pelos 
honorários cotados;

Ÿ definir tempo apropriado e pessoal qualificado para 
a tarefa.

240.3 Honorários contingentes são amplamente utiliza-
dos para certos tipos de trabalhos que não são de assegu-
ração (ver NBCs PA 290 e 291). Entretanto, eles podem 
criar ameaças ao cumprimento dos princípios éticos em 
determinadas circunstâncias. Eles podem criar ameaça 
de interesse próprio à objetividade. A existência e a 
importância dessas ameaças dependem de fatores que 
incluem:
Ÿ a natureza do trabalho;
Ÿ o intervalo de honorários possíveis;
Ÿ a base para determinação dos honorários;
Ÿ se o resultado da transação será revisado por tercei-

ro independente.

240.4 A importância de qualquer ameaça deve ser avalia-
da e salvaguardas devem ser aplicadas quando ne-
cessário para eliminá-las ou reduzi-las a um nível aceitá-
vel. Exemplos dessas salvaguardas incluem:
Ÿ contrato antecipado por escrito com o cliente sobre 

a base de remuneração;
Ÿ divulgação para os usuários previstos sobre o traba-

lho executado pelo contador externo e sobre a base 
de remuneração;
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Ÿ políticas e procedimentos de controle de qualidade;

Ÿ revisão do trabalho executado pelo contador exter-
no por terceiro independente.

240.5 Em determinadas circunstâncias, o contador 
externo pode receber honorários ou comissão pela 
indicação de cliente. Por exemplo, quando o contador 
externo não prestar o serviço específico solicitado, ele 
pode receber honorários por indicar o seu cliente a outro 
contador externo ou a outro especialista. O contador 
externo pode receber comissão de terceiro (por exemplo, 
fornecedor de software) em relação à venda de produtos 
ou serviços a um cliente. A aceitação desses honorários 
ou dessas comissões por indicação cria ameaça de 
interesse próprio à objetividade e à competência 
profissional e ao devido zelo.

240.6 O contador externo que pretende prestar serviços 
também pode oferecer honorários por conta da indica-
ção de cliente quando, por exemplo, o cliente continuar 
sendo cliente de outro contador externo, mas necessitar 
de serviços de especialistas não oferecidos pelo atual 
contador. O pagamento desses honorários por indicação 
também cria ameaça de interesse próprio à objetividade e 
à competência profissional e ao devido zelo.

240.7 A importância de qualquer ameaça deve ser 
avaliada e salvaguardas devem ser aplicadas quando 
necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível 
aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem:

Ÿ comunicar o cliente de quaisquer acordos de paga-
mento de honorários por indicação a outro contador 
pelo trabalho indicado;
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Ÿ comunicar o cliente de quaisquer acordos de 
recebimento de honorários por indicação por 
encaminhar o cliente a outro contador externo;

Ÿ obter concordância antecipada do cliente para 
acordos de comissão em relação à venda de produ-
tos ou serviços ao cliente por terceiro.

240.8 O contador externo pode comprar toda ou parte 
de outra firma com base em pagamentos que serão feitos 
aos proprietários anteriores da firma ou a seus herdeiros 
ou espólios. Esses pagamentos não são considerados 
comissões ou honorários por indicação para fins dos 
itens 240.5 a 240.7.

Seção 250 – Divulgação comercial de
serviços profissionais

250.1 Quando o contador externo procurar novo 
trabalho por meio de propaganda ou outras formas de 
marketing, pode haver ameaça ao cumprimento dos 
princípios éticos. Por exemplo, ameaça de interesse 
próprio ao cumprimento do princípio de comporta-
mento profissional é criada se os serviços, as realizações 
ou os produtos forem promovidos de forma inconsis-
tente com esse princípio.

250.2 O contador externo não deve desprestigiar a 
profissão ao fazer o marketing dos serviços profissionais. 
Os contadores externos devem ser honestos e verda-
deiros e não:

fazer declarações exageradas sobre os serviços 
oferecidos, as qualificações que têm ou a expe-
riência obtida; ou
fazer referências depreciativas ou comparações 
infundadas com o trabalho de outro profissional.

(a)

(b)
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Se o contador externo estiver em dúvida sobre se uma 
forma proposta de propaganda ou marketing é, ou não, 
apropriada, o contador externo deve consultar o 
Conselho Regional de Contabilidade, a que estiver 
jurisdicionado. 

Seção 260 – Presentes e afins

260.1 O cliente pode oferecer presentes e afins ao con-
tador externo, ou a familiar imediato ou próximo. Essa 
oferta pode criar ameaças ao cumprimento dos prin-
cípios éticos. Por exemplo, pode ser criada ameaça de 
interesse próprio ou ameaça de familiaridade à objeti-
vidade se o presente de cliente for aceito pelo contador 
externo. Pode surgir ameaça de intimidação à objeti-
vidade como resultado da possibilidade de essas ofertas 
serem divulgadas.

260.2 A existência e a importância de qualquer ameaça 
dependem da natureza, do valor e da intenção da oferta. 
Quando presentes ou afins forem oferecidos de forma 
que um terceiro com experiência, conhecimento e bom 
senso, ponderando todos os fatos e circunstâncias espe-
cíficas, consideraria serem insignificantes ou sem 
importância, o contador externo pode concluir que a 
oferta está sendo feita no curso normal do negócio sem a 
intenção específica de influenciar a tomada de decisões 
ou obter informações. Nesses casos, o contador externo 
pode geralmente concluir que não há nenhuma ameaça 
significativa ao cumprimento dos princípios éticos.

260.3 O contador externo deve avaliar a importância de 
quaisquer ameaças e aplicar salvaguardas quando 
necessário para eliminá-las ou reduzi-las a um nível 
aceitável. Quando as ameaças não podem ser eliminadas 
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ou reduzidas a um nível aceitável mediante a aplicação de 
salvaguardas, o contador externo não deve aceitar essa 
oferta.

Seção 270 – Custódia de ativos de clientes

270.1 O contador externo não deve assumir a custódia de 
numerários ou outros ativos de clientes a menos que 
permitido por lei e, em caso positivo, de acordo com 
quaisquer obrigações legais adicionais impostas ao 
contador externo que detém esses ativos.

270.2 A detenção de ativos do cliente cria ameaças ao 
cumprimento dos princípios éticos; por exemplo, há 
ameaça de interesse próprio ao comportamento 
profissional e possivelmente ameaça de interesse próprio 
à objetividade decorrente da detenção de ativos do 
cliente. Portanto, o contador externo, para quem é 
confiado dinheiro (ou outros ativos) que pertence a 
outros, deve:

manter esses ativos separadamente de ativos pes-
soais ou da firma;
usar esses ativos somente com a finalidade para a 
qual forem destinados;
estar pronto a qualquer tempo para prestar contas 
sobre esses ativos e sobre qualquer receita, dividen-
dos ou ganhos gerados a quaisquer pessoas com 
direito a essa prestação de contas; e
cumprir todas as leis e os regulamentos relevantes 
para a detenção e contabilização desses ativos.

270.3 Como parte dos procedimentos de aceitação de 
cliente e de trabalho para serviços que podem envolver a 
detenção de ativos de clientes, o contador externo deve 
fazer indagações apropriadas sobre a origem desses 
ativos e considerar as obrigações legais e regulatórias. 

(a)

(b)

(c)

(d)
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Por exemplo, se os ativos fossem derivados de atividades 
ilegais, como lavagem de dinheiro, seria criada ameaça ao 
cumprimento dos princípios éticos. Nessas situações, o 
contador externo pode considerar buscar assessoria 
jurídica.

Seção 280 – Objetividade em todos os serviços

280.1 O contador externo deve avaliar ao prestar 
qualquer serviço profissional se existem ameaças ao 
cumprimento do princípio ético de objetividade resul-
tante de interesses em cliente ou seus conselheiros, 
diretores ou empregados, ou de relacionamentos com 
eles. Por exemplo, ameaça de familiaridade ao princípio 
de objetividade pode ser criada por relacionamento 
familiar ou pessoal ou comercial próximo.

280.2 O contador externo que prestar serviço de asse-
guração deve ser independente do cliente de asseguração. 
É necessária independência de pensamento e na 
aparência para permitir que o contador externo expresse 
sua conclusão e seja reconhecido por expressá-la de 
forma imparcial, sem conflito de interesse ou influência 
indevida de outros. As NBCs PA 290 e 291 fornecem 
orientação específica sobre requisitos de independência 
para contadores que atuam na prática da auditoria 
independente na execução de trabalhos de asseguração.

280.3 A existência de ameaças de objetividade na 
prestação de qualquer serviço profissional depende das 
circunstâncias específicas do trabalho e da natureza do 
trabalho que o contador externo está executando.
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280.4 O contador externo deve avaliar a importância de 
quaisquer ameaças e aplicar salvaguardas quando 
necessário para eliminá-las ou reduzi-las a um nível 
aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem:

Ÿ retirar-se da equipe de trabalho;

Ÿ procedimentos de supervisão;

Ÿ término da relação financeira ou comercial que está 
gerando a ameaça;

Ÿ discussão do assunto com níveis superiores da 
administração na firma;

Ÿ discussão do assunto com os responsáveis pela 
governança do cliente.

Se as salvaguardas não puderem eliminar ou reduzir a 
ameaça a um nível aceitável, o contador externo deve 
recusar ou rescindir o respectivo contrato de trabalho.

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de janeiro de 2014.

José Martonio Alves Coelho – Presidente

(1) Publicada no DOU, de 25-03-2014.
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Dispõe sobre a NBC PG 300 – Contadores Empregados 
(Contadores Internos).

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 
considerando o processo de convergência das Normas 
Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais e 
que a IFAC autorizou, no Brasil, a tradução e a publicação 
de suas normas pelo CFC e IBRACON, outorgando os 
direitos de realizar tradução, publicação e distribuição 
das normas internacionais, no exercício de suas atri-
buições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f ” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 
9.295-46, alterado pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que 
foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma 
Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada de acordo 
com as Seções 300, 310, 320, 330, 340 e 350 da Parte C do 
Código de Ética da IFAC:

NBC PG 300 – CONTADORES EMPREGADOS
(CONTADORES INTERNOS)

Esta Norma tem por base as Seções 300, 310, 320, 330, 
340 e 350 da Parte C do Código de Ética da IFAC.

NORMA BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE – NBC PG 300,

(1)DE 24 DE JANEIRO DE 2014 

SUMÁRIO
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Seção 320 – Elaboração e comunicação de informações 

Seção 330 – Atuação com competência suficiente 

Seção 340 – Interesses financeiros, remuneração e incentivos 
associados aos relatórios financeiros e tomada de decisão

Seção 350 – Induzimentos 
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Seção 300 – Introdução

300.1 Esta Norma descreve como a estrutura conceitual 
contida na NBC PG 100 se aplica a determinadas 
situações para contadores que são empregados ou con-
tratados (contadores internos). Esta Norma não des-
creve todas as circunstâncias e relacionamentos que po-
dem ser encontradas pelo contador interno que criam ou 
podem criar ameaças ao cumprimento dos princípios 
éticos. Portanto, o contador interno deve ficar atento a 
essas circunstâncias e relacionamentos. Esta Norma se 
aplica também aos Técnicos em Contabilidade.

Contador interno é o contador empregado ou contratado 
na função executiva (elaboração da contabilidade da 
entidade) ou não executiva, em áreas como comércio, 
indústria, serviços, setor público, educação, setor sem 
fins lucrativos, órgãos reguladores ou órgãos profis-
sionais, ou contador contratado por essas entidades.

300.2 � Investidores, credores, empregadores e outros 
setores da comunidade, bem como governos e o público 
em geral, todos podem confiar no trabalho do contador 
interno. O contador interno pode ser o único responsá-
vel ou responsável em conjunto pela elaboração e divul-
gação de informações financeiras e outras informações, 
nas quais tanto as organizações contratantes quanto 
terceiros podem confiar. Eles podem ser responsáveis, 
também, por proporcionar uma administração financeira 
eficaz e consultoria competente sobre diversos assuntos 
relacionados com negócios.

300.3 O contador interno pode ser empregado assala-
riado, sócio, conselheiro (executivo ou não executivo), 
sócio-diretor, voluntário ou alguém que trabalha para 
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uma ou mais organizações contratantes. A forma legal do 
relacionamento com a organização empregadora, se 
houver, não tem qualquer relação com as responsa-
bilidades éticas do contador.

300.4 O contador interno tem a responsabilidade de 
apoiar os objetivos legítimos da organização que o 
contratou. Esta Norma não tem o intuito de impedir o 
contador interno de cumprir adequadamente sua 
responsabilidade, mas trata de circunstâncias em que o 
cumprimento dos princípios éticos pode estar 
comprometido.

300.5 O contador interno pode ocupar alto cargo dentro 
da organização. Quanto mais alto o cargo, maior a 
capacidade e a oportunidade de influenciar eventos, 
práticas e atitudes. Espera-se, portanto, que o contador 
incentive uma cultura baseada na ética na organização 
empregadora que enfatize a importância que a alta 
administração deposita no comportamento ético.

300.6 O contador interno não deve envolver-se em 
qualquer negócio, ocupação ou atividade que prejudique 
ou possa prejudicar a integridade, a objetividade ou a boa 
reputação da profissão, sendo consequentemente in-
compatível com os princípios éticos.

300.7 O cumprimento dos princípios éticos pode poten-
cialmente ser ameaçado por ampla gama de circuns-
tâncias e relacionamentos. As ameaças se enquadram em 
uma ou mais das categorias a seguir:

interesse próprio;

autorrevisão;

(a) 

(b) 
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defesa de interesse da organização empregadora;

familiaridade; e

intimidação.

Essas ameaças são discutidas adicionalmente na NBC 
PG 100.

300.8 Exemplos de circunstâncias que podem criar amea-
ças de interesse próprio para o contador interno incluem:

Ÿ deter interesse financeiro na organização empre-
gadora ou receber empréstimo ou garantia da orga-
nização empregadora;

Ÿ participar de acordos de remuneração de incentivos 
oferecidos pela organização empregadora;

Ÿ uso pessoal inadequado de bens corporativos;

Ÿ preocupação com a manutenção do emprego ou do 
contrato de prestação de serviços;

Ÿ pressão comercial externa à organização empregadora.

300.9 Um exemplo de circunstância que cria ameaça de 
autorrevisão para o contador interno é definir o trata-
mento contábil apropriado para uma combinação de 
negócios após conduzir o estudo de viabilidade que 
fundamentou a decisão de aquisição.

300.10 Ao apoiar as metas e os objetivos legítimos de 
suas organizações contratantes, os contadores internos 
podem promover a posição da organização, desde que 
quaisquer declarações feitas não sejam falsas nem 
enganosas. Essas ações geralmente não criariam ameaça 
de defesa de interesse da organização empregadora.

300.11 Exemplos de circunstâncias que podem criar 
ameaças de familiaridade para o contador interno 
incluem:

(c) 

(d) 

(e) 
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Ÿ ser responsável pelos relatórios financeiros da 
organização empregadora quando familiar imediato 
ou próximo contratado pela entidade tomar decisões 
que afetam os relatórios financeiros da entidade;

Ÿ longa associação com contatos de negócios que 
influenciam decisões de negócios; e

Ÿ aceitar presente ou tratamento preferencial, a menos 
que o valor seja insignificante e sem importância.

300.12 Exemplos de circunstâncias que podem criar 
ameaças de intimidação para o contador interno incluem:

Ÿ ameaça de demissão ou substituição do contador 
interno ou familiar próximo ou imediato por desa-
cordo sobre a aplicação de princípio contábil ou 
sobre a maneira que as informações financeiras de-
vem ser divulgadas;

Ÿ pessoa influente que tenta influenciar o processo de 
tomada de decisão, por exemplo, com relação à 
concessão de contratos ou à aplicação de princípio 
contábil.

300.13 Salvaguardas que podem eliminar ou reduzir 
ameaças a um nível aceitável se enquadram em duas 
categorias:

salvaguardas criadas pela profissão, pela legislação 
ou por regulamento; e

salvaguardas no ambiente de trabalho.

Exemplos de salvaguardas criadas pela profissão, pela le-
gislação ou por regulamento estão detalhados no item 
100.14 da NBC PG 100.

(a)

(b)
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300.14 Salvaguardas no ambiente de trabalho incluem:

Ÿ sistemas de supervisão corporativa ou outra estrutu-
ra de supervisão da organização empregadora;

Ÿ programas de ética e conduta da organização em-
pregadora;

Ÿ procedimentos de recrutamento na organização 
empregadora que enfatizam a importância de 
utilizar pessoal competente altamente qualificado;

Ÿ sólidos controles internos;

Ÿ processos disciplinares apropriados;

Ÿ liderança que enfatiza a importância do comporta-
mento ético e a expectativa de que os empregados 
atuarão de maneira ética;

Ÿ políticas e procedimentos para implementar e mo-
nitorar a qualidade do desempenho dos empregados;

Ÿ comunicação tempestiva das políticas e proce-
dimentos da organização empregadora, incluindo 
quaisquer mudanças, a todos os empregados e 
treinamento e educação adequados dessas políticas 
e procedimentos;

Ÿ políticas e procedimentos para autorizar e encorajar 
os empregados para comunicar aos níveis superiores 
dentro da organização empregadora quaisquer as-
suntos éticos que lhes dizem respeito sem medo de 
represália; e

Ÿ consulta a outro contador competente. 

300.15 Quando o contador interno acreditar que o com-
portamento ou ações antiéticas de outros continuarão 
ocorrendo dentro da organização empregadora, o 
contador interno pode procurar assessoria jurídica. Em 
situações extremas em que todas as salvaguardas 
disponíveis forem esgotadas e não seja possível reduzir a 
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ameaça a um nível aceitável, o contador interno pode 
concluir que é apropriado desligar-se da organização 
empregadora.

Seção 310 – Conflitos de interesse

310.1 �O contador interno pode defrontar-se com um 
conflito de interesse quando empreender uma atividade 
profissional. Um conflito de interesse cria uma ameaça à 
objetividade e pode ameaçar outros princípios éticos. 
Tais ameaças podem ser criadas quando:

Ÿ o contador realiza uma atividade profissional 
relacionada a uma questão em particular para duas 
ou mais partes cujos interesses a respeito daquela 
questão estão em conflito; ou

Ÿ os interesses do contador a respeito da questão em 
particular e os interesses da parte para quem o 
contador realiza atividades profissionais relacio-
nadas à questão estão em conflito.

Uma parte pode incluir organização empregadora, 
vendedor, cliente, credor, acionista ou outra parte.

O contador não deve permitir que um conflito de interes-
se comprometa seu julgamento profissional ou de negócio.

310.2 Exemplos de situações em que conflitos de inte-
resses podem surgir incluem:

Ÿ atuar na posição de gerência ou governança pa-
ra duas organizações empregadoras e adquirir 
informação confidencial de organização empre-
gadora que poderia ser usada pelo contador para 
vantagem ou desvantagem de outra organização 
empregadora;
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Ÿ exercer atividade profissional para cada uma de 
duas partes em uma sociedade empregando o con-
tador para ajudá-las a dissolver a sociedade;

Ÿ preparar informação financeira para certos mem-
bros da administração da entidade que emprega o 
contador que estejam buscando empreender a aqui-
sição da firma;

Ÿ ser responsável por selecionar fornecedor para a 
organização empregadora do contador quando 
parente imediato do contador puder se beneficiar 
financeiramente da transação;

Ÿ atuar na governança de organização empregadora 
que está aprovando certos investimentos para a 
companhia onde esses investimentos específicos 
aumentarão o valor da carteira pessoal de inves-
timento do contador ou parente direto.

310.3 � Quando identificar e avaliar interesses e relacio-
namentos que podem gerar conflito de interesse, e im-
plementar salvaguardas, quando necessário, para 
eliminar ou reduzir qualquer ameaça ao cumprimento 
dos princípios éticos a um nível aceitável, o contador 
interno deve exercer seu julgamento profissional e estar 
alerta a todos os interesses e relacionamentos que um 
terceiro com experiência, conhecimento e bom senso, 
provavelmente concluiria, ponderando todos os fatos e 
circunstâncias específicas no momento, que poderia 
comprometer os princípios éticos.

310.4 Ao abordar um conflito de interesse, o contador 
interno é encorajado a buscar orientação dentro da 
organização empregadora ou de outros, tais como órgão 
profissional, assessoria jurídica ou outro contador. 
Quando fizer divulgações ou compartilhar informações 
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dentro da organização empregadora, o contador deve se 
manter alerta ao princípio ético da confidencialidade.

310.5 Se a ameaça criada por conflito de interesse não 
está em nível aceitável, o contador interno deve aplicar 
salvaguardas para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Se as salvaguardas não puderem reduzir a 
ameaça a um nível aceitável, o contador deve declinar de 
executar ou descontinuar a atividade profissional que 
resultaria em conflito de interesse; ou deve encerrar os 
relacionamentos relevantes ou desfazer-se de interesses 
pertinentes para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável.

310.6 Ao identificar se um conflito de interesse existe ou 
pode ser criado, o contador interno deve tomar medidas 
razoáveis para determinar:

Ÿ a natureza dos relacionamentos e interesses relevan-
tes entre as partes envolvidas; e

Ÿ a natureza da atividade e sua implicação para partes 
relevantes.

A natureza das atividades e os interesses e as relações 
relevantes podem mudar ao longo do tempo. O contador 
deve permanecer alerta a tais mudanças com o propósito 
de identificar circunstâncias que possam gerar conflito de 
interesse. 

310.7 Se o conflito de interesse é identificado, o contador 
interno deve avaliar: 

Ÿ a importância de relacionamentos e interesses 
relevantes; e

Ÿ a importância das ameaças geradas ao empreender a 
atividade ou atividades profissionais. Em geral, 
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quanto mais direta a conexão entre a atividade pro-
fissional e a questão nas quais as partes interessadas 
estão em conflito, mais significativa será a ameaça à 
objetividade e à obediência aos demais princípios 
éticos.

310.8 O contador interno deve aplicar salvaguardas, 
quando necessário, para eliminar ameaças à observância 
dos princípios éticos criadas pelo conflito de interesse, 
ou reduzi-las a um nível aceitável. Dependendo das 
circunstâncias que geram o conflito de interesse, a 
aplicação de uma ou mais das seguintes salvaguardas po-
de ser apropriada:

Ÿ reestruturar ou segregar certas responsabilidades e 
deveres;

Ÿ obter supervisão adequada, por exemplo, agindo 
sob a supervisão de diretor executivo ou não;

Ÿ retirar-se do processo de decisão relacionado à 
matéria que gera o conflito de interesse;

Ÿ consultar terceiros, tais como órgão profissional, 
assessoria jurídica ou outro contador.

310.9 � Além disso, geralmente é necessário comunicar 
a natureza do conflito às partes pertinentes, incluindo aos 
níveis apropriados dentro da organização empregadora 
e, quando salvaguardas forem aplicadas para reduzir a 
ameaça a um nível aceitável, obter seu consentimento 
para o contador interno. Em certas circunstâncias, o con-
sentimento pode ser implícito pela conduta de terceiro, 
onde o contador tem evidência suficiente para concluir 
que as partes conhecem as circunstâncias desde o início e 
aceitaram o conflito de interesse sem levantarem objeção 
à existência do conflito.
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310.10 Quando a comunicação é verbal, ou o consenti-
mento é verbal ou implícito, o contador interno é enco-
rajado a documentar a natureza das circunstâncias que 
geram o conflito de interesse, as salvaguardas aplicadas 
para reduzir as ameaças a um nível aceitável e o consenti-
mento obtido.

310.11 O contador interno pode encontrar outras 
ameaças ao cumprimento dos princípios éticos. Isto 
pode ocorrer, por exemplo, quando preparar ou reportar 
informação financeira, como resultado de pressão 
indevida de outros dentro da organização empregadora 
ou relacionamentos financeiros, de negócios ou pessoais 
que parentes próximos ou diretos do contador têm com a 
organização empregadora. Orientação para administrar 
tais ameaças está contida nas Seções 320 e 340.

Seção 320 – Elaboração e comunicação de informações

320.1 � Os contadores internos estão frequentemente 
envolvidos na elaboração e comunicação de informações 
que podem ser divulgadas ou usadas por outras pessoas 
dentro ou fora da organização empregadora. Essas 
informações podem incluir informações financeiras ou 
administrativas, por exemplo, previsões e orçamentos, 
demonstrações contábeis, discussão e análise da 
administração, e carta de representação da administração 
fornecida aos auditores durante a auditoria das demons-
trações contábeis da entidade. O contador interno deve 
elaborar ou apresentar essas informações adequa-
damente, de maneira honesta e de acordo com as normas 
técnicas e profissionais de modo que as informações 
sejam entendidas em seu contexto.

Vade-Mécum do Profissional da Contabilidade

185



320.2 O contador interno com responsabilidade pela 
elaboração ou aprovação das demonstrações contábeis 
para fins gerais da organização empregadora deve estar 
seguro de que essas demonstrações contábeis estão 
apresentadas de acordo com as normas de contabilidade 
aplicáveis.

320.3 O contador interno deve tomar as providências 
adequadas para manter as informações pelas quais ele é 
responsável de forma que:

descrevam claramente a verdadeira natureza das 
transações comerciais, dos ativos ou dos passivos;

classifiquem e registrem as informações tempestiva 
e adequadamente; e

representem os fatos de maneira precisa e completa 
em todos os aspectos relevantes.

320.4 Ameaças ao cumprimento dos princípios éticos, 
por exemplo, ameaças de interesse próprio ou intimi-
dação à integridade, objetividade ou competência profis-
sional e devido zelo, são geradas quando o contador 
interno é pressionado (seja externamente ou pela possi-
bilidade de ganho pessoal) a elaborar ou reportar infor-
mação de maneira enganosa ou associar-se a informa-
ções enganosas por meio de ações de outros.

320.5 � A importância de tais ameaças depende de 
fatores tais como a fonte da pressão e a cultura corpo-
rativa dentro da organização empregadora. O contador 
interno deve estar alerta ao princípio da integridade, que 
impõe uma obrigação a todos os contadores de serem 
diretos e honestos em todas as relações profissionais e de 
negócios. Quando as ameaças surgem de acordos de 
remuneração e incentivo, a orientação na Seção 340 é 
pertinente.

(a)

(b)

(c)
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320.6 A importância das ameaças deve ser avaliada e 
salvaguardas devem ser aplicadas, quando necessário, 
para eliminá-las ou reduzi-las a um nível aceitável. Essas 
salvaguardas incluem consulta a superiores dentro da 
organização empregadora, com o comitê de auditoria ou 
com os responsáveis pela governança da organização ou 
com o órgão profissional pertinente.

320.7 Quando não for possível reduzir a ameaça a um 
nível aceitável, o contador interno deve recusar associar-
-se ou permanecer associado às informações que ele 
considera enganosas. O contador interno pode ter sido 
associado às informações enganosas sem saber. Ao 
tomar conhecimento do fato, o contador interno deve to-
mar providências para desassociá-lo dessas informações. 
Ao avaliar se há exigência de comunicação das 
circunstâncias fora da organização, o contador interno 
pode procurar assessoria jurídica. Além disso, o contador 
interno pode considerar a possibilidade de demitir-se. 

Seção 330 – Atuação com competência suficiente

330.1 O princípio ético de competência profissional e 
devido zelo requer que o contador interno somente assu-
ma tarefas importantes para as quais o contador tem, ou 
pode obter, treinamento ou experiência específicos 
suficientes. O contador interno não deve enganar inten-
cionalmente o contratante sobre o nível de especialização 
ou experiência que ele tem, nem deve deixar de bus-
car consultoria e assessoria de especialista quando 
necessário.

330.2 As circunstâncias que criam ameaça ao contador 
interno que executa as tarefas com o nível apropriado de 
competência profissional e o devido zelo incluem:
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Ÿ tempo insuficiente para executar ou concluir 
adequadamente as tarefas pertinentes;

Ÿ informações incompletas, restritas ou inadequadas 
para executar as tarefas adequadamente;

Ÿ experiência, treinamento e/ou educação insuficien-
tes; e

Ÿ recursos inadequados para a devida execução das 
tarefas.

330.3 A importância da ameaça depende de fatores como 
até que ponto o contador interno está trabalhando com 
outras pessoas, a experiência relativa no negócio e o nível 
de supervisão/revisão aplicada ao trabalho. A impor-
tância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas devem 
ser aplicadas, quando necessário, para eliminar a ameaça 
ou reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salva-
guardas incluem:

Ÿ obter consultoria ou treinamento adicional;

Ÿ assegurar que haja tempo adequado disponível para 
executar as tarefas pertinentes;

Ÿ obter auxílio de alguém com a especialização neces-
sária; e

Ÿ consultar, sempre que apropriado:

superiores dentro da organização emprega-
dora;

especialistas independentes; ou

órgão profissional competente.

330.4 Quando as ameaças não puderem ser eliminadas 
ou reduzidas a um nível aceitável, o contador interno 
deve avaliar se deve recusar-se a executar as tarefas em 
questão. Se o contador interno avaliar que a recusa é 
apropriada, as devidas razões devem ser claramente 
informadas.

-

-

-
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Seção 340 – Interesses financeiros, remuneração e 
incentivos associados aos relatórios financeiros e 
tomada de decisão

340.1 Os contadores internos podem ter interesses 
financeiros, incluindo aqueles provenientes de acordos 
de remuneração ou incentivos, ou podem estar a par de 
interesses financeiros de familiares imediatos ou pró-
ximos que, em determinadas circunstâncias, podem criar 
ameaças ao cumprimento dos princípios éticos. Por exem-
plo, podem ser criadas ameaças de interesse próprio à 
objetividade ou à confidencialidade pela existência de 
motivação e da oportunidade de manipular informações 
privilegiadas para obter ganhos financeiros. Exemplos de 
circunstâncias que podem criar ameaças de interesse 
próprio incluem situações em que o contador interno ou 
familiar imediato ou próximo:

Ÿ detiver interesse financeiro direto ou indireto na 
organização empregadora e o valor desse interesse fi-
nanceiro poderia ser diretamente afetado por deci-
sões tomadas pelo contador interno;

Ÿ for elegível a um bônus vinculado a lucros e o valor 
desse bônus poderia ser diretamente afetado por 
decisões tomadas pelo contador interno;

Ÿ detiver, direta ou indiretamente, direitos de boni-
ficação diferidos ou opções de ações na organização 
empregadora e o valor delas poderia ser diretamente 
afetado por decisões tomadas pelo contador interno;

Ÿ participar de outra maneira de acordos de remune-
ração que fornecem incentivos para alcançar metas de 
desempenho ou apoiar esforços para maximizar o 
valor das ações da organização empregadora, por 
exemplo, por meio de participação em planos de  
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incentivo de longo prazo que são ligados ao cum-
primento de certas condições de  desempenho.

340.2 Ameaças de interesse próprio geradas por acordos 
de remuneração ou incentivos podem ser agravadas por 
pressão de superiores ou colegas da organização 
empregadora que participam dos mesmos acordos. Por 
exemplo, tais acordos muitas vezes permitem que os 
participantes recebam ações da organização emprega-
dora a pouco ou nenhum custo ao empregado, desde que 
certos critérios de desempenho sejam cumpridos. Em 
alguns casos, o valor das ações premiadas pode ser 
significativamente maior do que a base salarial do conta-
dor interno.

340.3 O contador interno não deve manipular informa-
ção ou usar informação confidencial para ganho pessoal 
ou para ganho financeiro de outros. Quanto mais sênior 
for a posição que o contador interno tem, maior a habili-
dade e a oportunidade de influenciar relatórios finan-
ceiros e tomadas de decisão, e maior a pressão que pode 
haver de superiores e colegas para manipular informação. 
Em tais situações, o contador interno deve estar 
particularmente alerta ao princípio de integridade, que 
impõe uma obrigação a todos os contadores de serem 
diretos e honestos em todas as relações profissionais e de 
negócios.

340.4 A importância de qualquer ameaça gerada por 
interesses financeiros deve ser avaliada e salvaguardas 
devem ser aplicadas, quando necessário, para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Ao avaliar a 
importância de qualquer ameaça e, quando necessário, 
avaliar as salvaguardas apropriadas a serem aplicadas para 
eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável, o
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contador interno deve avaliar a natureza do interesse 
financeiro. Isso inclui avaliar a importância do interesse 
financeiro. O que constitui interesse financeiro signi-
ficativo dependerá de circunstâncias pessoais. Exemplos 
dessas salvaguardas incluem:

Ÿ políticas e procedimentos para o comitê indepen-
dente da administração avaliar o nível ou a forma de 
remuneração da alta administração;

Ÿ comunicação de todos os interesses pertinentes, e de 
quaisquer planos de exercício de direitos ou de nego-
ciar ações pertinentes para os responsáveis pela go-
vernança da organização empregadora, de acordo 
com quaisquer políticas internas;

Ÿ consulta, quando adequada, com superiores dentro 
da organização empregadora;

Ÿ consulta, quando apropriada, com os responsáveis 
pela governança da organização empregadora ou 
com órgãos profissionais pertinentes;

Ÿ procedimentos de auditoria interna e externa; e

Ÿ educação atualizada sobre assuntos de ética e sobre 
restrições legais e outros regulamentos sobre possível 
utilização de informações privilegiadas.

Seção 350 – Induzimentos

Receber ofertas

350.1 O contador interno ou familiar imediato ou 
próximo pode receber oferta com o objetivo de induzi-
mento. Os induzimentos podem assumir várias formas, 
incluindo presentes e afins, tratamento preferencial, e 
apelos impróprios à amizade ou à lealdade.
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350.2 Ofertas com o objetivo de induzimento podem 
criar ameaças ao cumprimento dos princípios éticos. 
Quando o contador interno ou familiar imediato ou 
próximo receber oferta com o objetivo de induzimento, a 
situação deve ser avaliada. São criadas ameaças de 
interesse próprio à objetividade ou à confidencialidade 
quando se tentar, mediante induzimento, influenciar 
indevidamente as ações ou decisões, incentivar compor-
tamento ilegal ou desonesto ou obter informações 
confidenciais. São criadas ameaças de intimidação à 
objetividade ou à confidencialidade quando esse 
induzimento for aceito e for seguido por ameaças de 
tornar pública a oferta e prejudicar a reputação do 
contador interno ou de familiar imediato ou próximo.

350.3 A existência e a importância de quaisquer ameaças 
dependem da natureza, do valor e da intenção da oferta. 
Se um terceiro com experiência, conhecimento e bom 
senso consideraria, ponderando todos os fatos e as 
circunstâncias específicas, que o induzimento é 
insignificante e não tem intenção de incentivar compor-
tamento antiético, o contador interno pode concluir que 
a oferta é feita no curso normal do negócio e pode 
geralmente concluir que não há nenhuma ameaça signifi-
cativa ao cumprimento dos princípios éticos.

350.4 A importância de quaisquer ameaças deve ser 
avaliada e salvaguardas devem ser aplicadas, quando 
necessário, para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Quando as ameaças não puderem ser 
eliminadas ou reduzidas a um nível aceitável mediante a 
aplicação de salvaguardas, o contador interno não deve 
aceitar ser induzido. Considerando que as ameaças reais 
ou aparentes ao cumprimento dos princípios éticos não 
surgem simplesmente da aceitação do induzimento, mas,
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algumas vezes, simplesmente do fato de a oferta ter sido 
feita, devem ser adotadas salvaguardas adicionais. O 
contador interno deve avaliar quaisquer ameaças criadas 
por essas ofertas e avaliar se devem ser tomadas uma ou 
mais das seguintes medidas:

informar imediatamente os níveis superiores da ad-
ministração ou os responsáveis pela governança da 
organização empregadora quando essas ofertas fo-
rem feitas;

informar terceiros sobre a oferta – por exemplo, 
órgão profissional ou empregador da pessoa que 
fez a oferta; entretanto, o contador interno pode 
procurar assessoria jurídica antes de tomar essa 
providência; 

avisar familiares imediatos ou próximos sobre 
ameaças e salvaguardas relevantes quando eles 
ocuparem cargos que, potencialmente, podem 
resultar em ofertas de incentivos, por exemplo, em 
decorrência de sua situação de contratação; e

informar os níveis superiores da administração ou 
os responsáveis pela governança da organização 
empregadora quando familiares imediatos ou pró-
ximos forem contratados por concorrentes ou for-
necedores em potencial dessa organização.

Fazer ofertas

350.5 O contador interno pode estar em situação em que 
se espera ou de outra forma se pressiona o contador a 
oferecer induzimentos para influenciar o julgamento ou 
o processo de tomada de decisão de pessoa ou 
organização ou para obter informações confidenciais.

(a)

(b)

(c)

(d)
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350.6 Essa pressão pode vir de dentro da organização 
empregadora, por exemplo, de colega ou superior. Ela 
pode vir, também, de pessoa externa ou organização 
sugerindo ações ou decisões de negócios que sejam 
vantajosas para a organização empregadora, possivel-
mente influenciando o contador interno 
indevidamente.

350.7 O contador interno não deve oferecer induzi-
mento para influenciar indevidamente o julgamento 
profissional de terceiro.

350.8 Quando a pressão para que seja oferecido 
induzimento antiético vem de dentro da organização 
empregadora, o contador interno deve seguir os prin-
cípios e a orientação referentes à solução de conflitos 
éticos especificados na NBC PG 100.

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de janeiro de 2014.
José Martonio Alves Coelho – Presidente

(1) Publicada no DOU, de 25-03-2014.
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Aprova a NBC PP 02 que dispõe sobre o exame de qualificação 
técnica para perito contábil.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILI-
DADE, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais e com fundamento no disposto na alínea “f ” 
do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alterado pela 
Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu 
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC):

NBC PP 02 – EXAME DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA PARA PERITO CONTÁBIL

Esta Norma tem por base as Seções 300, 310, 320, 330, 
340 e 350 da Parte C do Código de Ética da IFAC.

NORMA BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE – NBC PP 02,

(1)DE 21 DE OUTUBRO DE 2016 
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Conceituação e objetivos

1.  O Exame de Qualificação Técnica (EQT) para perito 
contábil  tem por objetivo aferir o nível de 
conhecimento e a competência técnico-profissional 
necessários ao contador que pretende atuar na atividade 
de perícia contábil.

2.  O EQT para perito contábil será implementado pela 
aplicação de prova escrita, conforme definido nesta 
norma.

3.  A aprovação na prova de Qualificação Técnica para 
perito contábil assegura ao contador o registro no 
Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) do 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

Administração

4. O EQT para perito contábil é administrado pela 
Comissão Administradora de Exame (CAE) formada 
por membros que sejam contadores, com experiência 
em Perícia Contábil, indicados pelo CFC.

5. Os membros da CAE, entre eles o coordenador, são 
nomeados pelo presidente do CFC, pelo período de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos.

6. A CAE deve se reunir, no mínimo, duas vezes ao ano, 
em data, hora e local definidos pelo seu coordenador, 
sujeita à autorização do presidente do CFC.

7.  São atribuições da CAE:
a) estabelecer as condições, o formato e o conteúdo do 
EQT que será realizado;
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b) dirimir dúvidas a respeito do EQT para perito 
contábil e resolver situações não previstas nesta norma, 
submetendo-as à Vice-Presidência de Desenvolvimen-
to Profissional;
c) zelar pela confidencialidade do Exame, pelos seus 
resultados e por outras informações relacionadas;
d) emitir relatório após a conclusão de cada Exame, a ser 
e n c a m i n h a d o  p a r a  a  V i c e - P r e s i d ê n c i a  d e 
Desenvolvimento Profissional, contendo, no mínimo: 
relação dos inscritos, relação dos aprovados e notas 
obtidas por cada participante; e
e) decidir, em primeira instância administrativa, sobre 
os recursos apresentados pelos candidatos ao EQT.

Estrutura, controle e aplicação

8. Cabe à Vice-Presidência de Desenvolvimento 
Profissional, em conjunto com a CAE:
(a) elaborar o edital, administrar e coordenar a aplicação 
do Exame (EQT) em todas as suas etapas;
(b) emitir e publicar, no Diário Oficial da União, 
relatório contendo o nome e o registro no CRC dos 
candidatos aprovados no EQT para perito contábil, até 
75 (setenta e cinco) dias após a sua realização; e
(c) encaminhar ao plenário os assuntos que dependam 
da sua deliberação e/ou aprovação.

Forma e conteúdo das provas

9. A prova será escrita, contemplando questões para 
respostas objetivas e questões para respostas 
dissertativas.

10. A prova será aplicada nas Unidades da Federação em 
que existirem inscritos, em locais a serem divulgados 
pe lo  CFC e pe los  Conse lhos Regiona is  de 
Contabilidade (CRCs).
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11. Na prova de Qualificação Técnica Geral para perito 
contábil, são exigidos conhecimentos do contador nas 
seguintes áreas:
(a) Legislação Profissional;
(b) Ética Profissional;
(c) Normas Brasileiras de Contabilidade, Técnicas e 
Profissionais, editadas pelo Conselho Federal de 
(d) Contabilidade, inerentes à perícia;
(e) Legislação Processual Civil aplicada à perícia; e
(f) Língua Portuguesa e Redação;
(g) Direito Constitucional, Civil e Processual Civil 
afetos à legislação profissional, à prova pericial e ao 
perito.

12. O CFC, por intermédio da Vice-Presidência de 
Desenvolvimento Profissional, deve providenciar a 
divulgação em seu portal na internet dos conteúdos 
programáticos que serão exigidos na prova, com a 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação à 
data da aplicação da prova.

Aprovação e periodicidade

13. O candidato será aprovado se obtiver, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) dos pontos das questões 
objetivas e 60% (sessenta por cento) dos pontos das 
questões dissertativas previstos na prova.

14. A prova deve ser aplicada, pelo menos, uma vez por 
ano, em data e hora fixadas no edital.

Certidão de aprovação

15. O CFC disponibilizará, em seu portal na internet, a 
Certidão de Aprovação no Exame aos candidatos 
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aprovados, a partir da data de publicação do resultado 
final no Diário Oficial da União, que terá validade de um 
ano.

Recursos

16. O candidato inscrito no Exame pode interpor 
recurso sobre o teor das provas e/ou sobre o resultado 
final publicado pelo CFC, sem efeito suspensivo, dentro 
dos prazos e instâncias definidos em edital.

Impedimentos: preparação de candidatos
e participação

17. O CFC e os CRCs, seus conselheiros efetivos e 
suplentes, seus funcionários, seus delegados, seus 
representantes, os integrantes de suas Comissões e de 
Grupos de Trabalho de Perícia e os integrantes da CAE 
não podem oferecer ou apoiar, a qualquer título, cursos 
preparatórios para os candidatos ao EQT para perito 
contábil ou deles participar, a qualquer título ou função, 
exceto na condição de aluno.

18. Os membros efetivos da CAE não podem se 
submeter ao EQT para perito contábil de que trata esta 
norma, no período em que estiverem nessa condição.

19. O descumprimento do disposto no item anterior 
caracteriza infração de natureza ética, sujeitando-se o 
infrator às penalidades previstas no Código de Ética 
Profissional do Contador.

Divulgação

20. O CFC desenvolverá campanha no sentido de 
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esclarecer e divulgar o EQT para perito contábil, com a 
colaboração dos CRCs nas suas jurisdições.

Banco de questões

21. A CAE pode solicitar, por intermédio da Vice-
Presidência de Desenvolvimento Profissional, a 
entidades de renomado conhecimento técnico, sugestões 
de questões para a composição do banco de questões a 
ser utilizado para a elaboração das provas para o EQT 
para perito contábil.

Disposições finais

22. O CFC adotará as providências necessárias ao 
atendimento do disposto na presente norma, 
competindo ao seu Plenário interpretá-la quando se fizer 
necessário.

Vigência

Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Brasília, 21 de outubro de 2016.

José Martonio Alves Coelho - Presidente

(1) Publicada no DOU, de 28-10-2016.
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